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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comissão Permanente de Licitação 
 

Processo SEI nº 
004919/2022 

 

Pregão Eletrônico n° 17/2022 Data de Abertura: 04/08/22 às 10:00 no sítio 

www.gov.br/compras  

Objeto 

Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços comuns de 
engenharia com fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários, para manutenções e 
adequações nas instalações físicas do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM.  
 
Valor Estimado (Total Geral dos Serviços) 

R$ 581.612,00 (quinhentos e oitenta e um mil, seiscentos e doze reais) 
 

Registro de Preços? Vistoria Instrumento de 

Celebração 

Forma de Adjudicação 

SIM NÃO SE EXIGE Ata de Registro de 
Preços 

GLOBAL 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA SEÇÃO XIV)* 
Requisitos Básicos: 
 - Sicaf ou documentos equivalentes  
- Certidão CNJ   
- Certidão CNDT  
- Índices de liquidez e solvência superiores a 1  
- PL não inferior a 10% do valor estimado da 
contratação   
- Demonstração do Resultado do Exercício   
- Certidão negativa de falência  

Requisitos Específicos:  
- Qualificação Técnica 

* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção do instrumento 
convocatório acima indicada. 

Lic. Exclusiva 

ME/EPP? 

Reserva Cota 

ME/EPP? 

Exige Amostra/Dem.? Dec. nº 7.174/2010? 

NÃO NÃO NÃO NÃO 
Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 03 (três) horas após a convocação realizada pelo (a) pregoeiro (a). 

Pedidos de Esclarecimentos  
 

Impugnações 

Até 18h do dia 01/08/2022 para o endereço:  
cpl@tce.am.gov.br  

Até 18h do dia 01/08/2022 para o endereço 
cpl@tce.am.gov.br  

Observações Gerais 
A disputa dar-se-á pelo modo ABERTO. Os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de 0,5% 
(cinco décimos por cento) sobre o valor global. 
 
Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do TCE/AM pelo endereço www.gov.br/compras, selecionando as opções Consultas 
>Pregões > Em andamento > Cód. UASG "925459". O edital e outros anexos estão disponíveis para download no Comprasnet e 
também no endereço www.tce.am.gov.br, opção Licitações e contratos do TCE/AM.
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 172022 
 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM e este(a) Pregoeiro(a), designado 
pela Portaria nº 149/2022-GPDRH, de 10 de fevereiro de 2022, levam ao conhecimento dos 
interessados que, na forma da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 10.024/2019, do Decreto nº 
7.892/2013, e da Lei Complementar n.º 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de 
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DIA: 04 de agosto de 2022 
HORÁRIO: 10h00 (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras 
CÓDIGO UASG: 925459 

 
 

SEÇÃO I – DO OBJETO 

 
1. Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços comuns 
de engenharia com fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários, para 
manutenções e adequações nas instalações físicas do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – 
TCE/AM, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus 
anexos. 

 
1.1. As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam na minuta de Ata de 
Registro de Preços. 

 
1.2. Havendo divergência entre as especificações descritas neste Edital e as lançadas no 
site Compras Governamentais (Comprasnet), prevalecerão as do Edital. 

 

 
SEÇÃO II - DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
2. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$581.612,00 
(quinhentos e oitenta e um mil, seiscentos e doze reais), conforme o Anexo I-Orçamento Sintético 
constante no Termo de Referência ( Anexo A) deste Edital. 
 

 
SEÇÃO III - DO CREDENCIAMENTO 

 
3. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 
3.1. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
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sítio https://www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
 
3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
 3.3.1 A não observância do disposto no item acima poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação 

 
 
SEÇÃO IV - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
4. Poderão participar deste Pregão, as interessadas que estiverem previamente 
credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no sítio 
www.gov.br/compras. 

4.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do 

funcionamento e regulamento do sistema. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5. Não poderão participar deste Pregão: 

5.1. consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.2. cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei n.º 12.690, de 19 de julho 
de 2012; 

5.3. empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o TCE/AM, 
durante o prazo da sanção aplicada; 

5.4. empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 

5.5. empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção 
aplicada; 

5.6. empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, 
V, da Lei n.º 9.605/98; 

5.7. empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/92; 
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5.8. quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei n.º 8.666/93; 

5.8.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9º da Lei n.º 8.666/93 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no 
mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 
licitatório. 

5.9. sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

5.10. empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão; 

5.11. empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou 
incorporação; 

5.12. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico comum. 

 
SEÇÃO V - DA VISTORIA 

 
6. Não será exigida a realização de vistoria técnica no local de execução do objeto, conforme 
item 5.0 - DA VISTORIA TÉCNICA,  do Termo de Referência (Anexo A deste edital). 

6.1. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se 
eximir das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de 
preços em decorrência da execução do objeto deste Pregão. 

 
SEÇÃO VI - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
7. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 
horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente 
a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

 

7.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global da 
proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto. 

7.2.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços. 

7.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.4. Na proposta deverá constar a descrição detalhada do objeto, contendo as informações 
similares à especificação do Termo de Referência e seus anexos. 

7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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8. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do Edital. 

 
9. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 
10. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 
em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC n.º 123/2006, para fazer 
jus aos benefícios previstos nessa lei. 

 
11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou ao direito 
de preferência sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

 
12. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 
12.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

12.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 

 
12.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 
10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 

 
12.3.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, 
mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o início da 
oferta de lances. 

 
12.4. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

12.4.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 
12.5. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste Edital e 

seus anexos. 
 

13. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 
 

SEÇÃO VII - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
14. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 
hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.gov.br/compras. 
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14.1 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

14.2 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
SEÇÃO VIII - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 
SEÇÃO IX - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 
valor consignados no registro de cada lance. 

17.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global dos serviços. 

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 
sistema. 

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

 
21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 

 
22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

 
23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

 
24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.gov.br/compras. 

 

25. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, assim definido no inciso I do art. 31 do  
Decreto n.º 10.024/2019. 

 
25.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos 
últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.  
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25.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, 0,5% (cinco 
décimos por cento), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta.  
 

SEÇÃO X – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
 

26. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de 
microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

26.1.  a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem 
automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente 
inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, 
será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

26.1.1. Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta 
de desempate, conforme art. 44, da Lei Complementar no 
123/2006, será verificado no Portal da Transparência do Governo 
Federal, no endereço eletrônico 
http://www.portaldatransparencia.gov.br, e no Portal da 
Transparência do Poder Judiciário, no endereço eletrônico 
www.portaltransparencia.jus.br, se o somatório de ordens 
bancárias recebidas pela licitante, relativas ao último exercício e 
ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, 
fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para 
extrapolar o faturamento máximo permitido, conforme art. 3º da 
mencionada Lei Complementar. 

26.2. não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais 
bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma 
automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; 

26.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido 
nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da 
oferta final do desempate; 

26.4. a convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) 
minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006; 

26.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o 
procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 
SEÇÃO XI - DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 
27. Este Pregão não se submete às regras relativas ao direito de preferência estabelecidas no 
Decreto n.º 7.174/2010. 



 

8 

 
 

SEÇÃO XII - DA NEGOCIAÇÃO 

 
28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelas demais licitantes. 

 
SEÇÃO XIII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 
29. A licitante melhor classificada é aquela que apresentar a menor proposta de preço global. 

29.1. O menor preço global do certame será definido pelo licitante que ofertar, 
em seu valor proposto final, o menor valor monetário a partir da somatória 
dos valores propostos dos itens relacionados no Anexo I (Orçamento 
Sintético) do Termo de Referência, com seus respectivos quantitativos, 
valores unitários e preço total e com o BDI.         

29.2. Não poderão constar na proposta apresentada preços unitários superiores 
aos indicados na planilha do Orçamento Sintético (Anexo I do Termo de 
Referência). Caso sejam identificados preços unitários superiores, será 
permitido, uma única vez, ao licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar a adequação dos preços unitários de sua proposta, no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos.  

29.3. Em caso de recusa do licitante quanto à promoção dos ajustes solicitados, 
será convocado o licitante subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a seleção da proposta mais vantajosa ao órgão com 
consequente atendimento do critério supracitado. 

30. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 
lance, contendo as planilhas de orçamento sintético, analítico e cronograma (Anexos I a VIII do 
Termo de Referência)  devidamente preenchidas, em arquivo único, no prazo de até 03 (três) horas, 
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro, por meio da opção "Enviar Anexo" no sistema 
Comprasnet. 

30.1. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 
indicada nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções 
previstas neste Edital. 

 
31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 
objeto. 

31.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro 
de pessoal do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas - TCE/AM ou, 
ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 
decisão. 

 

31.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
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inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
 

31.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os 
quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

31.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao 
estimado ou com preços manifestamente inexequíveis. 

31.4.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter 
demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que 
comprove que os custos envolvidos na contratação são 
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão, 
observados os termos do § 1º do art. 48 da Lei n.º 8.666/93. 

31.4.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 
poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da 
Lei n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua 
exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes 
procedimentos: 

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de 
justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de 
inexequibilidade; 

b) verificação de outros contratos que a proponente mantenha 
com a Administração ou com a iniciativa privada; 

c) estudos setoriais; 

d) demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

 

31.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais 
falhas apontadas pelo Pregoeiro. 

 

31.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 
 

31.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

31.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
SEÇÃO XIV – DA HABILITAÇÃO 

 
32. A habilitação das licitantes será julgada com base nos documentos encaminhados, 
concomitantemente à proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 
horário marcados para a abertura da sessão pública. 



 

10 

33. As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado às demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do referido sistema. 
 
34. O Pregoeiro verificará eventual descumprimento das vedações elencadas na Condição 4 da 
Seção IV - Da Participação na Licitação, mediante consulta ao: 

 

34.1. SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar 
eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei n.º 
8.666/93; 

 

34.2. Portal eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa 
jurídica, disponível no endereço https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

 

35. As consultas previstas na Condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária 
licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 

35.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

 

35.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 
conforme art. 43, §3º, do Decreto Federal nº 10.024, de 2019. 

 

35.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

35.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade desta. 

 

35.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
36. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação no certame, a 
habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação dos documentos relacionados a 
seguir. 

 
37. Para fins de Regularidade fiscal e trabalhista: 

37.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

37.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
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(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

37.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

37.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de 
maio de 1943, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei n.º 12.440, de 7 de 
julho de 2011. 

37.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

37.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
38. Para fins de Habilitação jurídica: 

38.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

38.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada
 à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

38.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

38.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 
ou agência; 

38.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

38.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei Federal nº 5.764, de 1971; 

38.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
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38.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

38.9. Documentos pessoais do(s) administrador(es) da empresa licitante indicado(s) 
no ato constitutivo. 

 
39. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados: 

 

39.1. Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício 
social exigível, apresentado na forma da lei; 

 

39.2. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante; e 

 

39.3. Balanço Patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na 
forma da lei e regulamentos na data de realização deste Pregão, vedada 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizado por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses 
da data da sessão pública de abertura deste Pregão. 

 
40. Os documentos exigidos na Condição anterior deverão comprovar: 

 

40.1. Índices de Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG) superiores a 1; 
 

40.2. Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor da proposta, 
quando qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência 
Geral, informados pelo Sicaf, for igual ou inferior a 1. 

 
41. Para fins de qualificação técnica, deverá ser apresentada: 

41.1. Comprovação de que a licitante possui aptidão para a prestação dos 
serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto 
desta licitação, mediante a apresentação de documentação técnica 
comprobatória específica,  conforme exigido no  item 6.0 - Da Qualificação 
Técnica, constante do Termo de Referência (anexo A deste edital) . 

 
42. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para 
verificar as condições de habilitação das licitantes. 

 
43. Informações complementares em relação aos documentos das microempresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedor individual: 

 
43.1 As empresas que se enquadrem como ME/EPP/MEI deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estas apresentem alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

43.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
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administração pública, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

43.3  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. 

43.4  O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 
Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. A 
apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, 
na medida em que essas informações constam no próprio Certificado. 

44. Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e 
já apresentados até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, deverão, 
mediante solicitação do Pregoeiro, ser enviados juntamente à proposta adequada ao último lance. 

44.1. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema 
Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

44.2. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados à CPL do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
situada situada na Avenida Ephigênio Sales, 1155, Parque 10 de Novembro, 
CEP 69.055-736, Manaus/AM. 

44.3. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em 
nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

44.4. As exigências a serem comprovadas por documentação emitida em língua 
estrangeira serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados com tradução livre. 

44.5. Para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços e do Contrato, os 
documentos emitidos em língua estrangeira serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n.º 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

44.6. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e 
regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

44.7. É lícita a admissão da juntada de documentos, durante as fases de 
classificação ou de habilitação, que venham a atestar condição pré-
existente da licitante, cabendo ao pregoeiro oportunizar ao licitante a 
complementação da documentação por meio da opção enviar anexo, tudo 
em conformidade com os Acórdãos 966/2022-P e 988/2022-P do Tribunal 
de Contas da União". 
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45. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

 
SEÇÃO XV – DA AMOSTRA 

 
46. Não se exigirá a apresentação de amostras para os serviços ofertados. 
 

SEÇÃO XVI – DO RECURSO 

 
47. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recurso. 

47.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a 
adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

 

47.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 
motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

 

47.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 
razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, 
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 
contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 
do término do prazo da recorrente. 

 
48. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica a vista dos autos do 
processo administrativo deste certame franqueada aos interessados. 

 
49. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados 
pela autoridade competente. 

 
50. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
SEÇÃO XVII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
51. A sessão pública poderá ser reaberta: 

51.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

51.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar a ata, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

 

51.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 
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51.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat” ou e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

51.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
 

SEÇÃO XVIII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

52. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese 
em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

 
53. A homologação deste Pregão compete ao Secretário Geral de Administração do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM. 

 
54. O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora que apresentar o menor preço 
global. 

 
SEÇÃO XIX – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
55. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

 
56. O prazo estabelecido no item anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito pela Administração. 

 
57. Será formalizada a Ata de Registro de Preços para o registro dos itens constantes no Orçamento 
Sintético (Anexo I do Termo de Referência), com as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

 
58.Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
serviços/produtos com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame. 

 
SEÇÃO XX – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 
59. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado. 

 
60. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante melhor classificado. 

 
61. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 
durante a fase competitiva. 

 
62. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
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somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

 
 

SEÇÃO XXI - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

63. Após a homologação da licitação e publicada a Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
64. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/CartaContrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
65. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

 

65.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

65.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e 
seus anexos; 

65.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 
66. O prazo de vigência da contratação segue o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato - 

Anexo C deste edital. 

 
67. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

67.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital e 
anexos. 

 
68. As condições de habilitação consignadas no Edital deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência da ata e do contrato. 

 

SEÇÃO XXII - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

69. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 
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SEÇÃO XXIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

70. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 
 
SEÇÃO XXIV – DO PAGAMENTO 

 
71. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 
SEÇÃO XXV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
72. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

 

72.1. Não assinar o termo da ata ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

72.2. Apresentar documentação falsa; 

72.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

72.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

72.5. Não mantiver a proposta; 

72.6. Cometer fraude fiscal; 

72.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

73. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
74. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

74.1. Advertência por escrito; 

74.2. Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor estimado do 
Contrato, nos casos de atraso injustificado no cumprimento dos prazos 
especificados no Termo de Referência anexo e/ou no Contrato, limitada ao 
percentual máximo de 10% (dez por cento); 

74.3. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado na Ata de Registro de 
Preços e/ou no Contrato, pela inexecução parcial das obrigações oriundas 
deste Edital; 

74.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado na Ata de Registro de 
Preços e/ou no Contrato, pela inexecução total das obrigações oriundas 
deste Edital; 

74.5. Suspensão temporária de participação em licitação; 

74.6. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do 
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SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos 
termos do art. 7.º da Lei n.º 10.520/2002; 

74.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, nos termos do art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993. 

75. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pela Administração do TCE/AM, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 

76. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

77. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

78. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

79. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos ao TCE/AM resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

80. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o TCE/AM poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

81. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei Federal nº 9.784, 
de 1999. 

82. As situações ensejadoras de penalidades serão previamente analisadas pela fiscalização do 
TCE/AM, que deverá informar detalhadamente o fato ocorrido e o(s) eventual(is) prejuízo(s) 
sofrido(s) pela Administração, observado o devido contraditório. 

83. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

84. As penalidades serão registradas no SICAF. 

85. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta de 
Contrato - Anexo C deste edital. 
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SEÇÃO XXVI - DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
86. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser 

enviada exclusivamente para o endereço eletrônico cpl@tce.am.gov.br até as 18 horas, no horário 

oficial de Brasília-DF. 

 
87. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo 

de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

 
88. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
89. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da 

data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 

cpl@tce.am.gov.br. 

90. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de 

esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

 
91. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 

sistema eletrônico para os interessados. 

 
SEÇÃO XXVII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
92. Ao Secretário Geral de Administração do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas compete 

anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

 
92.1. A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de Preços e do Contrato. 

 
92.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 
93. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

 
94. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de classificação e habilitação. 



 

20 

94.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 

proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

 
95. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando- se o 

envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

 
96. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

97. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 

TCE/AM, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002. 

 
97.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
98.  Todas as referências de tempo durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília/ DF. 

99.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

100.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
101.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
102.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 
103.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 
104.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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SEÇÃO XXVIII - DOS ANEXOS 
 

105. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

105.1. Anexo A – TERMO DE REFERÊNCIA e seus anexos: 

                        I - Orçamento Sintético 
                         II - Composição Analítica de BDI 
                        III - Composição de Encargos Sociais 
                        IV - Composição de preços unitários 
                        V - Especificações Técnicas 
                        VI - Cronograma 
                        VII - Orçamento Resumido 
                        VIII - Orçamento Analítico 

 
105.2. Anexo B - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 
105.3. Anexo C - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO; 

 

SEÇÃO XXIX - DO FORO 
 

106.  As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade 

de Manaus/AM, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos 

previstos no art. 102, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. 

 

 

Manaus/AM, 18 de julho de 2022. 

 

 

NATALIE GRACE FILIZOLA MELRO 

Pregoeira 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 

ENGENHARIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA 

NECESSÁRIOS. 

 
DADOS DO PROPONENTE: Secretaria Geral de Administração – SEGER – TCE/AM. 

 
1.0 - DO OBJETO 

 
1.1 - Registro de preços de serviços comuns de engenharia para manutenções e adequações nas instalações 

físicas do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM. 

 
2.0 - DA JUSTIFICATIVA 

 
2.1- O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas desenvolve suas atividades em um imóvel constituído por 

3 edificações, interligadas, com tempos diferentes de construção (Prédio Sede, Prédio Anexo e Escola de 

Contas) que perfazem uma área total construída de aproximadamente 28.824,08m². As edificações estão 

sujeitas a intercorrências imprevisíveis de desgaste natural devido ao uso, bem como acidentais, que 

demandam constantes manutenções preventivas e corretivas em suas instalações. 

 
2.2 - Considerando ainda o grande dinamismo das atividades do controle externo marcado por constantes 

mudanças decorrentes de reestruturação organizacional, do crescimento das demandas, variações do quadro 

de pessoal, juntamente com a necessidade de modernização das instalações, as quais têm gerado constantes 

solicitações de adaptações na estrutura física das edificações. 

 
2.3 - Com base nos pressupostos supracitados, pontuamos as seguintes finalidades básicas para a contratação 

dos serviços comuns de engenharia, objeto deste Termo de Referência: 

 
● Disponibilidade e agilidade para atendimento de demandas que não podem ser garantidas se, para cada nova 

demanda, for necessária a realização de TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO um novo processo de contratação, haja vista a difícil 

previsibilidade de quando e das quantidades de serviços a serem demandados. 

 
● Atender as diversas demandas de adequações oriundas de vários setores do TCE/AM, para o melhor 

desenvolvimento de suas atividades. 

 
● Dotar o Tribunal de instrumento contratual capaz de realizar manutenções prediais preventivas e corretivas 

com a finalidade de zelar pelo patrimônio público, trazer segurança e conforto a todos que trabalham no 

Tribunal de Contas, seja diretamente ou indiretamente, bem como ao público externo. 
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● Reduzir custos administrativos com a realização de vários processos licitatórios para execução de serviços; 

 
● Evitar a fragmentação de despesas de pequeno vulto financeiro e de mesma natureza 

 
3.0 - DA CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO 

 
3.1 - O objeto a ser contratado, sem descaracterizar o aspecto técnico, é um serviço comum de engenharia. 

 
JUSTIFICATIVA: A classificação decorre da literalidade do §1º do art. 2º do Decreto 5.450/2005, 

que assim prescreve: "§ 2º Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no 

mercado.” 

Tal classificação também está amparada pela jurisprudência do TCU: “O uso do pregão nas 

contratações de serviços comuns de engenharia encontra amparo na Lei nº 10.520/2002” (Súmula 257/2010 - 

TCU). " 

11. Na aquisição de serviços comuns de engenharia, a Administração deve utilizar obrigatoriamente 

a modalidade pregão, preferencialmente em sua forma eletrônica, devendo justificar a inviabilidade dessa 

forma caso adote o pregão presencial (v.g. Acórdãos 2.174/2012-Plenário e 11.197/2011-2ª Câmara." 

(Acórdão nº 505/2018/TCU/Plenário - Voto do Relator) 

 
3.2 - O Objeto deste Termo de Referência será licitado na Modalidade Pregão Eletrônico. Terá execução 

indireta pelo Regime de empreitada por preço unitário considerando a impossibilidade e prever com exatidão 

os quantitativos dos serviços a serem executados. 

 
3.3 - Na contratação será adotado o Sistema de Registro de Preços - SRP que se justifica em razão da 

conveniência da contratação dos serviços de forma parcelada, quando houver demanda por parte do Tribunal. 

A adoção do SRP ampara-se nos incisos I e IV do art. 3º do Decreto n. 40.674/2019 do Governo do Estado do 

Amazonas que assim prescreve: 

 
“Art. 3º. Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses: I - quando, pelas características do 

(...) serviço, houver necessidade de contratações frequentes;(...) IV - quando pela natureza do objeto não for 

possível definir exatamente o quantitativo a ser demandado pela Administração”. 

 
4.0 - DO ORÇAMENTO ESTIMATIVO 

 
O valor estimado para os serviços discriminados corresponde ao total de R$ 581.612,00 (quinhentos e 

oitenta e um mil, seiscentos e doze reais), justificado de forma detalhada através dos elementos Anexos a 

este Termo de Referência: 

 
● Anexo I – Planilha sintética dos serviços com os respectivos quantitativos, preços unitários, 

totais e global; 

● Anexo II – Composição Analítica do BDI aplicado; 
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● Anexo III – Composição Analítica dos Encargos Sociais aplicados; 

● Anexo IV – Composições de Preços Unitários dos Serviços; 

● Anexo V – Especificações Técnicas dos Serviços. 

● Anexo VI – Cronograma Físico-financeiro. 

● Anexo VII – Orçamento Resumido. 

● Anexo VIII – Orçamento Analítico. 

● Orçamento – Anotação de Responsabilidade Técnica. 

 

 
Os quantitativos dos serviços discriminados na Planilha Sintética (Anexo I), correspondem há uma estimativa 

elaborada por esta SEGER, baseada no histórico de serviços contratados e demandados em exercícios 

anteriores, bem como em demandas previstas no exercício atual. 

 
Nos preços unitários dispostos na Planilha sintética (Anexo I) estão inclusos o BDI de 28,00% em 

alinhamento com o preconizado no acórdão 2622/2013 do TCU e desoneração prevista na Lei 13.161 de 31 de 

Agosto de 2015; 

 
5.0 - DA VISTORIA TÉCNICA 

 
5.1 - Por se tratar de serviços comuns de engenharia de complexidade moderada, não será exigida a realização 

vistoria técnica no local de execução do objeto, portanto, não será exigida como documentação para compor a 

proposta da licitante. Caso a empresa, mesmo assim, opte por realizar alguma diligência em algum local de 

realização dos serviços, a mesma deverá ser agendada previamente com a Comissão de Gestão e fiscalização 

de Obras (GEFIO) do TCE/AM, e/ou com a Secretaria Geral de Administração do TCE/AM (SEGER), no 

horário de 09h00min as 13h00min pelo telefone (92) 3301-8186. 

 
5.2 - A empresa interessada deve munir-se de toda informação disponível de modo a evitar que sua proposta 

contenha quaisquer omissões, as quais, como regra, não poderão ser alegadas em favor de eventuais 

pretensões de acréscimo de preços, dilações de prazos de execução ou inexecuções contratuais; 

 
5.3 - Concluída o processo licitatório, possíveis indefinições, omissões ou incorreções nas informações ou 

diretrizes fornecidas, que não tenham sido questionadas no prazo devido, não poderão constituir pretexto para 

pleito de alteração da composição de preços unitários por parte da CONTRATADA. Por se tratar de empresa 

especializada na execução de serviços de engenharia, a empresa deverá computar no valor global da sua 

proposta, também, as complementações e acessórios eventualmente omitidos nos projetos, mas de 

necessidade implícita à perfeita e completa execução de todo o objeto licitado; 

 
6.0 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
6.1 - A empresa deverá apresentar documentação a seguir como prova de sua qualificação técnica: 
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6.1.1. Certidão de Registro da empresa expedida ou visada pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA, com indicação do objeto social compatível com a presente licitação, contendo 

obrigatoriamente o registro de Responsável Técnico na área de Engenharia Civil. 

 
6.1.2. Comprovação de que possui em seu quadro de pessoal, ou de que disponibilizará a partir da assinatura 

do contrato, Responsável Técnico Engenheiro Civil, que deverá assumir pessoal e diretamente a execução dos 

serviços contratados. A comprovação far-se-á mediante a apresentação da cópia autenticada do contrato social 

da empresa, da CTPS, do Livro de Registro de Empregado ou de contrato de prestação de serviços ou, ainda, 

de declaração de contratação futura do profissional responsável, acompanhada da anuência deste. 

 
6.1.3. Apresentação de atestado(s) de Capacidade Técnica Profissional, devidamente registrado(s) no CREA, 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por aquele 

Conselho, em nome do Responsável Técnico indicado, suficientes à comprovação da fiscalização ou execução 

de serviços de engenharia com características similares às parcelas de maior relevância e valor significativo 

do objeto ora licitado, tais como: 

6.1.3.1 PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM PLACAS, PADRÃO LISO, ESPESSURA 3,2 

MM, FIXADO COM COLA; 

6.1.3.2 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 

CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM; 

6.1.3.3 PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO 

INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 

SIMPLES, SEM VÃOS; 

6.1.3.4 DIVISÓRIA (N3) PAINEL/VIDRO/PAINEL MSO/COLMEIA E=35MM - 

MONTANTE/RODAPE DUPLO AÇO GALV PINTADO - COLOCADA. 

 
7.0 - DOS CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

 
7.1 - O critério de seleção da proposta será do Tipo Menor Preço Global. Este último, dado fundamentalmente 

pela interdependência dos serviços. Senão vejamos: 

 
● Notadamente, do ponto de vista técnico é possível a realização na modalidade de „menor preço por grupo 

de itens’, uma vez que existem especificações técnicas para cada item, e esses grupos de itens podem ser 

adquiridos no mercado separadamente. Entretanto do ponto de vista funcional de execução torna-se 

impraticável a execução de itens interdependentes por empresas diversas, ou seja, o inadimplemento de um 

possível lote poderia inviabilizar a execução de outros serviços correlatos; 

 
● Outro ponto é que a competitividade não será prejudicada pela adjudicação global dos itens, já que os 

atestados solicitados são de serviços comuns praticados por qualquer construtora ou empresa que detenha 

expertise no ramo de serviços de engenharia civil; 

 
● Do ponto de vista econômico também não haveria vantagens já que diversas atividades se utilizam da 

mesma mão-de-obra comprometendo a economia de escala; 
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● Outro argumento é que uma licitação voltada aos inúmeros itens poderia, no limite, induzir à contratação de 

tantos fornecedores quantos fossem os itens licitados, o que realmente poderia levar a uma situação de difícil 

gerenciamento; 

 
● A adoção deste critério encontra amparo jurisprudencial nos acórdãos do Plenário do TCU nº 861/2013, 

2831/2012 e 3041/2008. 

 
7.2 - O menor preço global do certame será definido pelo licitante que ofertar, em seu valor proposto final, o 

menor valor monetário a partir da somatória dos valores unitários propostos dos itens relacionados na Planilha 

dos serviços sintética com seus respectivos quantitativos, valores unitários e preço global com o BDI. 

 
7.3 - Após a etapa de lances, o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar sua proposta detalhada que deverá ser composta de: 

 
a) Planilha sintética dos serviços, com os respectivos quantitativos da planilha de preços dos serviços, com 

preços unitários, totais e global ofertados pela licitante; 

 
b) Composição Analítica do BDI aplicado da proposta; 

 
c) Composição Analítica dos Encargos Sociais aplicados na proposta; 

 
d) Composições de Preços Unitários do Serviços da proposta 

 
7.4 - Não poderão constar na proposta apresentada preços unitários superiores aos indicados na planilha de 

preços deste Termo de Referência, caso sejam identificados preços unitários superiores, será permitido ao 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar a adequação dos preços unitários de sua proposta. Em 

caso de recusa do licitante quanto à promoção dos ajustes solicitados, será convocado o licitante subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta mais vantajosa ao órgão com 

consequente atendimento do critério supracitado. 

 
8.0 - DA FORMA DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

 
8.1 - As necessidades de serviço serão requisitadas à CONTRATADA por meio de um Requerimento de 

Serviço em que constem os prazos e serviços em planilha orçamentária com todos os seus aspectos 

qualitativos e quantitativos com base nos itens e valores constantes no Anexo I, bem como, a relevante 

incidência da composição BDI correspondente. O requerimento será acompanhado, preferencialmente, de: 

a) Memória de cálculo dos quantitativos; 

b) Relatório fotográfico do antes da execução dos serviços; 

c) Projetos, croquis ou desenhos (quando necessário); 

d) Cronograma físico-financeiro (apenas nos casos em que o prazo para a execução dos serviços for superior a 

30 dias corridos). 
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8.2 - Caso a CONTRATADA não concorde com o prazo, quantidades ou valores discriminados no 

Requerimento de Serviço, deverá realizar os levantamentos necessários, conferindo todas as medidas dos itens 

consignados, devendo apresentar à equipe técnica da CONTRATANTE, para aprovação, a nova proposta de 

prazo e da planilha de serviços orçamentários detalhando de todos os itens indispensáveis à realização dos 

serviços, em um prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento do Requerimento de Serviço. 

Caso não apresente, subentende-se a concordância com os termos do Requerimento do Serviço proposto 

inicialmente; 

 
8.3 - Chegado ao consenso entre as partes sobre os prazos e os quantitativos dos serviços da planilha 

orçamentária constantes do Requerimento de Serviço, o a equipe técnica da CONTRATANTE encaminhara o 

consolidado de todas essas informações, bem como, as justificativas dos serviços requeridos para aprovação 

pela Secretaria Geral de Administração deste Tribunal que poderá autorizar o início dos serviços, diligenciar 

alterações ou requerer o arquivamento da demanda indicada; 

 
8.4 - Em caso de aprovação a Secretaria Geral de Administração do TCE/AM, encaminhara o processo à 

Diretoria de Orçamento e Finanças do TCE/AM para respectiva emissão de Nota de Empenho no valor total 

do requerimento do serviço; 

 
8.5 - Após a emissão da Nota de Empenho a fiscalização do contrato irá emitir a Ordem Serviço à 

CONTRATADA que terá o prazo máximo de 5 dias para início da realização dos serviços; 

 
8.6 - Após a Ordem de Serviço a CONTRATADA deve emitir a Anotação de Responsabilidade Técnica 

correspondente e apresentar a Contratada antes o início dos serviços; 

 
8.7 - O dimensionamento da equipe para execução adequada dos serviços é de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA, devendo ser suficiente para o cumprimento integral dos níveis de serviço exigidos e neste 

Termo de Referência, bem como os prazos acordados; 

 
8.8 - Todos os serviços serão realizados no complexo do TCE/AM, localizado na Av. Efigênio Sales, 1155 

Parque 10, Manaus/AM - CEP: 69055-736; 

 
8.9 - Os serviços devem prioritariamente ser realizados dentro do horário normal comercial (07h00min as 

17h00min), podendo ocorrer, excepcionalmente, trabalho aos finais de semana, feriados e em horário noturno. 

Neste caso, a CONTRATADA deverá prever nos seus custos as despesas com possíveis horas extras e outras 

decorrentes para serviços que identifique a necessidade de serem realizados fora do horário normal acima 

estabelecido, prevendo-os no seu plano de trabalho, não podendo ser apresentada cobrança em separado dos 

referidos custos. 

 
8.10 - Os prazos para execução dos serviços que foram previamente definidos serão monitorados pela 

FISCALIZAÇÃO, caso a caso, de acordo com o nível de complexidade e as condições determinantes para a 

execução dos serviços; 
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8.11 - Os prazos dos requerimentos dos serviços poderão excepcionalmente prorrogados mediante solicitação 

fundamentada da CONTRATADA e autorização da fiscalização do CONTRATANTE em função de 

potenciais fatos supervenientes que possam vir a se apresentar quando da execução dos serviços. 

 
8.12 - A data de início das atividades consta do escopo da Ordem de Serviço inicial; 

 
8.13 - A execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, obedecerá rigorosamente, além das 

especificações constantes deste Termo de Referência, a saber: 

 
● As Normas da ABNT específicas que regulem os serviços descritos neste Termo de Referência e seus 

Anexos; 

● A ABNT: NBR 7678 (Segurança na execução de obras e serviços de construção); 

● O inciso VIII, do artigo 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; 

● Normas das Concessionárias Locais de Serviços Públicos; 

● Recomendações do “Manual de Obras Públicas – Edificações – Construções” do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão; 

● Recomendações do manual “Obras Públicas – Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de 

Obras de Edificações Públicas” do Tribunal de Contas da União; 

● Manual de Metodologias e Conceitos e Cadernos Técnicos de cada serviço divulgado amplamente pela 

Caixa Econômica Federal, através do sistema SINAPI; 

● Recomendações e instruções dos fabricantes. 

 
9.0 - DA NECESSIDADE DE CONTRATO 

 
9.1 - Será necessária a formalização de Contrato Administrativo com a empresa vencedora do certame e o 

TCE/AM a ser formalizado pela Secretaria de Administração Geral - SEGER deste Tribunal. 

 
10.0 - DO PERÍODO DE VIGÊNCIA E REAJUSTAMENTO 

 
10.1 - A vigência do contrato com a empresa especializada para prestação de serviços comuns de engenharia, 

com fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra e acessórios será de no máximo com duração de 

12 meses, a contar da data da assinatura da respectiva Ata. Podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos, até o limite de 12 (doze) meses, na forma do Decreto n. 40674/2019 que regulamenta o Sistema de 

Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras 

providências, corroborado pela Lei n. 10.520/2002, a qual institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação 

denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns. 

 
10.2 - Quando a eventual prorrogação do Contrato indicada no item 10.1 os preços contratados poderão ser 

reajustados mediante negociação e formalização do pedido pela Contratada à Secretaria de Administração 

Geral - SEGER, tendo como limite máximo a variação do Índice Nacional de Custo da Construção do 
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Mercado (INCC-M), ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, contados da data de apresentação da proposta ou 

do último reajuste; 

 
10.3 - É vedada a inclusão, por ocasião do reajustamento dos preços, a inclusão de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 

acordo coletivo ou convenção coletiva. 

 
10.4 - Extraordinariamente, caso a CONTRATADA julgue necessário durante a vigência do Contrato, rever 

algum valor específico incialmente acordado com a Administração Pública, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, deve a CONTRATADA formalizar junto a Fiscalização 

através de documentos e justificativas reduzidos a termo, toda a temática dos fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado 

inicial, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

 
11.0 – AMOSTRA 

 
11.1 - Para esta licitação não serão exigidas a apresentação de amostras. 

 
12.0 - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
12.1 - O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 

1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência 

contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

 
12.2 - No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, 

contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, 

podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

 
12.3 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

 
12.4 - A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste 

Edital e no Contrato. 

 
13.0 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
13.1 - Manter durante a execução do Contrato as condições de habilitação e de qualificação que ensejaram sua 

contratação; 

 
13.2 - Emitir “Anotação de Responsabilidade Técnica” referente à execução dos serviços, antes do efetivo 

início das atividades, inclusive ART de serviços subcontratados; 
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13.3 - Manter no local dos serviços um “Diário de Serviços” no qual serão feitas anotações em duas vias, 

referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão de obra, como também reclamações, 

advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução por uma das partes. Este 

Diário, devidamente rubricado pela fiscalização e pela Contratada, ficará, uma das vias, em poder do 

CONTRATANTE após a conclusão dos serviços; 

 
13.4 - Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades desenvolvidas e em 

seu entorno; 

 
13.5 - Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança 

no local dos serviços, assegurando que seus funcionários (de seu corpo técnico ou subcontratados) utilizem 

todos os equipamentos obrigatórios previstos em regramento oficial que disponha sobre proteção ao 

trabalhador contra acidentes do trabalho, especialmente o disposto nas normas NR-6, NR-10, NR-18, NR-35, 

sem prejuízo das demais normas regulamentadoras aplicáveis; 

 
13.6 - Dotar o local da execução dos serviços dos equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários para 

resguardar a incolumidade física dos funcionários da própria empresa e dos servidores e usuários do 

TCE/AM. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prejuízos que tenham conexão 

com a execução do objeto contratado, causados ao CONTRATANTE e a terceiros; 

 
13.7 - Atender aos requisitos da legislação ambiental vigente quanto à armazenagem, emissões diversas, 

manuseio e descarte de resíduos que possam ser gerados quando da execução dos serviços, dando a devida 

destinação; 

 
13.8 - A Contratada deverá atentar a legislação federal, estadual e municipal para resíduos de construção: 

 
● Resolução CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002, ficando ciente que a empresa responderá como 

GERADOR (caracterizado assim na referida Resolução) e, sempre que solicitado ou exigido pelo órgão 

ambiental, deverá prestar informações completas sobre a caracterização dos resíduos produzidos na realização 

dos trabalhos, o transporte e a disposição final; 

 
● Lei Federal n. 12305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos); 

 
● Lei Estadual n. 4457/2017 (Política Estadual de Resíduos Sólidos); 

 
● Lei Complementar 01/2010 (Organização do Sistema de Limpeza Urbana do Município de Manaus); 

 
● Decreto Municipal n. 1349/2011 (plano Diretor de Resíduos Sólidos de Manaus). 

 
13.9 - Providenciar, às suas expensas, qualquer cópia de documento ou planta de arquitetura que venham a ser 

necessários, não só para licitação como para assinatura do Contrato e execução dos serviços; 
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13.10 - Comunicar à Fiscalização em tempo hábil, e proceder às correções necessárias, sempre que ocorrer 

falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos apresentados no 

Requerimento de Serviço, assumindo integral responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. 

Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará os 

autores dos projetos para efeito de autorização; 

 
13.11 - Quando por motivo de força maior houver a necessidade de aplicação de material “similar” ao 

especificado, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma, através de laudos, pareceres e 

levantamentos de custos, possa se pronunciar pela aprovação ou não do material substituto; 

 
13.12 - Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção da execução dos serviços em qualquer dia ou hora, 

prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa; 

 
13.13 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, o 

resultado dos serviços objeto do Contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de 

execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não, correspondentes às 

especificações; 

 
13.14 - Manter permanentemente no local da execução dos serviços equipe técnica suficiente, composta de 

profissionais habilitados e de capacidade comprovada que assuma perante a fiscalização, a responsabilidade 

técnica dos mesmos até a entrega DEFINITIVA, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer 

determinação de emergência que se torne necessária; 

 
13.15 - Retirar, diariamente, todo o entulho decorrente da execução dos serviços mantendo constantemente 

limpo o local dos serviços; 

 
13.16 - Não causar transtornos ao fornecimento de água, energia elétrica, telefone, lógica, sistema de captação 

de esgoto e águas pluviais do TCE/AM e de sua vizinhança; 

 
13.17 - Solicitar por escrito, quando for o caso, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, o 

desligamento de quaisquer partes do sistema elétrico, hidráulico, de telecomunicações ou de lógica que se 

façam necessários para a perfeita execução dos serviços; 

 
13.18 - Refazer os trabalhos recusados pela equipe de fiscalização do TCE/AM e retirar os materiais 

rejeitados em até 03 (dois) dias úteis a contar da notificação; 

 
13.19 - Promover, às suas expensas, a substituição em até 5 (cinco) dias úteis dos materiais recusados pela 

Fiscalização; 

 
13.20 - Proteger os móveis e objetos existentes, de modo a evitar danos no local de execução dos serviços e, 

se for o caso, em suas proximidades; 
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13.21 - Depositar lixo e entulhos provenientes dos serviços em locais apropriados indicados pela equipe 

técnica do TCE/AM; 

 
13.22 - Tomar todas as providências necessárias para a manutenção da boa aparência estética nos locais que 

sofrerão intervenções; 

 
13.23 - Manter o local dos serviços e seus acessos permanentemente limpo, livre de quaisquer sujeiras 

causadas pela execução dos serviços, procedendo tanto à limpeza grossa quanto à fina logo após o término de 

quaisquer trabalhos; 

 
13.24 - Providenciar, às suas expensas, o isolamento do local de trabalho com tapumes firmemente afixados e 

aprumados a critério da Fiscalização; 

 
13.25 - Fornecer previamente à equipe de fiscalização do TCE/AM a relação nominal de todo o pessoal 

envolvido diretamente na execução dos serviços contratados, para fins de registro e autorização de acesso; 

 
13.26 - Manter todos os empregados devidamente uniformizados e identificados com crachás, que deverão 

identificar seu nome, RG, função e empresa empregadora; 

 
13.27 - Deverá possuir mão de obra qualificada e especializada para a perfeita execução do objeto, conforme 

especificado neste Termo de Referência e seus anexos, dimensionada de forma a cumprir os prazos 

estabelecidos; 

 
13.28 - Deverá designar responsável técnico pela execução do objeto, obrigatoriamente profissionais de 

engenharia civil ou de arquitetura que estejam devidamente registrados, respectivamente, no CREA ou no 

CAU como responsáveis técnicos pelo objeto e que estejam habilitados para serviços da natureza do objeto e 

detentores de acervo técnico comprovado; 

 
13.29 - Os responsáveis técnicos deverão assumir pessoal e diretamente a execução dos serviços concernentes 

às suas respectivas áreas profissionais, incluindo a instrução do pessoal, conferência de medidas, elaboração 

de documentos complementares, garantia do cumprimento das normas técnicas de Engenharia e de Segurança 

do Trabalho e das especificações técnicas deste Termo de Referência, além do fiel cumprimento do prazo 

contratual e garantia da qualidade técnica; 

 
13.30 - Os responsáveis técnicos deverão estar disponíveis para atender aos gestores e fiscais em regime de 

plantão, para esclarecimentos rotineiros sobre o andamento dos serviços; 

 
13.31 - A CONTRATADA designará formalmente um preposto para lhe representar frente à Administração, 

em estrita observância ao Capítulo III do Código Civil Brasileiro (“Dos Prepostos”), ao art. 68 da Lei 

8.666/93 e demais regulamentos aplicáveis, com, no mínimo, os poderes indicados no modelo de designação 

de preposto indicado; 
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13.32 - Deverá ser comprovada, por meio de documentação (contrato social, atas de assembleia, procurações, 

etc.), a competência do signatário para delegar poderes aos prepostos. A critério da CONTRATADA, o 

preposto poderá ser indicado simultaneamente como responsável técnico; 

 
13.33 - São expressamente vedadas a CONTRATADA a veiculação de publicidade acerca da contratação, 

salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE; 

 
13.34 - São expressamente vedadas a CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao quadro de 

pessoal do CONTRATANTE para qualquer serviço, durante a vigência do contrato. 

 
14.0 - DAS OBRIGAÇÕES RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 
14.1 - Promover o cumprimento do contrato, das Notas de Empenho e prover documentos necessários para 

sua execução; 

 
14.2 - Dirimir eventuais dúvidas da CONTRATADA referentes aos serviços, Notas de Empenho etc; 

 
14.3 - Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer problemas verificados na execução dos serviços, 

Notas de Empenho e etc; 

 
14.4 - Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos 

serviços; 

 
14.5 - Recusar qualquer material ou serviço entregue em desacordo com o especificado ou fora das condições 

contratuais ou do bom padrão de acabamento e qualidade; 

 
14.6 - Determinar à CONTRATADA a substituição de qualquer profissional vinculado a esta cuja atuação, 

permanência ou comportamento sejam considerados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 

disciplina da repartição ou ao interesse da Administração Pública; 

 
14.7 - Certificar-se de efetuar os pagamentos devidos, nos termos estabelecidos. 

 
15.0 - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

 
15.1 - A execução dos serviços deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor(es) do TCE/AM, 

devidamente designado. A Fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

 
15.2 - As decisões e providências que ultrapassem a competência da Fiscalização deverão ser solicitadas aos 

seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes; 
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15.3 - À Fiscalização será responsável por: 

 
● Exigir o cumprimento de todas as disposições firmadas nos documentos contratuais, examinar ou rejeitar 

qualquer material; 

 
● Solicitar o afastamento imediato do local dos serviços, de qualquer elemento da Contratada que venha a 

demonstrar conduta nociva ao bom andamento dos serviços e à Fiscalização, ou por incapacidade técnica, não 

podendo tal providência implicar em modificações de prazo ou de condições contratuais; 

 
● Impugnar os serviços que não satisfaçam tecnicamente as condições contratuais; 

 
● Suspender os serviços por descumprimento de exigências estabelecidas em normas ou padrões e projetos. 

Poderá, também, autorizar seu prosseguimento, verificada a correção da falha que ocasionou a suspensão. 

 
● Atestar as faturas de pagamento da execução dos serviços, através das notas fiscais e planilhas de medições 

que serão acompanhadas de memórias de cálculos, croquis/desenhos (quando cabível) e de relatório 

fotográfico da execução dos serviços. 

 
15.4 - A presença da Fiscalização no local de fiscalização dos serviços não isentará nem diminuirá as 

responsabilidades da Contratada, pela perfeita execução dos serviços; 

 
15.5 - A Fiscalização deverá ser notificada, para seu conhecimento e aprovação do local de execução dos 

serviços sobre qualquer equipamento e/ou material a ser utilizado pela Contratada; 

 
16.0 - DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
16.1 - Somente será admitida a subcontratação parcial de itens quanto aos serviços complementares 

relacionados a instalações elétricas, de telecomunicações, marcenaria etc., devendo preferencialmente ser 

subcontratadas, micro ou pequenas empresas, em consonância à Lei Complementar nº 123/06, alterada pela 

Lei Complementar nº 128/08, sem subordinação e pessoalidade com o CONTRATANTE. 

 
16.2 - Na hipótese de ser realizada a subcontratação, a CONTRATADA diligenciará junto a esta no sentido de 

serem rigorosamente cumpridas as obrigações contratuais, especialmente quanto à fiel e perfeita execução dos 

serviços subcontratados, ficando diretamente responsável, perante o CONTRATANTE, pelas obrigações 

assumidas pela subcontratada. 

 
16.3 - Fica ainda a CONTRATADA obrigada a emitir ART dos serviços subcontratados. O CONTRATANTE 

não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outros, sejam 

profissionais ou empresas subcontratadas; 
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16.2 - A CONTRATADA tomará as providências cabíveis e se responsabilizará pela plena observância, por 

parte das empresas subcontratadas, das determinações deste Termo de Referência, do Contrato e documentos 

relacionados; 

 
16.3 - Ademais, a CONTRATADA deverá certificar-se da conformidade documental e habilitação da 

subcontratada, inclusive quanto à compatibilidade da empresa frente ao Atestado de Capacidade Técnica 

apresentado, devendo a CONTRATADA zelar rigorosamente pela execução dos serviços subcontratados; 

 
17.0 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
17.1 - Os serviços executados unicamente a partir da emissão da Ordem de Serviço e serão recebidos 

mediante a emissão dos Termos de Recebimento Provisório e Termos de Recebimento Definitivo; 

 
17.2. O Recebimento Provisório se dará quando a Fiscalização receber o objeto, provisoriamente, para efeito 

de posterior verificação da conformidade das especificações mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes, no prazo de até 10 (dez) dias corridos da comunicação escrita pela CONTRATADA de que o objeto 

contratado foi concluído. A conclusão do objeto contratado é definida como a execução total de todos os 

serviços e a entrega de todos os materiais definidos nas especificações técnicas e projetos ou plantas, 

apresentando-se o objeto contratado pronto para uso pelo TCE/AM. 

 
17.3 - O Recebimento Definitivo se dará quando a Fiscalização receber o objeto, definitivamente, em prazo a 

ser estipulado, em razão da complexidade da execução dos serviços, não sendo inferior a 03 (três) dias, nem 

superior a 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após 

verificação das quantidades e especificações do objeto do serviço. 

 
17.4 - Nos requerimentos de serviços com valor total igual ou inferior a R$ 176 mil, quando não depender de 

verificação de funcionamento, será dispensado o recebimento provisório. 

 
18.0 - DO PAGAMENTO 

 
18.1 - O TCE/AM pagará à CONTRATADA, pelos serviços executados, os valores unitários constantes da 

Planilha de Composição de Custos com o adicional do respectivo BDI apresentados juntamente com a 

proposta da CONTRATADA vencedora do certame, não sendo permitido, em nenhuma hipótese, o 

pagamento de serviços não executados, executados parcialmente ou executados em desacordo com as 

especificações técnicas deste Termo de referência; 

 
18.2 - Admitem-se, em princípio, medições para pagamentos intermediários, minimamente mensais, ao longo 

da execução das atividades objeto deste Termo de Referência, quando assim convencionado entre as partes 

quando da análise do Requerimento de Serviço em que constem os prazos, planilha orçamentária e o 

cronograma físico-financeiro; 
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18.3 - Todas as etapas parciais só serão liberadas para pagamento após aferição das mesmas pela equipe de 

fiscalização do TCE/AM e em nenhuma hipótese serão admitidos pagamentos antecipados ou de itens não 

discriminados na planilha de serviços orçamentária aprovada pela Secretaria Geral de Administração; 

 
18.4 - O pagamento será efetuado pela Diretoria Orçamentária e Financeira - DIORFI do TCE/AM, de acordo 

com a legislação vigente, após recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, conferida e atestada pelo setor 

requisitante, comprovando a prestação dos serviços ou o fornecimento do material de maneira satisfatória a 

partir do recebimento definitivo e os procedimentos de praxe indicados na Minuta Contratual; 

 
18.5 - Poderão ser solicitados para o pagamento: Nota Fiscal, de acordo com a legislação vigente; provas de 

regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS), 

perante o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito do INSS), perante a Fazenda 

Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA 

DA UNIÃO), perante a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), perante a Fazenda 

Municipal (Certidão Negativa de DÉBITO MUNICIPAL), e perante a Justiça do Trabalho; 

 
18.6 - Constatada qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 

desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da respectiva regularização. 

 

 

 
19.0 - DA GARANTIA DO OBJETO 

 

 

19.1. O prazo de garantia dos serviços será de 90 (noventa) dias contados do recebimento definitivo do objeto; 

 
19.2 - No caso de insumos, o prazo de garantia deverá ser igual ao prazo oferecido pelo fabricante do produto 

em condições normais. Em qualquer situação, porém, o prazo de garantia por vícios aparentes ou de fácil 

constatação não poderá ser inferior a 90 (noventa dias) contados do recebimento definitivo do objeto, em 

observância ao artigo 26, inciso II, do Código de Defesa do Consumidor. No caso de vício oculto, esse prazo 

de 90 (noventa) dias será contado a partir do momento em que for identificado o defeito pelas equipes do 

TCE/AM; 

 
19.3 - Nos prazos de garantia estipulados, a CONTRATADA estará obrigada a refazer os serviços ou 

substituir os materiais que apresentarem defeitos, garantindo desta forma a confiabilidade e o desempenho dos 

sistemas ou instalações, às suas expensas, sem ônus para a Contratante; 

 
19.4 - As medidas corretivas que venham a se fazer necessárias durante o prazo de garantia estipulado no item 

anterior deverá ser executadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do primeiro dia útil 

subsequente àquele do recebimento da notificação expedida pela Contratante. 

 

 

 



Estado do Amazonas 

TRIBUNAL DE CONTAS 

P á g i  n a 16 | 16 

 

 

 

 
Outros fatos supervenientes omissos serão decididos por parecer e aprovação pela Secretaria Geral de 

Administração do TCE/AM. Manaus, 05 de abril de 2022. 



 

Obra
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA REFORMAS E 
MANUTENÇÃO PREDIAL - TCE/AM 2022

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI Total Peso (%)

1.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 56.122,00 9,65 %

 1.1  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H               220,00                 51,55                 65,98          14.515,60 2,50 %

 1.2  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H               220,00               147,75               189,12          41.606,40 7,15 %

2.0 VIDROS          35.156,00 6,04 %

 2.1  102180 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 8 MM, ENCAIXADO EM PERFIL 
U. AF 01/2021 P m²                 20,00               585,76               749,77          14.995,40 2,58 %

 2.2  85005 SINAPI ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, 
SEM MOLDURA m²                 20,00               787,53            1.008,03          20.160,60 3,47 %

3.0 PAREDES, PAINÉIS, DEMOLIÇÕES E ESQUADRIAS        114.901,29 19,76 %

 3.1  97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 m²               100,00                   4,02                   5,14               514,00 0,09 %

 3.2  97632 SINAPI DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 M               100,00                   3,30                   4,22               422,00 0,07 %

 3.3  97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 m²               100,00                 28,85                 36,92            3.692,00 0,63 %

 3.4  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017 m²                 33,60                 11,17                 14,29               480,14 0,08 %

 3.5  97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 UN                 40,00                   0,88                   1,12                 44,80 0,01 %

 3.6  97661 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 M               500,00                   0,88                   1,12               560,00 0,10 %

 3.7  97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017 UN                 15,00                 14,81                 18,95               284,25 0,05 %

 3.8  97638 SINAPI REMOÇÃO DE CHAPAS E PERFIS DE DRYWALL, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 m²               150,00                   9,14                 11,69            1.753,50 0,30 %

 3.9  96358 SINAPI
PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO 
INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 
GUIAS SIMPLES, SEM VÃOS. AF_06/2017_P

m²               250,00                 87,61               112,14          28.035,00 4,82 %

 3.10  96372 SINAPI INSTALAÇÃO DE ISOLAMENTO COM LÃ DE ROCHA EM PAREDES 
DRYWALL. AF 06/2017 m²               250,00                 18,22                 23,32            5.830,00 1,00 %

 3.11  96373 SINAPI INSTALAÇÃO DE REFORÇO METÁLICO EM PAREDE DRYWALL. 
AF 06/2017 M               120,00                 12,47                 15,96            1.915,20 0,33 %
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 3.12  100697 SINAPI
RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE PORTA DE MADEIRA LEVE OU MÉDIA DE 
80CM DE LARGURA, CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO 
MATERIAL. AF 12/2019

UN                 20,00               105,06               134,47            2.689,40 0,46 %

 3.13  00000008 Próprio DIVISÓRIA (N3) PAINEL/VIDRO/PAINEL MSO/COLMEIA E=35MM - 
MONTANTE/RODAPE DUPLO AÇO GALV PINTADO - COLOCADA m²               250,00                 97,34               124,59          31.147,50 5,36 %

 3.14  00000009 Próprio DIVISÓRIA CEGA (N1) - PAINEL MSO/COLMEIA E=35MM - 
MONTANTE/RODAPÉ DUPLO AÇO GALV PINTADO - COLOCADA m²               250,00                 82,56               105,67          26.417,50 4,54 %

 3.15  100659 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 M                 50,00                   6,65                   8,51               425,50 0,07 %

 3.16  90843 SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN                 10,00               835,20            1.069,05          10.690,50 1,84 %

4.0 FORROS          36.879,00 6,34 %

 4.1  97640 SINAPI REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 m²               100,00                   1,98                   2,53               253,00 0,04 %

 4.2  97641 SINAPI REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 m²               100,00                   6,05                   7,74               774,00 0,13 %

 4.3  97642 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA OU DE MADEIRA PARA FORRO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 m²               100,00                   3,55                   4,54               454,00 0,08 %

 4.4  96114 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF 05/2017 P m²               200,00                 72,62                 92,95          18.590,00 3,20 %

 4.5  96123 SINAPI ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA EM DRYWALL, COM LARGURA 
DE 15 CM). AF 05/2017 P M               100,00                 34,91                 44,68            4.468,00 0,77 %

 4.6  96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 
AF 05/2017 P m²               200,00                 41,82                 53,52          10.704,00 1,84 %

 4.7  96120 SINAPI ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA DE GESSO). AF_05/2017 M               400,00                   3,20                   4,09            1.636,00 0,28 %

5.0 PISOS, REVESTIMENTOS E IMPERMEABILIZAÇÃO        214.962,00 36,96 %

 5.1  98546 SINAPI
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 
CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. 
AF 06/2018

m²               250,00               104,59               133,87          33.467,50 5,75 %

 5.2  98558 SINAPI
TRATAMENTO DE RALO OU PONTO EMERGENTE COM ARGAMASSA 
POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA REFORÇADO COM VÉU DE 
POLIÉSTER (MAV). AF 06/2018

UN                 20,00                   8,07                 10,32               206,40 0,04 %

 5.3  98556 SINAPI
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 
MEMBRANA ACRÍLICA, 4 DEMÃOS, REFORÇADA COM VÉU DE POLIÉSTER 
(MAV). AF 06/2018

m²               250,00                 53,86                 68,94          17.235,00 2,96 %

 5.4  98671 SINAPI PISO EM GRANITO APLICADO EM AMBIENTES INTERNOS. AF_09/2020 m²                 20,00               404,64               517,93          10.358,60 1,78 %

 5.5  101727 SINAPI PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM PLACAS, PADRÃO LISO, ESPESSURA 
3,2 MM, FIXADO COM COLA. AF 09/2020 m²               500,00               167,32               214,16        107.080,00 18,41 %

 



 

 5.6  94779 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, 
ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). AF_11/2014

m²                 50,00                 49,82                 63,76            3.188,00 0,55 %

 5.7  87260 SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF 06/2014

m²                 50,00               151,06               193,35            9.667,50 1,66 %

 5.8  98688 SINAPI RODAPÉ EM POLIESTIRENO, ALTURA 5 CM. AF_09/2020 M               350,00                 56,75                 72,64          25.424,00 4,37 %

 5.9  98685 SINAPI RODAPÉ EM GRANITO, ALTURA 10 CM. AF_09/2020 M                 20,00                 74,80                 95,74            1.914,80 0,33 %

 5.10  88649 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. AF 06/2014 M                 30,00                 10,13                 12,96               388,80 0,07 %

 5.11  87265 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF 06/2014

m²                 50,00                 72,53                 92,83            4.641,50 0,80 %

 5.12  98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M                 10,00               108,59               138,99            1.389,90 0,24 %

6.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS          23.955,65 4,12 %

 6.1  89984 SINAPI
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2021

UN                 10,00                 58,74                 75,18               751,80 0,13 %

 6.2  89985 SINAPI
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2021

UN                 10,00                 62,58                 80,10               801,00 0,14 %

 6.3  97666 SINAPI REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 UN                 20,00                 10,79                 13,81               276,20 0,05 %

 6.4  86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 UN                 20,00                 11,42                 14,61               292,20 0,05 %

 6.5  86882 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4  X 1.1/2� - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 UN                 20,00                 19,81                 25,35               507,00 0,09 %

 6.6  86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2� X 30CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 UN                 20,00                   9,83                 12,58               251,60 0,04 %

 6.7  86885 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2� X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 UN                 20,00                 13,60                 17,40               348,00 0,06 %

 6.8  100878 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA, LOUÇA BRANCA - 
PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN                 15,00               449,22               575,00            8.625,00 1,48 %

 6.9  86901 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 
EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN                 20,00               118,33               151,46            3.029,20 0,52 %

 6.10  86915 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2� OU 3/4�, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN                 20,00               119,08               152,42            3.048,40 0,52 %

 6.11  86903 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN                 10,00               280,87               359,51            3.595,10 0,62 %

 6.12  95546 SINAPI KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020 UN                 10,00               130,22               166,68            1.666,80 0,29 %

 



 

 6.13  100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF 01/2020 UN                 15,00                 39,76                 50,89               763,35 0,13 %

7.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS / DADOS / VOZ e IMAGEM          53.371,06 9,18 %

 7.1  91928 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015

M               100,00                   7,25                   9,28               928,00 0,16 %

 7.2  92979 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M               100,00                   9,59                 12,27            1.227,00 0,21 %

 7.3  91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015

M               500,00                   4,61                   5,90            2.950,00 0,51 %

 7.4  92981 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M               100,00                 14,70                 18,81            1.881,00 0,32 %

 7.5  92983 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M               100,00                 26,47                 33,88            3.388,00 0,58 %

 7.6  97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 UN               100,00                   0,88                   1,12               112,00 0,02 %

 7.7  91833 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM 
(1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M               200,00                 10,20                 13,05            2.610,00 0,45 %

 7.8  91835 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M               100,00                 12,28                 15,71            1.571,00 0,27 %

 7.9  91853 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM 
(1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M               100,00                 11,99                 15,34            1.534,00 0,26 %

 7.10  91855 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M               100,00                 13,98                 17,89            1.789,00 0,31 %

 7.11  91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN                 20,00                 30,12                 38,55               771,00 0,13 %

 7.12  91965 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 
MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN                 20,00                 72,19                 92,40            1.848,00 0,32 %

 7.13  92004 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN                 40,00                 60,86                 77,90            3.116,00 0,54 %

 7.14  92005 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN                 40,00                 64,16                 82,12            3.284,80 0,56 %

 7.15  97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 UN                 50,00                   1,70                   2,17               108,50 0,02 %

 7.16  97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 UN                 20,00                 32,42                 41,49               829,80 0,14 %

 



 

 7.17  97592 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 12/13 
W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 UN                 40,00                 49,98                 63,97            2.558,80 0,44 %

 7.18  91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN                 50,00                 21,37                 27,35            1.367,50 0,24 %

 7.19  98297 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 M               610,00                   3,60                   4,60            2.806,00 0,48 %

 7.20  98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN                 50,00                 42,05                 53,82            2.691,00 0,46 %

 7.21  98308 SINAPI TOMADA PARA TELEFONE RJ11 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2019 UN                 30,00                 30,35                 38,84            1.165,20 0,20 %

 7.22  00000023 Próprio TOMADA DUPLA DE SOBREPOR 10A und.                 50,00                 50,45                 64,57            3.228,50 0,56 %

 7.23  00000024 Próprio TOMADA DUPLA DE SOBREPOR 20A und.                 50,00                 53,00                 67,84            3.392,00 0,58 %

 7.24  00000026 Próprio INTERRUPTOR DUPLO DE SOPREPOR und.                 50,00                 40,86                 52,30            2.615,00 0,45 %

 7.25  00000025 Próprio INTERRUPTOR SIMPLES DE SOBREPOR und.                 50,00                 38,30                 49,02            2.451,00 0,42 %

 7.26  00000030 Próprio REMOÇÃO DE CABO DE LÓGICA m               100,00                   2,70                   3,45               345,00 0,06 %

 7.27  00000028 Próprio REMOÇÃO DE TOMADA DE LÓGICA und.                 50,00                   3,60                   4,60               230,00 0,04 %

 7.28  00000029 Próprio REINSTALAÇÃO DE TOMADA DE LÓGICA COM APROVEITAMENTO DE 
MATERIAL und.                 50,00                 39,25                 50,24            2.512,00 0,43 %

 7.29  86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1� PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 
SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN                   6,00                   7,94                 10,16                 60,96 0,01 %

8.0 PINTURAS E TRATAMENTOS          43.862,50 7,54 %

 8.1  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 m²               500,00                 13,19                 16,88            8.440,00 1,45 %

 8.2  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 m²               250,00                 15,67                 20,05            5.012,50 0,86 %

 8.3  88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF 06/2014 m²               500,00                 16,78                 21,47          10.735,00 1,85 %

 8.4  100746 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF 01/2020

m²               250,00                 26,11                 33,42            8.355,00 1,44 %

 8.5  00000056 Próprio Pintura em Tinta Suvinil - tipo Acetinado, cor: papel picado. m²               500,00                 17,69                 22,64          11.320,00 1,95 %

9.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES            2.402,50 0,41 %

 9.1  100982 SINAPI

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF 07/2020

m³               250,00                   7,51                   9,61            2.402,50 0,41 %

 



 

Número do Processo Licitatório Total Geral: 581.612,00
Valor Total Estimado: R$ 581.612,00 (QUINHENTOS E OITENTA E UM MIL, SEISCENTOS E DOZE REAIS)

Tipo de Licitação Total sem BDI: 454.424,80
Abertura da Licitação Total do BDI (28%): 127.187,20
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PREDIAL – TCE/AM 2022. 

 

DATA: ABRIL/2022 

Anexo III - COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

 

 



 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 51,55 51,55

Composição 
Auxiliar

 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS H 1,0000000 48,67 48,67

Insumo  00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,08 1,08

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

MO sem LS => 26,85 LS => 22,65 MO com LS => 49,50

Valor do BDI => 14,43 65,98
 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 147,75 147,75

Composição 
Auxiliar

 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,73 1,73

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR H 1,0000000 144,48 144,48

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,66 0,66

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Taxas

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA REFORMAS E MANUTENÇÃO PREDIAL - 
TCE/AM 2022

SINAPI - 01/2022 - Amazonas                                                                            
PRÓPRIO - 03/2022

 28,0% Desonerado: 
Horista:  84,39%
Mensalista:  47,07%

ANEXO IV - Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

 



 

MO sem LS => 79,29 LS => 66,92 MO com LS => 146,21

Valor do BDI => 41,37 189,12
 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102180 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 8 MM, ENCAIXADO EM PERFIL 

U. AF 01/2021 P
m² 1,0000000 585,76 585,76

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5110000 36,39 54,98

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4690000 26,41 38,79

Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 
PHILLIPS

UN 1,9130000 0,26 0,49

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 2,6050000 2,35 6,12

Insumo  00034360 SINAPI PERFIL DE ALUMINIO ANODIZADO KG 0,8390000 45,27 37,98

Insumo  00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 0,3460000 16,92 5,85

Insumo  00010506 SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR E = 8 MM, SEM COLOCACAO m² 1,0000000 441,55 441,55

MO sem LS => 38,49 LS => 32,48 MO com LS => 70,97

Valor do BDI => 164,01 749,77
 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  85005 SINAPI ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, 

SEM MOLDURA
m² 1,0000000 787,53 787,53

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 36,39 72,78

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 26,41 10,56

Insumo  00011186 SINAPI ESPELHO CRISTAL E = 4 MM m² 1,0000000 687,99 687,99

Insumo  00000442 SINAPI PARAFUSO FRANCES M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 45 
MM, DIAMETRO = 16 MM, CABECA ABAULADA

UN 4,0000000 4,05 16,20

MO sem LS => 35,19 LS => 29,69 MO com LS => 64,88

Valor do BDI => 220,50 1.008,03
 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
m² 1,0000000 4,02 4,02

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0374000 33,18 1,24

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1053000 26,41 2,78

MO sem LS => 1,59 LS => 1,34 MO com LS => 2,93

Valor do BDI => 1,12 5,14
 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
Tipo

Valor com BDI =>
Tipo
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

 



 

Composição  97632 SINAPI DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

M 1,0000000 3,30 3,30

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0825000 26,41 2,17

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0293000 38,62 1,13

MO sem LS => 1,33 LS => 1,12 MO com LS => 2,45

Valor do BDI => 0,92 4,22
 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
m² 1,0000000 28,85 28,85

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7195000 26,41 19,00

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2553000 38,62 9,85

MO sem LS => 11,62 LS => 9,81 MO com LS => 21,43

Valor do BDI => 8,07 36,92
 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF 12/2017
m² 1,0000000 11,17 11,17

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1315000 33,18 4,36

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2582000 26,41 6,81

MO sem LS => 4,44 LS => 3,75 MO com LS => 8,19

Valor do BDI => 3,12 14,29
 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
UN 1,0000000 0,88 0,88

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0187000 26,41 0,49

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0095000 41,59 0,39

MO sem LS => 0,36 LS => 0,31 MO com LS => 0,67

Valor do BDI => 0,24 1,12
 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97661 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
M 1,0000000 0,88 0,88

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0188000 26,41 0,49

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0096000 41,59 0,39

MO sem LS => 0,36 LS => 0,31 MO com LS => 0,67

Valor do BDI => 0,24 1,12

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



 

 3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF 12/2017
UN 1,0000000 14,81 14,81

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1755000 32,54 5,71

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3448000 26,41 9,10

MO sem LS => 5,93 LS => 5,00 MO com LS => 10,93

Valor do BDI => 4,14 18,95
 3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97638 SINAPI REMOÇÃO DE CHAPAS E PERFIS DE DRYWALL, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
m² 1,0000000 9,14 9,14

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1186000 25,22 2,99

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2329000 26,41 6,15

MO sem LS => 2,38 LS => 2,00 MO com LS => 4,38

Valor do BDI => 2,55 11,69
 3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96358 SINAPI PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO 

INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 
GUIAS SIMPLES, SEM VÃOS. AF_06/2017_P

m² 1,0000000 87,61 87,61

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1362000 26,41 3,59

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,5449000 25,22 13,74

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 0,7407000 2,35 1,74

Insumo  00039431 SINAPI FITA DE PAPEL MICROPERFURADO, 50 X 150 MM, PARA TRATAMENTO DE 
JUNTAS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 2,5027000 0,26 0,65

Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, 
SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE 
GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA)

KG 1,0327000 2,95 3,04

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 
PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN 20,0077000 0,09 1,80

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 
BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 0,8076000 0,22 0,17

Insumo  00037586 SINAPI PINO DE ACO COM ARRUELA CONICA, DIAMETRO ARRUELA = *23* MM E 
COMP HASTE = *27* MM (ACAO INDIRETA)

CENTO 0,0243000 46,53 1,13

Insumo  00039419 SINAPI PERFIL GUIA, FORMATO U, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 0,7604000 8,58 6,52

Insumo  00039422 SINAPI PERFIL MONTANTE, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 1,9910000 9,74 19,39

Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR 
BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 2,1060000 17,02 35,84

Tipo
PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

 



 

MO sem LS => 1,39 LS => 1,17 MO com LS => 2,56

Valor do BDI => 24,53 112,14
 3.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96372 SINAPI INSTALAÇÃO DE ISOLAMENTO COM LÃ DE ROCHA EM PAREDES 

DRYWALL. AF 06/2017
m² 1,0000000 18,22 18,22

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0680000 25,22 1,71

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0170000 26,41 0,44

Insumo  00042481 SINAPI FELTRO EM LA DE ROCHA, 1 FACE REVESTIDA COM PAPEL 
ALUMINIZADO, EM ROLO, DENSIDADE = 32 KG/M3, E=*50* MM (COLETADO 
CAIXA)

m² 1,0000000 16,07 16,07

MO sem LS => 0,17 LS => 0,14 MO com LS => 0,31

Valor do BDI => 5,10 23,32
 3.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96373 SINAPI INSTALAÇÃO DE REFORÇO METÁLICO EM PAREDE DRYWALL. 

AF 06/2017
M 1,0000000 12,47 12,47

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0157000 26,41 0,41

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0629000 25,22 1,58

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 
BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 7,6367000 0,22 1,68

Insumo  00039419 SINAPI PERFIL GUIA, FORMATO U, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 1,0266000 8,58 8,80

MO sem LS => 0,16 LS => 0,13 MO com LS => 0,29

Valor do BDI => 3,49 15,96
 3.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100697 SINAPI RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE PORTA DE MADEIRA LEVE OU MÉDIA DE 

80CM DE LARGURA, CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO 
MATERIAL. AF 12/2019

UN 1,0000000 105,06 105,06

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2210000 33,18 7,33

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5460000 41,71 64,48

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2070000 26,41 31,87

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 
3,5 X 25 MM (1 ")

UN 19,8000000 0,07 1,38

MO sem LS => 43,97 LS => 37,10 MO com LS => 81,07

Valor do BDI => 29,41 134,47
 3.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalTipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>
Tipo
PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



 

Composição  00000008 Próprio DIVISÓRIA (N3) PAINEL/VIDRO/PAINEL MSO/COLMEIA E=35MM - 
MONTANTE/RODAPE DUPLO AÇO GALV PINTADO - COLOCADA

m² 1,0000000 97,34 97,34

Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO H 0,1810000 24,02 4,34

Insumo  00000004 Próprio DIVISÓRIA (N3) PAINEL/VIDRO/PAINEL MSO/COLMEIA E=35MM - 
MONTANTE/RODAPE DUPLO AÇO GALV PINTADO 

m² 1,0000000 93,00 93,00

MO sem LS => 2,35 LS => 1,99 MO com LS => 4,34

Valor do BDI => 27,25 124,59
 3.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  00000009 Próprio DIVISÓRIA CEGA (N1) - PAINEL MSO/COLMEIA E=35MM - 

MONTANTE/RODAPÉ DUPLO AÇO GALV PINTADO - COLOCADA
m² 1,0000000 82,56 82,56

Insumo  00000005 Próprio DIVISÓRIA CEGA (N1) - PAINEL MSO/COLMEIA E=35MM - 
MONTANTE/RODAPÉ DUPLO AÇO GALV PINTADO 

m² 1,0000000 82,56 82,56

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 23,11 105,67
 3.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100659 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
M 1,0000000 6,65 6,65

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0340000 26,41 0,89

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0680000 41,71 2,83

Insumo  00020017 SINAPI GUARNICAO / ALIZAR / VISTA LISA EM MADEIRA MACICA, PARA PORTA  , 
E = *1* CM, L = *5* CM, CEDRINHO / ANGELIM COMERCIAL / TAURI/ 
CURUPIXA / PEROBA / CUMARU OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M 1,1630000 2,41 2,80

Insumo  00039026 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO SEM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,0060000 22,88 0,13

MO sem LS => 1,60 LS => 1,35 MO com LS => 2,95

Valor do BDI => 1,86 8,51
 3.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90843 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 835,20 835,20

Composição 
Auxiliar

 90822 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

UN 1,0000000 275,53 275,53

Composição 
Auxiliar

 100659 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M 10,0000000 6,65 66,50

Composição 
Auxiliar

 90806 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019_P

UN 1,0000000 334,18 334,18

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS

PARE - PAREDES/PAINEIS

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>
Tipo
ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo

 



 

Composição 
Auxiliar

 90830 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

UN 1,0000000 158,99 158,99

MO sem LS => 181,44 LS => 153,11 MO com LS => 334,55

Valor do BDI => 233,85 1.069,05
 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97640 SINAPI REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
m² 1,0000000 1,98 1,98

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0507000 26,41 1,33

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0258000 25,22 0,65

MO sem LS => 0,52 LS => 0,43 MO com LS => 0,95

Valor do BDI => 0,55 2,53
 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97641 SINAPI REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
m² 1,0000000 6,05 6,05

Composição 
Auxiliar

 88269 SINAPI GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0713000 32,98 2,35

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1401000 26,41 3,70

MO sem LS => 2,40 LS => 2,03 MO com LS => 4,43

Valor do BDI => 1,69 7,74
 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97642 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA OU DE MADEIRA PARA FORRO, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
m² 1,0000000 3,55 3,55

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0905000 26,41 2,39

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0461000 25,22 1,16

MO sem LS => 0,92 LS => 0,78 MO com LS => 1,70

Valor do BDI => 0,99 4,54
 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96114 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF 05/2017 P
m² 1,0000000 72,62 72,62

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3628000 25,22 9,14

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3628000 26,41 9,58

Insumo  00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 
4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG 0,0426000 31,30 1,33

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 1,4395000 2,35 3,38

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
Tipo
REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS

Valor com BDI =>
Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
Tipo

 



 

Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, 
SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE 
GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA)

KG 0,5202000 2,95 1,53

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 
PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN 7,9740000 0,09 0,71

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 
BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 2,1912000 0,22 0,48

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0132000 25,12 0,33

Insumo  00039430 SINAPI PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, COM 
CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA 
EM FORROS DRYWALL

UN 1,3265000 2,38 3,15

Insumo  00039427 SINAPI PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), COMPRIMENTO 3 M

M 3,8510000 6,32 24,33

Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR 
BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 1,0966000 17,02 18,66

MO sem LS => 3,70 LS => 3,12 MO com LS => 6,82

Valor do BDI => 20,33 92,95
 4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96123 SINAPI ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA EM DRYWALL, COM LARGURA 

DE 15 CM). AF 05/2017 P
M 1,0000000 34,91 34,91

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2036000 25,22 5,13

Composição 
Auxiliar

 88252 SINAPI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2036000 27,68 5,63

Insumo  00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 
4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG 0,0357000 31,30 1,11

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 0,2159000 2,35 0,50

Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, 
SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE 
GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA)

KG 0,1751000 2,95 0,51

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 
PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN 1,1961000 0,09 0,10

Insumo  00040552 SINAPI PARAFUSO, AUTO ATARRACHANTE, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 
1/4� (6,35 MM) X 25 MM

CENTO 0,0897000 43,07 3,86

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0111000 25,12 0,27

Insumo  00039430 SINAPI PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, COM 
CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA 
EM FORROS DRYWALL

UN 1,1100000 2,38 2,64

Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR 
BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 0,1631000 17,02 2,77

Insumo  00039427 SINAPI PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), COMPRIMENTO 3 M

M 1,2000000 6,32 7,58

Insumo  00039424 SINAPI PERFIL CANTONEIRA L, LISA, EM ACO, 25 X 30 MM, E = 0,5 MM, PARA 
ESTRUTURA DRYWALL

M 1,2830000 3,75 4,81

Valor com BDI =>
Tipo
REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Equipamento

Material

Material

 



 

MO sem LS => 2,22 LS => 1,87 MO com LS => 4,09

Valor do BDI => 9,77 44,68
 4.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 

AF 05/2017 P
m² 1,0000000 41,82 41,82

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3156000 26,41 8,33

Composição 
Auxiliar

 88269 SINAPI GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6313000 32,98 20,82

Insumo  00000345 SINAPI ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 KG/M) KG 0,0250000 38,44 0,96

Insumo  00003315 SINAPI GESSO EM PO PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO 
GERAL

KG 0,9964000 0,67 0,66

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0308000 25,12 0,77

Insumo  00004812 SINAPI PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60* CM, ESPESSURA DE 12 MM 
(SEM COLOCACAO)

m² 1,0740000 9,44 10,13

Insumo  00020250 SINAPI SISAL EM FIBRA KG 0,0078000 19,56 0,15

MO sem LS => 11,87 LS => 10,01 MO com LS => 21,88

Valor do BDI => 11,70 53,52
 4.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96120 SINAPI ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA DE GESSO). AF_05/2017 M 1,0000000 3,20 3,20

Composição 
Auxiliar

 88269 SINAPI GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0445000 32,98 1,46

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0223000 26,41 0,58

Insumo  00003315 SINAPI GESSO EM PO PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO 
GERAL

KG 0,5124000 0,67 0,34

Insumo  00004812 SINAPI PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60* CM, ESPESSURA DE 12 MM 
(SEM COLOCACAO)

m² 0,0762000 9,44 0,71

Insumo  00005066 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 12 X 12 KG 0,0015000 26,81 0,04

Insumo  00020250 SINAPI SISAL EM FIBRA KG 0,0040000 19,56 0,07

MO sem LS => 0,83 LS => 0,70 MO com LS => 1,53

Valor do BDI => 0,89 4,09
 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98546 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 

CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. 
AF 06/2018

m² 1,0000000 104,59 104,59

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1920000 31,83 6,11

Composição 
Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9480000 33,18 31,45

Insumo  00004226 SINAPI GAS DE COZINHA - GLP KG 0,2600000 8,13 2,11

Valor com BDI =>
Tipo
IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo

 



 

Insumo  00004014 SINAPI MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER 3 MM, TIPO III, 
CLASSE B, ACABAMENTO PP (NBR 9952)

m² 1,1250000 49,11 55,24

Insumo  00000511 SINAPI PRIMER PARA MANTA ASFALTICA A BASE DE ASFALTO MODIFICADO 
DILUIDO EM SOLVENTE, APLICACAO A FRIO

L 0,6150000 15,75 9,68

MO sem LS => 15,61 LS => 13,18 MO com LS => 28,79

Valor do BDI => 29,28 133,87
 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98558 SINAPI TRATAMENTO DE RALO OU PONTO EMERGENTE COM ARGAMASSA 

POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA REFORÇADO COM VÉU DE 
POLIÉSTER (MAV). AF 06/2018

UN 1,0000000 8,07 8,07

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0240000 31,83 0,76

Composição 
Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1200000 33,18 3,98

Insumo  00000135 SINAPI ARGAMASSA POLIMERICA IMPERMEABILIZANTE SEMIFLEXIVEL, 
BICOMPONENTE (MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE ACRILICA)

KG 0,6720000 2,45 1,64

Insumo  00004030 SINAPI VEU POLIESTER m² 0,2640000 6,43 1,69

MO sem LS => 1,97 LS => 1,66 MO com LS => 3,63

Valor do BDI => 2,25 10,32
 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98556 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 

MEMBRANA ACRÍLICA, 4 DEMÃOS, REFORÇADA COM VÉU DE POLIÉSTER 
(MAV). AF 06/2018

m² 1,0000000 53,86 53,86

Composição 
Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8810000 33,18 29,23

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1780000 31,83 5,66

Insumo  00000135 SINAPI ARGAMASSA POLIMERICA IMPERMEABILIZANTE SEMIFLEXIVEL, 
BICOMPONENTE (MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE ACRILICA)

KG 4,2000000 2,45 10,29

Insumo  00004030 SINAPI VEU POLIESTER m² 1,3510000 6,43 8,68

MO sem LS => 14,50 LS => 12,24 MO com LS => 26,74

Valor do BDI => 15,08 68,94
 5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98671 SINAPI PISO EM GRANITO APLICADO EM AMBIENTES INTERNOS. AF_09/2020 m² 1,0000000 404,64 404,64

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1880000 39,62 47,06

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5940000 26,41 15,68

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 8,6200000 3,01 25,94

Insumo  00010841 SINAPI PISO EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ 
CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, FORMATO MENOR 
OU IGUAL A 3025 CM2, E=  *2* CM

m² 1,1600000 271,69 315,16

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo

 



 

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1400000 5,75 0,80

MO sem LS => 26,61 LS => 22,46 MO com LS => 49,07

Valor do BDI => 113,29 517,93
 5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101727 SINAPI PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM PLACAS, PADRÃO LISO, ESPESSURA 

3,2 MM, FIXADO COM COLA. AF 09/2020
m² 1,0000000 167,32 167,32

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1710000 33,18 5,67

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0850000 26,41 2,24

Insumo  00004791 SINAPI ADESIVO ACRILICO DE BASE AQUOSA / COLA DE CONTATO KG 0,0950000 22,36 2,12

Insumo  00004792 SINAPI PLACA VINILICA SEMIFLEXIVEL PARA PISOS, E = 3,2 MM, 30 X 30 CM (SEM 
COLOCACAO)

m² 1,1100000 141,71 157,29

MO sem LS => 3,22 LS => 2,72 MO com LS => 5,94

Valor do BDI => 46,84 214,16
 5.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94779 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, 
ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). AF_11/2014

m² 1,0000000 49,82 49,82

Composição 
Auxiliar

 87630 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF 07/2021

m² 0,7744000 46,70 36,16

Composição 
Auxiliar

 87745 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM  AF 07/2021

m² 0,1119000 61,34 6,86

Composição 
Auxiliar

 87755 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 3CM  AF 07/2021

m² 0,1137000 59,87 6,80

MO sem LS => 9,50 LS => 8,02 MO com LS => 17,52

Valor do BDI => 13,94 63,76
 5.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87260 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF 06/2014

m² 1,0000000 151,06 151,06

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3900000 38,62 15,06

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1900000 26,41 5,01

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 8,6200000 3,01 25,94

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
PISO - PISOS

PISO - PISOS

PISO - PISOS

PISO - PISOS

Valor com BDI =>
Tipo
PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



 

Insumo  00021108 SINAPI PISO EM PORCELANATO RETIFICADO EXTRA, FORMATO MENOR OU 
IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0600000 97,81 103,67

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2400000 5,75 1,38

MO sem LS => 8,47 LS => 7,15 MO com LS => 15,62

Valor do BDI => 42,29 193,35
 5.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98688 SINAPI RODAPÉ EM POLIESTIRENO, ALTURA 5 CM. AF_09/2020 M 1,0000000 56,75 56,75

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1030000 33,18 3,41

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0520000 26,41 1,37

Insumo  00004791 SINAPI ADESIVO ACRILICO DE BASE AQUOSA / COLA DE CONTATO KG 0,3300000 22,36 7,37

Insumo  00039829 SINAPI RODAPE EM POLIESTIRENO, BRANCO, H = *5* CM, E = *1,5* CM M 1,3400000 33,29 44,60

MO sem LS => 1,95 LS => 1,64 MO com LS => 3,59

Valor do BDI => 15,89 72,64
 5.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98685 SINAPI RODAPÉ EM GRANITO, ALTURA 10 CM. AF_09/2020 M 1,0000000 74,80 74,80

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2990000 39,62 11,84

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 26,41 3,96

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 0,8614000 3,01 2,59

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1200000 5,75 0,69

Insumo  00020231 SINAPI RODAPE OU RODABANCADA EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ 
QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, 
H= 10 CM, E=  *2,0* CM

M 1,0400000 53,58 55,72

MO sem LS => 6,70 LS => 5,66 MO com LS => 12,36

Valor do BDI => 20,94 95,74
 5.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88649 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. AF 06/2014
M 1,0000000 10,13 10,13

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0740000 38,62 2,85

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0310000 26,41 0,81

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 0,6030000 0,98 0,59

Insumo  00001287 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 
FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 0,1500000 36,00 5,40

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,0840000 5,75 0,48

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo

Material

Material

 



 

MO sem LS => 1,55 LS => 1,31 MO com LS => 2,86

Valor do BDI => 2,83 12,96
 5.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87265 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES  AF 06/2014

m² 1,0000000 72,53 72,53

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4900000 38,62 18,92

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2900000 26,41 7,65

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 4,8600000 0,98 4,76

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,4200000 5,75 2,41

Insumo  00000536 SINAPI REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR OU 
IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0500000 36,95 38,79

MO sem LS => 11,17 LS => 9,42 MO com LS => 20,59

Valor do BDI => 20,30 92,83
 5.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 1,0000000 108,59 108,59

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5470000 39,62 21,67

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2730000 26,41 7,20

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 1,2900000 3,01 3,88

Insumo  00020232 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ 
CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, L= *15* CM, E=  *2,0* 
CM

M 1,0000000 75,84 75,84

MO sem LS => 12,25 LS => 10,33 MO com LS => 22,58

Valor do BDI => 30,40 138,99
 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89984 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2021

UN 1,0000000 58,74 58,74

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1829000 32,54 5,95

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1829000 25,12 4,59

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0084000 9,40 0,07

Insumo  00006021 SINAPI REGISTRO PRESSAO COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADA, 
SIMPLES, BITOLA 1/2 " (REF 1416)

UN 1,0000000 48,13 48,13

MO sem LS => 4,30 LS => 3,62 MO com LS => 7,92

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
PISO - PISOS

 



 

Valor do BDI => 16,44 75,18
 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89985 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2021

UN 1,0000000 62,58 62,58

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2212000 32,54 7,19

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2212000 25,12 5,55

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0106000 9,40 0,09

Insumo  00006024 SINAPI REGISTRO PRESSAO COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADA, 
SIMPLES, BITOLA 3/4 " (REF 1416)

UN 1,0000000 49,75 49,75

MO sem LS => 5,20 LS => 4,38 MO com LS => 9,58

Valor do BDI => 17,52 80,10
 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97666 SINAPI REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
UN 1,0000000 10,79 10,79

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1280000 32,54 4,16

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2514000 26,41 6,63

MO sem LS => 4,33 LS => 3,65 MO com LS => 7,98

Valor do BDI => 3,02 13,81
 6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF 01/2020
UN 1,0000000 11,42 11,42

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0845000 32,54 2,74

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0266000 26,41 0,70

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0332000 2,55 0,08

Insumo  00006148 SINAPI SIFAO PLASTICO FLEXIVEL SAIDA VERTICAL PARA COLUNA LAVATORIO, 
1 X 1.1/2 "

UN 1,0000000 7,90 7,90

MO sem LS => 1,43 LS => 1,21 MO com LS => 2,64

Valor do BDI => 3,19 14,61
 6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86882 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4  X 1.1/2� - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF 01/2020
UN 1,0000000 19,81 19,81

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1356000 32,54 4,41

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0427000 26,41 1,12

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0420000 2,55 0,10

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

 



 

Insumo  00006146 SINAPI SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA TANQUE, 1.1/4 X 1.1/2 " UN 1,0000000 14,18 14,18

MO sem LS => 2,30 LS => 1,94 MO com LS => 4,24

Valor do BDI => 5,54 25,35
 6.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2� X 30CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
UN 1,0000000 9,83 9,83

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1525000 32,54 4,96

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0481000 26,41 1,27

Insumo  00006141 SINAPI ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2 " X 30 
CM

UN 1,0000000 3,55 3,55

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 2,55 0,05

MO sem LS => 2,59 LS => 2,18 MO com LS => 4,77

Valor do BDI => 2,75 12,58
 6.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86885 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2� X 40CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
UN 1,0000000 13,60 13,60

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1525000 32,54 4,96

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0481000 26,41 1,27

Insumo  00011681 SINAPI ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2 " X 40 
CM

UN 1,0000000 7,32 7,32

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 2,55 0,05

MO sem LS => 2,59 LS => 2,18 MO com LS => 4,77

Valor do BDI => 3,80 17,40
 6.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100878 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA, LOUÇA BRANCA - 

PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 449,22 449,22

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,3121000 32,54 42,69

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6063000 26,41 16,01

Insumo  00006138 SINAPI ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / 
VASO SANITARIO

UN 1,0000000 9,52 9,52

Insumo  00044019 SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, SIFAO OCULTO / 
CARENADO, DE LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO ) - PADRAO ALTO

UN 1,0000000 328,99 328,99

Insumo  00004384 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-10

UN 2,0000000 20,67 41,34

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0881000 121,20 10,67

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

 



 

MO sem LS => 24,26 LS => 20,47 MO com LS => 44,73

Valor do BDI => 125,78 575,00
 6.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86901 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 

EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 118,33 118,33

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8458000 39,62 33,51

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2665000 26,41 7,03

Insumo  00020269 SINAPI LAVATORIO / CUBA DE EMBUTIR, OVAL, DE LOUCA BRANCA, SEM 
LADRAO, DIMENSOES *50 X 35* CM (L X C)

UN 1,0000000 59,82 59,82

Insumo  00004823 SINAPI MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG 0,5271000 34,11 17,97

MO sem LS => 17,35 LS => 14,64 MO com LS => 31,99

Valor do BDI => 33,13 151,46
 6.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86915 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2� OU 3/4�, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 119,08 119,08

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0960000 32,54 3,12

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0303000 26,41 0,80

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 2,55 0,05

Insumo  00036791 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, BICA ALTA, COM 
AREJADOR (REF 1195)

UN 1,0000000 115,11 115,11

MO sem LS => 1,63 LS => 1,37 MO com LS => 3,00

Valor do BDI => 33,34 152,42
 6.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86903 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 280,87 280,87

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,4667000 32,54 47,72

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6517000 26,41 17,21

Insumo  00010426 SINAPI LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, COM COLUNA, DIMENSOES *54 X 44* CM 
(L X C)

UN 1,0000000 113,47 113,47

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA 
FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE 
NYLON TAMANHO S-8

UN 6,0000000 15,33 91,98

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0866000 121,20 10,49

MO sem LS => 26,85 LS => 22,66 MO com LS => 49,51

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

 



 

Valor do BDI => 78,64 359,51
 6.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95546 SINAPI KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 

INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020
UN 1,0000000 130,22 130,22

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,8970000 32,54 61,72

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5977000 26,41 15,78

Insumo  00039398 SINAPI KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS UN 1,0000000 52,72 52,72

MO sem LS => 32,23 LS => 27,19 MO com LS => 59,42

Valor do BDI => 36,46 166,68
 6.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

AF 01/2020
UN 1,0000000 39,76 39,76

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1536000 32,54 4,99

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0484000 26,41 1,27

Insumo  00000377 SINAPI ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL UN 1,0000000 33,50 33,50

MO sem LS => 2,61 LS => 2,20 MO com LS => 4,81

Valor do BDI => 11,13 50,89
 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015

M 1,0000000 7,25 7,25

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0400000 31,52 1,26

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0400000 41,59 1,66

Insumo  00000981 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2

M 1,1900000 3,63 4,31

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0090000 3,19 0,02

MO sem LS => 1,25 LS => 1,05 MO com LS => 2,30

Valor do BDI => 2,03 9,28
 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92979 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 1,0000000 9,59 9,59

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0090000 31,52 0,28

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0090000 41,59 0,37

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

 



 

Insumo  00000980 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 10 MM2

M 1,0270000 8,68 8,91

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0100000 3,19 0,03

MO sem LS => 0,28 LS => 0,23 MO com LS => 0,51

Valor do BDI => 2,68 12,27
 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015

M 1,0000000 4,61 4,61

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 31,52 0,94

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 41,59 1,24

Insumo  00001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,1900000 2,03 2,41

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0090000 3,19 0,02

MO sem LS => 0,93 LS => 0,79 MO com LS => 1,72

Valor do BDI => 1,29 5,90
 7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92981 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 1,0000000 14,70 14,70

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0130000 31,52 0,40

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0130000 41,59 0,54

Insumo  00000979 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 16 MM2

M 1,0270000 13,37 13,73

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0100000 3,19 0,03

MO sem LS => 0,40 LS => 0,34 MO com LS => 0,74

Valor do BDI => 4,11 18,81
 7.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92983 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 1,0000000 26,47 26,47

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0640000 31,52 2,01

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0640000 41,59 2,66

Insumo  00039232 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 25 MM2

M 1,0150000 21,46 21,78

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



 

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0090000 3,19 0,02

MO sem LS => 2,00 LS => 1,68 MO com LS => 3,68

Valor do BDI => 7,41 33,88
 7.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91833 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM 

(1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 1,0000000 10,20 10,20

Composição 
Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS ATÉ 
150MM DE LARGURA, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2�, 
FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_05/2015

M 1,0000000 3,41 3,41

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0550000 31,52 1,73

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0550000 41,59 2,28

Insumo  00039243 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR LARANJA, 
DE 20 MM, PARA LAJES E PISOS

M 1,1000000 2,53 2,78

MO sem LS => 2,76 LS => 2,32 MO com LS => 5,08

Valor do BDI => 2,85 13,05
 7.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91835 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 1,0000000 12,28 12,28

Composição 
Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS ATÉ 
150MM DE LARGURA, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2�, 
FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_05/2015

M 1,0000000 3,41 3,41

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0700000 31,52 2,20

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0700000 41,59 2,91

Insumo  00039244 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR LARANJA, 
DE 25 MM, PARA LAJES E PISOS

M 1,1000000 3,42 3,76

MO sem LS => 3,23 LS => 2,72 MO com LS => 5,95

Valor do BDI => 3,43 15,71
 7.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91853 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM 

(1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 1,0000000 11,99 11,99

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1290000 31,52 4,06

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1290000 41,59 5,36

Insumo  00039243 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR LARANJA, 
DE 20 MM, PARA LAJES E PISOS

M 1,0170000 2,53 2,57

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

 



 

MO sem LS => 4,02 LS => 3,40 MO com LS => 7,42

Valor do BDI => 3,35 15,34
 7.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91855 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 1,0000000 13,98 13,98

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1440000 31,52 4,53

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1440000 41,59 5,98

Insumo  00039244 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR LARANJA, 
DE 25 MM, PARA LAJES E PISOS

M 1,0170000 3,42 3,47

MO sem LS => 4,50 LS => 3,79 MO com LS => 8,29

Valor do BDI => 3,91 17,89
 7.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 1,0000000 30,12 30,12

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015

UN 1,0000000 8,49 8,49

Composição 
Auxiliar

 91952 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 21,63 21,63

MO sem LS => 9,30 LS => 7,85 MO com LS => 17,15

Valor do BDI => 8,43 38,55
 7.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91965 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 

MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 1,0000000 72,19 72,19

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015

UN 1,0000000 8,49 8,49

Composição 
Auxiliar

 91964 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 
MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 1,0000000 63,70 63,70

MO sem LS => 22,18 LS => 18,72 MO com LS => 40,90

Valor do BDI => 20,21 92,40
 7.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92004 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 1,0000000 60,86 60,86

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015

UN 1,0000000 8,49 8,49

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



 

Composição 
Auxiliar

 92002 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 52,37 52,37

MO sem LS => 19,62 LS => 16,56 MO com LS => 36,18

Valor do BDI => 17,04 77,90
 7.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92005 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 1,0000000 64,16 64,16

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015

UN 1,0000000 8,49 8,49

Composição 
Auxiliar

 92003 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 55,67 55,67

MO sem LS => 19,62 LS => 16,56 MO com LS => 36,18

Valor do BDI => 17,96 82,12
 7.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
UN 1,0000000 1,70 1,70

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0359000 26,41 0,94

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0183000 41,59 0,76

MO sem LS => 0,69 LS => 0,59 MO com LS => 1,28

Valor do BDI => 0,47 2,17
 7.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
UN 1,0000000 32,42 32,42

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0748000 31,52 2,35

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1795000 41,59 7,46

Insumo  00038774 SINAPI LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA DE LITIO, 
AUTONOMIA DE 6 HORAS

UN 1,0000000 22,61 22,61

MO sem LS => 4,25 LS => 3,59 MO com LS => 7,84

Valor do BDI => 9,07 41,49
 7.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97592 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 12/13 

W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
UN 1,0000000 49,98 49,98

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2231000 31,52 7,03

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5355000 41,59 22,27

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>
Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

 



 

Insumo  00039385 SINAPI LUMINARIA LED PLAFON REDONDO DE SOBREPOR BIVOLT 12/13 W,  D = 
*17* CM

UN 1,0000000 20,68 20,68

MO sem LS => 12,71 LS => 10,72 MO com LS => 23,43

Valor do BDI => 13,99 63,97
 7.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 1,0000000 21,37 21,37

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF 08/2019

m³ 0,0009000 787,38 0,70

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2470000 31,52 7,78

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2470000 41,59 10,27

Insumo  00001872 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 
CORRUGADO

UN 1,0000000 2,62 2,62

MO sem LS => 7,79 LS => 6,58 MO com LS => 14,37

Valor do BDI => 5,98 27,35
 7.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98297 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 

INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019
M 1,0000000 3,60 3,60

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0045000 31,52 0,14

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0045000 41,59 0,18

Insumo  00039599 SINAPI CABO DE PAR TRANCADO UTP, 4 PARES, CATEGORIA 6 M 1,0500000 3,13 3,28

MO sem LS => 0,14 LS => 0,11 MO com LS => 0,25

Valor do BDI => 1,00 4,60
 7.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 1,0000000 42,05 42,05

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2062000 31,52 6,49

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2062000 41,59 8,57

Insumo  00038083 SINAPI TOMADA RJ45, 8 FIOS, CAT 5E, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" 
X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO)

UN 1,0000000 26,99 26,99

MO sem LS => 6,44 LS => 5,44 MO com LS => 11,88

Valor do BDI => 11,77 53,82
 7.21 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98308 SINAPI TOMADA PARA TELEFONE RJ11 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 11/2019
UN 1,0000000 30,35 30,35

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2062000 31,52 6,49

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



 

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2062000 41,59 8,57

Insumo  00038082 SINAPI TOMADA RJ11, 2 FIOS, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" 
(PLACA + SUPORTE + MODULO)

UN 1,0000000 15,29 15,29

MO sem LS => 6,44 LS => 5,44 MO com LS => 11,88

Valor do BDI => 8,49 38,84
 7.22 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  00000023 Próprio TOMADA DUPLA DE SOBREPOR 10A und. 1,0000000 50,45 50,45

Insumo  00000018 Próprio TOMADA DUPLA DE SOBREPOR 10A UND. 1,0000000 50,45 50,45

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 14,12 64,57
 7.23 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  00000024 Próprio TOMADA DUPLA DE SOBREPOR 20A und. 1,0000000 53,00 53,00

Insumo  00000019 Próprio TOMADA DUPLA DE SOBREPOR 20A UND. 1,0000000 53,00 53,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 14,84 67,84
 7.24 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  00000026 Próprio INTERRUPTOR DUPLO DE SOPREPOR und. 1,0000000 40,86 40,86

Insumo  00000021 Próprio INTERRUPTOR DUPLO DE SOPREPOR UND. 1,0000000 40,86 40,86

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 11,44 52,30
 7.25 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  00000025 Próprio INTERRUPTOR SIMPLES DE SOBREPOR und. 1,0000000 38,30 38,30

Insumo  00000020 Próprio INTERRUPTOR SIMPLES DE SOBREPOR UND. 1,0000000 38,30 38,30

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 10,72 49,02
 7.26 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  00000030 Próprio REMOÇÃO DE CABO DE LÓGICA m 1,0000000 2,70 2,70

Insumo  00000248 SINAPI AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL H 0,1500000 18,05 2,70

MO sem LS => 1,46 LS => 1,24 MO com LS => 2,70

Valor do BDI => 0,75 3,45
 7.27 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalTipo

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
Material

Valor com BDI =>
Tipo
INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
Material

 



 

Composição  00000028 Próprio REMOÇÃO DE TOMADA DE LÓGICA und. 1,0000000 3,60 3,60

Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO H 0,1500000 24,02 3,60

MO sem LS => 1,95 LS => 1,65 MO com LS => 3,60

Valor do BDI => 1,00 4,60
 7.28 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  00000029 Próprio REINSTALAÇÃO DE TOMADA DE LÓGICA COM APROVEITAMENTO DE 

MATERIAL
und. 1,0000000 39,25 39,25

Insumo  00034761 SINAPI MONTADOR DE ELETROELETRONICOS H 1,2500000 31,40 39,25

MO sem LS => 21,29 LS => 17,96 MO com LS => 39,25

Valor do BDI => 10,99 50,24
 7.29 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1� PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 

SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 7,94 7,94

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1232000 32,54 4,00

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0388000 26,41 1,02

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0332000 2,55 0,08

Insumo  00006153 SINAPI VALVULA EM PLASTICO BRANCO PARA TANQUE OU LAVATORIO 1 ", SEM 
UNHO E SEM LADRAO

UN 1,0000000 2,84 2,84

MO sem LS => 2,09 LS => 1,76 MO com LS => 3,85

Valor do BDI => 2,22 10,16
 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014
m² 1,0000000 13,19 13,19

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0690000 26,41 1,82

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1870000 34,20 6,39

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,3300000 15,12 4,98

MO sem LS => 3,26 LS => 2,76 MO com LS => 6,02

Valor do BDI => 3,69 16,88
 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF 06/2014
m² 1,0000000 15,67 15,67

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0890000 26,41 2,35

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2440000 34,20 8,34

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
PINT - PINTURAS

 



 

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,3300000 15,12 4,98

MO sem LS => 4,26 LS => 3,59 MO com LS => 7,85

Valor do BDI => 4,38 20,05
 8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF 06/2014
m² 1,0000000 16,78 16,78

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1140000 26,41 3,01

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3120000 34,20 10,67

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,1000000 0,66 0,06

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,5550200 1,96 3,04

MO sem LS => 5,44 LS => 4,60 MO com LS => 10,04

Valor do BDI => 4,69 21,47
 8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100746 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF 01/2020

m² 1,0000000 26,11 26,11

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6779000 34,20 23,18

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0127000 14,65 0,18

Insumo  00007292 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE L 0,1274000 21,64 2,75

MO sem LS => 9,31 LS => 7,86 MO com LS => 17,17

Valor do BDI => 7,31 33,42
 8.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  00000056 Próprio Pintura em Tinta Suvinil - tipo Acetinado, cor: papel picado. m² 1,0000000 17,69 17,69

Composição 
Auxiliar

 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

m² 1,0000000 13,19 13,19

Insumo  00000053 Próprio Tinta Suvinil m² 1,0000000 4,50 4,50

MO sem LS => 3,26 LS => 2,76 MO com LS => 6,02

Valor do BDI => 4,95 22,64
 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100982 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF 07/2020

m³ 1,0000000 7,51 7,51

Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
PINT - PINTURAS

PINT - PINTURAS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 
E DESCARGAS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

0

Valor com BDI =>

 



 

Composição 
Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0083000 200,55 1,66

Composição 
Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0198000 197,98 3,92

Composição 
Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0105000 94,04 0,98

Composição 
Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0138000 68,91 0,95

MO sem LS => 1,03 LS => 0,87 MO com LS => 1,90

Valor do BDI => 2,10 9,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,83 31,83

Composição 
Auxiliar

 95313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO H 1,0000000 24,02 24,02

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 3,97 3,97

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,15 1,15

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,56 0,56

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

MO sem LS => 13,15 LS => 11,09 MO com LS => 24,24

Valor do BDI => 8,91 40,74
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF 08/2019

m³ 1,0000000 787,38 787,38

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,5700000 26,41 226,33

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Equipamento

Equipamento

Outros

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

 



 

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 77,50 82,92

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 482,9600000 0,99 478,13

MO sem LS => 87,47 LS => 73,81 MO com LS => 161,28

Valor do BDI => 220,46 1.007,84
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87301 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF 08/2019

m³ 1,0000000 744,50 744,50

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 1,1300000 1,80 2,03

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 3,7200000 0,34 1,26

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,8500000 37,23 180,56

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 1,3600000 77,50 105,40

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 459,8500000 0,99 455,25

MO sem LS => 80,43 LS => 67,88 MO com LS => 148,31

Valor do BDI => 208,46 952,96
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,52 31,52

Composição 
Auxiliar

 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,69 0,69

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,0000000 23,10 23,10

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 3,97 3,97

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,07 1,07

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

MO sem LS => 12,90 LS => 10,89 MO com LS => 23,79

Valor do BDI => 8,82 40,34
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Outros

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>
Tipo

Material

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Equipamento

Equipamento

Material

 



 

Composição  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 25,12 25,12

Composição 
Auxiliar

 95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 3,97 3,97

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 1,0000000 17,73 17,73

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,94 0,94

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

MO sem LS => 9,75 LS => 8,23 MO com LS => 17,98

Valor do BDI => 7,03 32,15
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88252 SINAPI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,68 27,68

Composição 
Auxiliar

 95321 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 3,97 3,97

Insumo  00006121 SINAPI AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS H 1,0000000 19,91 19,91

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,15 1,15

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,56 0,56

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

MO sem LS => 10,90 LS => 9,19 MO com LS => 20,09

Valor do BDI => 7,75 35,43
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 38,62 38,62

Composição 
Auxiliar

 95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 3,97 3,97

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Outros

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Outros

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



 

Insumo  00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO H 1,0000000 30,55 30,55

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

MO sem LS => 16,76 LS => 14,15 MO com LS => 30,91

Valor do BDI => 10,81 49,43
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90806 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019_P

UN 1,0000000 334,18 334,18

Composição 
Auxiliar

 90801 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO 
E MONTAGEM. AF 12/2019

UN 1,0000000 217,42 217,42

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF 08/2019

m³ 0,0223000 787,38 17,55

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3620000 33,18 45,19

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9570000 26,41 25,27

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5520000 41,71 23,02

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,2000000 20,00 4,00

Insumo  00007319 SINAPI TINTA ASFALTICA IMPERMEABILIZANTE DISPERSA EM AGUA, PARA 
MATERIAIS CIMENTICIOS

L 0,1671000 10,40 1,73

MO sem LS => 105,30 LS => 88,87 MO com LS => 194,17

Valor do BDI => 93,57 427,75
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90801 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO 
E MONTAGEM. AF 12/2019

UN 1,0000000 217,42 217,42

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3570000 26,41 35,83

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,7410000 41,71 114,32

Insumo  00000183 SINAPI BATENTE / PORTAL / ADUELA / MARCO EM MADEIRA MACICA COM 
REBAIXO, E = *3* CM, L = *14* CM, PARA PORTAS DE  GIRO DE *60 CM A 
120* CM  X *210* CM, CEDRINHO / ANGELIM COMERCIAL / TAURI / 
CURUPIXA / PEROBA / CUMARU OU EQUIVALENTE DA REGIAO (NAO 
INCLUI ALIZARES)

JG 1,0000000 66,50 66,50

Insumo  00005066 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 12 X 12 KG 0,0110000 26,81 0,29

Material

Material

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>
Tipo
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Outros

 



 

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,0240000 20,34 0,48

MO sem LS => 64,56 LS => 54,49 MO com LS => 119,05

Valor do BDI => 60,87 278,29
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 1,0000000 0,34 0,34

Composição 
Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,31 0,31

Composição 
Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF 10/2014

H 1,0000000 0,03 0,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,09 0,43
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 1,0000000 1,80 1,80

Composição 
Auxiliar

 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 1,12 1,12

Composição 
Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF 10/2014

H 1,0000000 0,03 0,03

Composição 
Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,31 0,31

Composição 
Auxiliar

 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,34 0,34

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,50 2,30
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR

UN 0,0000640 4.871,50 0,31

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo

 



 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,08 0,39
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF 10/2014

H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR

UN 0,0000076 4.871,50 0,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 0,03
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,34 0,34

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR

UN 0,0000700 4.871,50 0,34

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,09 0,43
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 1,12 1,12

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 1,2500000 0,90 1,12

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,31 1,43
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 68,91 68,91

Composição 
Auxiliar

 91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,31 3,31

Composição 
Auxiliar

 91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 21,72 21,72

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

 



 

Composição 
Auxiliar

 91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,17 4,17

Composição 
Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 39,71 39,71

MO sem LS => 17,93 LS => 15,13 MO com LS => 33,06

Valor do BDI => 19,29 88,20
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 197,98 197,98

Composição 
Auxiliar

 91384 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 90,40 90,40

Composição 
Auxiliar

 91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,31 3,31

Composição 
Auxiliar

 91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 21,72 21,72

Composição 
Auxiliar

 91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,17 4,17

Composição 
Auxiliar

 91383 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 38,67 38,67

Composição 
Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 39,71 39,71

MO sem LS => 17,93 LS => 15,13 MO com LS => 33,06

Valor do BDI => 55,43 253,41
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 21,72 21,72

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

 



 

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000603 74.596,40 4,49

Insumo  00037747 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000342 503.840,86 17,23

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 6,08 27,80
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,31 3,31

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000059 74.596,40 0,44

Insumo  00037747 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 503.840,86 2,87

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,92 4,23
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,17 4,17

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000074 74.596,40 0,55

Insumo  00037747 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000072 503.840,86 3,62

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,16 5,33
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91383 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 38,67 38,67

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000849 74.596,40 6,33

Insumo  00037747 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000642 503.840,86 32,34

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Material

 



 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 10,82 49,49
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91384 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 90,40 90,40

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 16,9300000 5,34 90,40

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 25,31 115,71
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 41,71 41,71

Composição 
Auxiliar

 95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,40 0,40

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 3,97 3,97

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS H 1,0000000 33,72 33,72

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,26 1,26

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

MO sem LS => 18,50 LS => 15,62 MO com LS => 34,12

Valor do BDI => 11,67 53,38
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87755 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 3CM  AF 07/2021

m² 1,0000000 59,87 59,87

Composição 
Auxiliar

 87301 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF 08/2019

m³ 0,0431000 744,50 32,08

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5890000 33,18 19,54

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2940000 26,41 7,76

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 0,99 0,49

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Outros

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>
Tipo
PISO - PISOS

Valor com BDI =>

 



 

MO sem LS => 14,60 LS => 12,32 MO com LS => 26,92

Valor do BDI => 16,76 76,63
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87745 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM  AF 07/2021

m² 1,0000000 61,34 61,34

Composição 
Auxiliar

 87301 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF 08/2019

m³ 0,0431000 744,50 32,08

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5610000 33,18 18,61

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2800000 26,41 7,39

Insumo  00007334 SINAPI ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS 
CIMENTICIOS

L 0,2100000 13,22 2,77

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 0,99 0,49

MO sem LS => 14,06 LS => 11,87 MO com LS => 25,93

Valor do BDI => 17,17 78,51
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87630 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF 07/2021

m² 1,0000000 46,70 46,70

Composição 
Auxiliar

 87301 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF 08/2019

m³ 0,0431000 744,50 32,08

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2450000 33,18 8,12

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1230000 26,41 3,24

Insumo  00007334 SINAPI ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS 
CIMENTICIOS

L 0,2100000 13,22 2,77

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 0,99 0,49

MO sem LS => 8,10 LS => 6,84 MO com LS => 14,94

Valor do BDI => 13,07 59,77
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO H 0,0094000 24,02 0,22

MO sem LS => 0,12 LS => 0,10 MO com LS => 0,22

Valor do BDI => 0,06 0,28
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo

Valor com BDI =>
Tipo
PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



 

Composição  95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,69 0,69

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,0302000 23,10 0,69

MO sem LS => 0,37 LS => 0,32 MO com LS => 0,69

Valor do BDI => 0,19 0,88
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 0,0146000 17,73 0,25

MO sem LS => 0,14 LS => 0,11 MO com LS => 0,25

Valor do BDI => 0,07 0,32
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95321 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00006121 SINAPI AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS H 0,0094000 19,91 0,18

MO sem LS => 0,10 LS => 0,08 MO com LS => 0,18

Valor do BDI => 0,05 0,23
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO H 0,0120000 30,55 0,36

MO sem LS => 0,20 LS => 0,16 MO com LS => 0,36

Valor do BDI => 0,10 0,46
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,40 0,40

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS H 0,0120000 33,72 0,40

MO sem LS => 0,22 LS => 0,18 MO com LS => 0,40

Valor do BDI => 0,11 0,51
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,99 0,99

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA H 0,0302000 32,87 0,99

MO sem LS => 0,54 LS => 0,45 MO com LS => 0,99

Valor do BDI => 0,27 1,26

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo

 



 

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 0,0146000 25,04 0,36

MO sem LS => 0,20 LS => 0,16 MO com LS => 0,36

Valor do BDI => 0,10 0,46
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS H 0,0172000 48,67 0,83

MO sem LS => 0,45 LS => 0,38 MO com LS => 0,83

Valor do BDI => 0,23 1,06
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,73 1,73

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR H 0,0120000 144,48 1,73

MO sem LS => 0,94 LS => 0,79 MO com LS => 1,73

Valor do BDI => 0,48 2,21
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95337 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA GESSEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00012872 SINAPI GESSEIRO H 0,0094000 25,04 0,23

MO sem LS => 0,12 LS => 0,11 MO com LS => 0,23

Valor do BDI => 0,06 0,29
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95338 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA IMPERMEABILIZADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,43 0,43

Insumo  00012873 SINAPI IMPERMEABILIZADOR H 0,0172000 25,04 0,43

MO sem LS => 0,23 LS => 0,20 MO com LS => 0,43

Valor do BDI => 0,12 0,55
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95341 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MARMORISTA/GRANITEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,37 0,37

Insumo  00004755 SINAPI MARMORISTA / GRANITEIRO H 0,0120000 31,54 0,37

MO sem LS => 0,20 LS => 0,17 MO com LS => 0,37

Valor do BDI => 0,10 0,47

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



 

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95344 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00044497 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA H 0,0094000 18,40 0,17

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,04 0,21
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE H 0,0041000 32,93 0,13

MO sem LS => 0,07 LS => 0,06 MO com LS => 0,13

Valor do BDI => 0,03 0,16
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR H 0,0067000 30,38 0,20

MO sem LS => 0,11 LS => 0,09 MO com LS => 0,20

Valor do BDI => 0,05 0,25
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA H 0,0094000 42,48 0,39

MO sem LS => 0,21 LS => 0,18 MO com LS => 0,39

Valor do BDI => 0,10 0,49
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,43 0,43

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO H 0,0172000 25,04 0,43

MO sem LS => 0,23 LS => 0,20 MO com LS => 0,43

Valor do BDI => 0,12 0,55
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR H 0,0120000 25,04 0,30

MO sem LS => 0,16 LS => 0,14 MO com LS => 0,30

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

0

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

 



 

Valor do BDI => 0,08 0,38
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0172000 18,51 0,31

MO sem LS => 0,17 LS => 0,14 MO com LS => 0,31

Valor do BDI => 0,08 0,39
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95387 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VIDRACEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,34 0,34

Insumo  00010489 SINAPI VIDRACEIRO H 0,0120000 28,34 0,34

MO sem LS => 0,18 LS => 0,16 MO com LS => 0,34

Valor do BDI => 0,09 0,43
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 41,59 41,59

Composição 
Auxiliar

 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,99 0,99

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 3,97 3,97

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA H 1,0000000 32,87 32,87

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,07 1,07

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

MO sem LS => 18,36 LS => 15,50 MO com LS => 33,86

Valor do BDI => 11,64 53,23
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 32,54 32,54

Composição 
Auxiliar

 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 3,97 3,97

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 1,0000000 25,04 25,04

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,94 0,94

Outros

Mão de Obra

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Outros

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo

 



 

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

MO sem LS => 13,78 LS => 11,62 MO com LS => 25,40

Valor do BDI => 9,11 41,65
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 94,04 94,04

Composição 
Auxiliar

 5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. 
AF 06/2014

H 1,0000000 39,20 39,20

Composição 
Auxiliar

 5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 5,32 5,32

Composição 
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 49,52 49,52

MO sem LS => 23,25 LS => 19,62 MO com LS => 42,87

Valor do BDI => 26,33 120,37
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 200,55 200,55

Composição 
Auxiliar

 5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. 
AF 06/2014

H 1,0000000 39,20 39,20

Composição 
Auxiliar

 5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 5,32 5,32

Composição 
Auxiliar

 5630 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF 06/2014

H 1,0000000 57,51 57,51

Composição 
Auxiliar

 5629 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MANUTENÇÃO. 
AF 06/2014

H 1,0000000 49,00 49,00

Composição 
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 49,52 49,52

MO sem LS => 23,25 LS => 19,62 MO com LS => 42,87

Valor do BDI => 56,15 256,70
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. 
AF 06/2014

H 1,0000000 39,20 39,20

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Outros

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

 



 

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 
OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000560 700.000,00 39,20

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 10,97 50,17
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 5,32 5,32

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 
OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000076 700.000,00 5,32

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,48 6,80
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5629 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MANUTENÇÃO. 
AF 06/2014

H 1,0000000 49,00 49,00

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 
OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000700 700.000,00 49,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 13,72 62,72
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5630 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF 06/2014

H 1,0000000 57,51 57,51

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 10,7700000 5,34 57,51

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 16,10 73,61
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90830 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

UN 1,0000000 158,99 158,99

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5010000 26,41 13,23

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0020000 41,71 41,79

Insumo  00003081 SINAPI FECHADURA ESPELHO PARA PORTA EXTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA, 
TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E 
TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 55 MM, 
INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO

CJ 1,0000000 103,97 103,97

MO sem LS => 23,65 LS => 19,95 MO com LS => 43,60

Valor do BDI => 44,51 203,50
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

 



 

Composição  91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS ATÉ 
150MM DE LARGURA, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2�, 
FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_05/2015

M 1,0000000 3,41 3,41

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0690000 32,54 2,24

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0100000 25,12 0,25

Insumo  00000392 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, 
COM 1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO

UN 0,6500000 1,42 0,92

MO sem LS => 1,04 LS => 0,88 MO com LS => 1,92

Valor do BDI => 0,95 4,36
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88269 SINAPI GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,98 32,98

Composição 
Auxiliar

 95337 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA GESSEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 3,97 3,97

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00012872 SINAPI GESSEIRO H 1,0000000 25,04 25,04

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

MO sem LS => 13,70 LS => 11,57 MO com LS => 25,27

Valor do BDI => 9,23 42,21
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,18 33,18

Composição 
Auxiliar

 95338 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA IMPERMEABILIZADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,43 0,43

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 3,97 3,97

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00012873 SINAPI IMPERMEABILIZADOR H 1,0000000 25,04 25,04Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Equipamento

Outros

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Equipamento

Outros

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo

 



 

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

MO sem LS => 13,81 LS => 11,66 MO com LS => 25,47

Valor do BDI => 9,29 42,47
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91952 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 21,63 21,63

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2250000 31,52 7,09

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2250000 41,59 9,35

Insumo  00038112 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 1,0000000 5,19 5,19

MO sem LS => 7,03 LS => 5,93 MO com LS => 12,96

Valor do BDI => 6,05 27,68
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91964 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 
MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 1,0000000 63,70 63,70

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6370000 31,52 20,07

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6370000 41,59 26,49

Insumo  00038112 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 2,0000000 5,19 10,38

Insumo  00038113 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 1,0000000 6,76 6,76

MO sem LS => 19,91 LS => 16,80 MO com LS => 36,71

Valor do BDI => 17,83 81,53
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 39,62 39,62

Composição 
Auxiliar

 95341 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MARMORISTA/GRANITEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,37 0,37

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 3,97 3,97

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00004755 SINAPI MARMORISTA / GRANITEIRO H 1,0000000 31,54 31,54

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Equipamento

Outros

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

 



 

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

MO sem LS => 17,31 LS => 14,60 MO com LS => 31,91

Valor do BDI => 11,09 50,71
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 25,22 25,22

Composição 
Auxiliar

 95344 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 3,97 3,97

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00044497 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA H 1,0000000 18,40 18,40

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 7,06 32,28
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 39,71 39,71

Composição 
Auxiliar

 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 3,97 3,97

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE H 1,0000000 32,93 32,93

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

MO sem LS => 17,93 LS => 15,13 MO com LS => 33,06

Valor do BDI => 11,11 50,82

Outros

0

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Equipamento

Outros

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Equipamento

 



 

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 1,0000000 37,23 37,23

Composição 
Auxiliar

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 3,97 3,97

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR H 1,0000000 30,38 30,38

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

MO sem LS => 16,58 LS => 14,00 MO com LS => 30,58

Valor do BDI => 10,42 47,65
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 49,52 49,52

Composição 
Auxiliar

 95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 3,97 3,97

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA H 1,0000000 42,48 42,48

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

MO sem LS => 23,25 LS => 19,62 MO com LS => 42,87

Valor do BDI => 13,86 63,38
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,18 33,18

Composição 
Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,43 0,43

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Equipamento

Outros

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Equipamento

Outros

Tipo

 



 

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 3,97 3,97

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO H 1,0000000 25,04 25,04

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

MO sem LS => 13,81 LS => 11,66 MO com LS => 25,47

Valor do BDI => 9,29 42,47
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 34,20 34,20

Composição 
Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 3,97 3,97

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,50 1,50

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,48 1,48

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR H 1,0000000 25,04 25,04

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

MO sem LS => 13,74 LS => 11,60 MO com LS => 25,34

Valor do BDI => 9,57 43,77
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90822 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

UN 1,0000000 275,53 275,53

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7730000 26,41 20,41

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5460000 41,71 64,48

Insumo  00002432 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X  3", E= 1,9  A 2 MM, COM ANEL,  
CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS

UN 3,0000000 23,17 69,51

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 
3,5 X 25 MM (1 ")

UN 19,8000000 0,07 1,38

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>
Tipo
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Outros

Equipamento

Equipamento

Outros

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



 

Insumo  00010555 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 800 X 2100 MM, DE 35 
MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), 
CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN 1,0000000 119,75 119,75

MO sem LS => 36,49 LS => 30,79 MO com LS => 67,28

Valor do BDI => 77,14 352,67
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,41 26,41

Composição 
Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 3,97 3,97

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,15 1,15

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,56 0,56

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 18,51 18,51

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

MO sem LS => 10,21 LS => 8,61 MO com LS => 18,82

Valor do BDI => 7,39 33,80
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015

UN 1,0000000 8,49 8,49

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1240000 41,59 5,15

Insumo  00038094 SINAPI ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS 
E INTERRUPTORES

UN 1,0000000 2,20 2,20

Insumo  00038099 SINAPI SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 
MODULOS, PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES 
(SOMENTE SUPORTE)

UN 1,0000000 1,14 1,14

MO sem LS => 2,27 LS => 1,92 MO com LS => 4,19

Valor do BDI => 2,37 10,86
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92002 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 52,37 52,37

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5550000 31,52 17,49

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5550000 41,59 23,08

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Equipamento

Outros

Taxas

Mão de Obra

Serviços

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

 



 

Insumo  00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V  (APENAS MODULO) UN 2,0000000 5,90 11,80

MO sem LS => 17,35 LS => 14,64 MO com LS => 31,99

Valor do BDI => 14,66 67,03
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92003 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 55,67 55,67

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5550000 31,52 17,49

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5550000 41,59 23,08

Insumo  00038102 SINAPI TOMADA 2P+T 20A, 250V  (APENAS MODULO) UN 2,0000000 7,55 15,10

MO sem LS => 17,35 LS => 14,64 MO com LS => 31,99

Valor do BDI => 15,58 71,25
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 36,39 36,39

Composição 
Auxiliar

 95387 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VIDRACEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,34 0,34

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 3,97 3,97

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

Insumo  00010489 SINAPI VIDRACEIRO H 1,0000000 28,34 28,34

MO sem LS => 15,55 LS => 13,13 MO com LS => 28,68

Valor do BDI => 10,18 46,57

Equipamento

Outros

Taxas

Serviços

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo de Licitação Total sem BDI 454.424,80
Abertura da Licitação Total do BDI 127.187,20

Número do Processo Licitatório Total Geral 581.612,00

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento
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Anexo V – Memorial de Especificações Técnicas 

OBJETO: SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA REFORMAS E 

MANUTENÇÃO PREDIAL – TCE/AM 2022.  

DATA: ABRIL/2022  

REV.: 0 

1.0 – ADMINISTRAÇÃO LOCAL  

1.1 - ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

a) Conteúdo do serviço: Acompanhamento e administração da mão de obra e insumos 

aplicados na execução dos serviços contratados. 

b) Procedimento executivo: Não se aplica.  

c) Critério de medição: Horas contratadas, proporcional à execução dos serviços.  

d) Especificação de materiais: Não se aplica.  

1.2 – ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

a) Conteúdo do serviço: Responsabilidade Técnica acerca do acompanhamento e 

administração da mão de obra e insumos aplicados na execução dos serviços contratados. 

b) Procedimento executivo: Não se aplica.  

c) Critério de medição: Horas contratadas, proporcional à execução dos serviços.  

d) Especificação de materiais: Não se aplica.  

 

2.0 – VIDROS 

2.1 – INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E=8MM, ENCAIXADO EM 

PERFIL U. 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para instalação de vidro.  

b) Procedimento executivo:  

- A colocação deve ser executada de forma a não sujeitar o vidro a esforços ocasionados 

por contrações ou dilatações, resultantes da movimentação dos caixilhos ou de 

deformações devido a flechas dos elementos da estrutura.  
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- As chapas de vidro não devem apresentar folga excessiva em relação ao requadro do 

encaixe.  

- Nos casos necessários, os rebaixos dos caixilhos devem ser limpos, lixados e pintados, 

antes da colocação dos vidros.  

- A chapa deve ser assentada em um leito elástico ou de massa; em seguida, executar os 

reforços de fixação.  

- Executar arremate com massa, de modo que apresente um aspecto uniforme após a 

execução, sem a presença de bolhas.  

- A massa pode ser pintada somente após sua secagem completa.  

c) Critério de medição: Área de vidro instalado.  

d) Especificação de materiais: Especificação na descrição do serviço.  

2.2 – ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE 

FIXAÇÃO, SEM MOLDURA 

a) Conteúdo do serviço: Fornecimento e colocação de espelho.  

b) Procedimento executivo:  

- Limpeza e preparação do suporte;  

- Marcação dos pontos de fixação;  

- Colocação das fixações no paramento;  

- Colocação do espelho;  

- Limpeza final;  

- O espelho terá uma fixação adequada ao paramento;  

- Não apresentará lascas ou outros defeitos superficiais.  

c) Critério de medição: Área (m²) de espelho instalado.  

d) Especificação de materiais:  

- Espelho de vidro de cor de 4mm de espessura, com tinta de proteção, cor prata, pela sua face 

posterior, fixado mecanicamente ao paramento. Incluindo tratamento perimetral das bordas, 

biselado perimetral, furos, parafusos e grampos de fixação;  



  
Estado do Amazonas 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Especificações Técnicas – SEGER – TCE/AM 

- Parafuso francês m16 em aço galvanizado, comprimento = 45 mm, diâmetro = 16 mm, cabeça 

abaulada.  

3.0 – PAREDES, PAINÉIS, DEMOLIÇÕES E ESQUADRIAS 

3.1 – DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra para demolição de argamassa.  

b) Procedimento executivo:  

- Antes de iniciar a demolição, analisar a estabilidade da estrutura.  

- Checar se os EPC necessários estão instalados.  

- Usar os EPI exigidos para a atividade.  

- A demolição dos revestimentos de argamassa deve ser feita manualmente com o uso de 

marreta, da parte superior para a parte inferior da parede.  

c) Critério de medição: Volume(m³) de argamassa demolida.  

d) Especificação de materiais: Não se aplica 

3.2 – DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra para demolição de rodapé cerâmico.  

b) Procedimento executivo:  

- Antes de iniciar a demolição, analisar as áreas discriminadas.  

- Checar se os EPC necessários estão instalados.  

- Usar os EPI exigidos para a atividade.  

- A demolição dos rodapés deverá ser feita manualmente com o uso de marreta e 

talhadeira.  

c) Critério de medição: Metro linear.  

d) Especificação de materiais: Não se aplica 

3.3 – DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra para demolição de revestimento cerâmico.  

b) Procedimento executivo:  
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- Antes de iniciar a demolição, analisar as áreas discriminadas.  

- Checar se os EPC necessários estão instalados.  

- Usar os EPI exigidos para a atividade.  

- A demolição dos revestimentos deverá ser feita manualmente com o uso de marreta e 

talhadeira.  

c) Critério de medição: Metro quadrado.  

d) Especificação de materiais: Não se aplica 

3.4 – REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra para remoção de portas em madeira, sem 

reaproveitamento.  

b) Procedimento executivo:  

- Antes de iniciar a remoção, verificar junto à fiscalização os elementos pertinentes.  

- Checar se os EPC necessários estão instalados.  

- Usar os EPI exigidos para a atividade.  

c) Critério de medição: Metro quadrado.  

d) Especificação de materiais: Não se aplica 

3.5 - REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

a) Conteúdo do serviço: Fornecimento de Mão de obra especializada para remoção de 

interruptores e tomadas elétricas.  

b) Procedimento executivo:  

- Antes de iniciar a remoção, verificar junto à fiscalização os elementos pertinentes.  

- Checar se os EPC necessários estão instalados.  

- Usar os EPI exigidos para a atividade.  

c) Critério de medição: Unidade.  

d) Especificação de materiais: Não se aplica 
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3.6 – REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO 

a) Conteúdo do serviço: Fornecimento de Mão de obra especializada para remoção de 

cabos elétricos.  

b) Procedimento executivo:  

- Antes de iniciar a remoção, verificar junto à fiscalização os elementos pertinentes.  

- Checar se os EPC necessários estão instalados.  

- Usar os EPI exigidos para a atividade.  

c) Critério de medição: Unidade.  

d) Especificação de materiais: Não se aplica 

3.7 – REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO 

a) Conteúdo do serviço: Fornecimento de Mão de obra especializada para remoção de 

louças.  

b) Procedimento executivo:  

- Antes de iniciar a remoção, verificar junto à fiscalização os elementos pertinentes.  

- Checar se os EPC necessários estão instalados.  

- Usar os EPI exigidos para a atividade.  

c) Critério de medição: Metro linear  

d) Especificação de materiais: Não se aplica 

3.8 - REMOÇÃO DE CHAPAS E PERFIS DE DRYWALL, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra para a remoção de chapas de Drywall e estrutura 

(montantes e guias).  

b) Procedimento executivo: - Antes de iniciar a remoção, analisar a estabilidade da 

estrutura. - Checar se os EPC necessários estão instalados. - Usar os EPI exigidos para a 

atividade. - Retirar os parafusos que prendem as placas e, em seguida, retirar as placas 

com auxílio eventual de pé-de-cabra. - Após a retirada das placas, retirar os perfis com 

auxílio de pé-de-cabra.  
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c) Critério de medição: Área das paredes em drywall a serem removidas.  

d) Especificação de materiais: Não se aplica.  

3.9 - PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA 

USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA 

COM GUIAS SIMPLES, SEM VÃOS. AF_06/2017_P 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para execução da parede com o 

tratamento das juntas.  

b) Procedimento executivo:  

- Utilizar trena, prumo manual ou a laser para a correta localização das guias e dos pontos 

de referência, que devem ser devidamente prédefinidos no projeto;  

- Com auxílio de um cordão ou fio traçante, marcar a posição das guias inferiores, 

superiores e das paredes e o posicionamento os montantes;  

- Para cortes e ajustes das guias utilizar tesoura para perfis metálicos;  

- Colocar a fita para isolamento tratamento acústico (ou banda acústica) na face da guia 

que ficará em contato com o piso ou com o teto. Sempre utilizar fita com largura 

compatível com a largura das guias;  

- Fixação das guias: recomenda-se que a fixação seja feita no máximo a cada 60 cm.  

- Executar as emendas das guias sempre de topo;  

 - nunca sobrepô-las.  

- Preferencialmente, o piso deve estar nivelado e acabado.  

- Observar o alinhamento da guia superior (teto) com a inferior (piso);  

- Fazer a fixação do montante em contado com uma outra estrutura de parede existente 

por meio de parafuso (metal-metal);  

- Fazer a fixação dos montantes com as guias por meio de um alicate puncionador. O 

comprimento do montante deve ter a altura do pé direito com 10 mm a menos;  
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- Verificar o pé direito ou a altura da parede (estrutura metálica) que necessita 

revestimento em gesso acartonado;  

- Fixar as chapas de gesso acartonado na estrutura por meio de parafusos, especialmente 

desenvolvidos para esse fim. Os parafusos devem estar distanciados a 250 mm entre si e 

a 10 mm da borda da chapa;  

- Caso seja necessário o corte de placas marcar o local em que se deseja fazer o recorte, 

com o auxílio de um lápis e uma régua. Após isso, passar o estilete pressionando sobre 

um dos lados da chapa; dobrar no sentido contrário do corte do estilete e por fim passar 

novamente o estilete no tecido da parte contrária da chapa;  

- Fixar a primeira camada de chapas de gesso acartonado na estrutura por meio de 

parafusos com 25 mm de comprimento, especialmente desenvolvidos para esse fim. Os 

parafusos devem estar distanciados a 250 mm entre si e a 10 mm da borda da chapa;  

- Após finalizar a colocação das placas de gesso acartonado, aplicar uma primeira camada 

de massa para tratamento de juntas entre as chapas;  

- Colocar a fita de papel micro perfurado sobre o eixo da junta. Com o auxílio de uma 

espátula pressionar firmemente a fita sobre a primeira camada de massa;  

- Aplicar mais uma camada de massa com o auxílio de uma desempenadeira, deixando 

um acabamento uniforme;  

- Aplicar uma camada de massa para tratamento de juntas sobre os parafusos, com auxílio 

de uma desempenadeira.  

c) Critério de medição: Área(m²) líquida das paredes tipo Drywall que não possuam 

vãos.  

d) Especificação de materiais:  

- Perfil metálico G-70;  

- Perfil metálico M-70;  

- Fita para tratamento acústico (banda acústica) 3000X48 mm;  
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- Parafuso LB ou LA (metal-metal) 4,2x13 mm;  

- Pino de aço com arruela cônica, diâmetro arruela = *23* mm e comprimento haste = 

*27 (ação indireta);  

- Chapa de gesso acartonado: ST (Standard) - Parafuso TA ou TB 25;  

- Fita de papel micro perfurado, 50 x 150 mm, para tratamento de juntas de chapa;  

- Massa de rejunte em pó para Drywall, a base de gesso, secagem rápida, para tratamento 

de juntas de chapa de gesso (com adição de agua).  

3.10 – INSTALAÇÃO DE ISOLAMENTO COM LÃ DE ROCHA EM PAREDES 

DRYWALL 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material(feltro) para instalação do isolamento.  

b) Procedimento executivo:  

- Verificar a área de parede a ser preenchida com isolamento;  

- Separar a quantidade necessária para o preenchimento;  

- Aplicar a lã de rocha manualmente no interior das paredes após a instalação das chapas 

de gesso acartonado em uma das faces e antes do fechamento da segunda face.  

c) Critério de medição: Área líquida de isolamento em lã de rocha instalada em paredes.  

d) Especificação de materiais: Feltro em lã de rocha, uma face revestida com filme de 

polipropileno, em rolo, densidade 32kg/m³, e igual a 50mm.  

3.11 – INSTALAÇÃO DE REFORÇO METÁLICO EM PAREDE DRYWALL 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material (perfil metálico) para a instalação do 

reforço.  

b) Procedimento executivo: - Verificar o comprimento necessário a ser reforçado na 

parede; - Verificar os espaçamentos entre os montantes; - Para cortes e ajustes do perfil 

utilizar tesoura para perfis metálicos; - Fixar o perfil entre os montantes, por meio de 

parafusos, de maneira a reforçar toda a extensão da parede necessária.  
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c) Critério de medição: Comprimento(m) total de reforço metálico utilizado em paredes 

Drywall.  

d) Especificação de materiais: - Perfil metálico G-70; - Parafuso LB ou LA (metal-

metal) 4,2x13 mm;  

3.12 - RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE PORTA DE MADEIRA LEVE OU 

MÉDIA DE 80CM DE LARGURA, CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO 

DO MATERIAL. AF_12/2019 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra para recolocação de portas em madeira.  

b) Procedimento executivo:  

- Antes de iniciar a recolocação, verificar junto à fiscalização os elementos pertinentes.  

- Checar se os EPC necessários estão instalados.  

- Usar os EPI exigidos para a atividade.  

c) Critério de medição: UND..  

d) Especificação de materiais: Não se aplica 

3.13 - DIVISÓRIA (N3) PAINEL/VIDRO/PAINEL MSO/COLMEIA E=35MM - 

MONTANTE/RODAPE DUPLO AÇO GALV PINTADO – COLOCADA 

a) Conteúdo do serviço: Fornecimento e instalação de divisória.  

b) Procedimento executivo: - O sistema construtivo deverá possibilitar diversas 

modulações e permitir o acoplamento dos painéis em X, L ou T. - A remoção dos painéis 

será frontal, sem deslocamento dos que lhe forem adjacentes. - Fixação das divisórias no 

piso, teto, forro ou em paredes será efetuada de maneira a não danificar os revestimentos. 

- A correção dos desníveis de piso será obtida pelo emprego de suportes reguláveis.  

c) Critério de medição: Área(m²) de divisória instalada.  

d) Especificação de materiais: Conforme item específico.  

3.14 - DIVISÓRIA CEGA (N1) - PAINEL MSO/COLMEIA E=35MM - 

MONTANTE/RODAPÉ DUPLO AÇO GALV PINTADO – COLOCADA 

a) Conteúdo do serviço: Fornecimento e instalação de divisória.  
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b) Procedimento executivo: - O sistema construtivo deverá possibilitar diversas 

modulações e permitir o acoplamento dos painéis em X, L ou T. - A remoção dos painéis 

será frontal, sem deslocamento dos que lhe forem adjacentes. - Fixação das divisórias no 

piso, teto, forro ou em paredes será efetuada de maneira a não danificar os revestimentos. 

- A correção dos desníveis de piso será obtida pelo emprego de suportes reguláveis.  

c) Critério de medição: Área(m²) de divisória instalada.  

d) Especificação de materiais: Conforme item específico.  

3.15 - ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO 

MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

a) Conteúdo do serviço: Fornecimento e instalação de Alizar em madeira de lei, 5x1,50 

cm, para porta, fixado com pregos.  

b) Procedimento executivo: - O alizar deverá ser fixado com pregos no perímetro de 

contorno da aduela, devendo os pregos serem recobertos com massa de carpinteiro.   

c) Critério de medição: Metro linear (m) de alizar instalado.  

d) Especificação de materiais: Conforme item específico.  

3.16 - KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 

FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

a) Conteúdo do serviço: Fornecimento e instalação de conj. completo de porta de 

madeira para pintura, semi oca, com dobradiças, batente, fechadura.  

b) Procedimento executivo: - A porta e as ferragens deverão ser instaladas conforme 

recomendações do fabricante.  

c) Critério de medição: Unidade de conjunto instalado.  

d) Especificação de materiais: Conjunto / Kit de porta de madeira para pintura, semi 

oca, Kit composto de fechadura com miolo de máquina, cilindro central e chaves simples, 



  
Estado do Amazonas 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Especificações Técnicas – SEGER – TCE/AM 

contra fechadura (batedeira) para instalação em alvenaria, dobradiça pivotante superior e 

dobradiça pivotante inferior, os dois pivôs e inclui os parafusos necessários.  

4.0 – FORROS 

4.1 – REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO 

a) Conteúdo do serviço: Fornecimento de mão de obra para remoção de forros de 

drywall, PVC e fibromineral, sem reaproveitamento.  

b) Procedimento executivo:  

- Os forros a serem retirados deverão estar em área indicada pela fiscalização; 

- A mão de obra utilizada deverá estar de posse e uso dos EPIs necessários; 

- O descarte do material retirado deverá ser feito em local indicado pela fiscalização;   

c) Critério de medição: M2.  

d) Especificação de materiais: Não se aplica.  

4.2 – REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO 

a) Conteúdo do serviço: Fornecimento de mão de obra para remoção de forros de gesso, 

sem reaproveitamento.  

b) Procedimento executivo:  

- Os forros a serem retirados deverão estar em área indicada pela fiscalização; 

- A mão de obra utilizada deverá estar de posse e uso dos EPIs necessários; 

- O descarte do material retirado deverá ser feito em local indicado pela fiscalização;   

c) Critério de medição: M2.  

d) Especificação de materiais: Não se aplica.  
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4.3 – REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA OU DE MADEIRA PARA FORRO, 

DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO 

a) Conteúdo do serviço: Fornecimento de mão de obra para remoção de trama metálica 

ou de madeira para forros, sem reaproveitamento.  

b) Procedimento executivo:  

- Os forros deverão ser retirados antes da retirada das tramas de sustentação; 

- A mão de obra utilizada deverá estar de posse e uso dos EPIs necessários; 

- O descarte do material retirado deverá ser feito em local indicado pela fiscalização;   

c) Critério de medição: M2.  

d) Especificação de materiais: Não se aplica.  

4.4 - FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para execução do forro incluindo 

estrutura de fixação, em pé direto simples, não incluso acabamentos roda-forro.  

b) Procedimento executivo: - Determinar o nível em que será instalado o forro na 

estrutura periférica (paredes) do ambiente, com o auxílio da mangueira de nível ou nível 

a laser; - Marcar nas paredes a posição exata onde serão fixadas as guias, cantoneiras ou 

tabicas, com o auxílio do cordão de marcação ou fio traçante; - Fixar as guias, cantoneiras 

ou tabicas, nas paredes; - Com o auxílio do cordão de marcação ou fio traçante, marcar 

no teto a posição dos eixos dos perfis F47 e os pontos de fixação dos arames (tirantes); - 

Observar espaçamento de 1.000 mm entre os arames (tirantes); - Fixar os rebites no teto 

e prender os arames (tirantes) aos rebites; - Colocar os suportes niveladores nos arames 

(tirantes); Página 31 de 86 - Encaixar os perfis F-47 (perfis primários) no suporte 

nivelador, de maneira que fiquem firmes, e ajustar o nível dos perfis na altura correta do 

rebaixo do teto; - Fixar as chapas de drywall na estrutura, por meio de parafusos TA-25; 

- Os parafusos TA-25 devem estar distanciados 200 mm entre si e a 10 mm da borda; - 

Aplicar uma primeira camada de massa de rejunte ao longo das juntas entre as chapas de 
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drywall; - Colocar a fita adesiva para juntas sobre o eixo das juntas e, com o auxílio de 

uma espátula, pressionar firmemente a fita sobre a primeira camada de massa; - Além do 

tratamento das juntas, aplicar a massa para cobrir as cabeças dos parafusos; - Aplicar as 

demais camadas de massa com o auxílio de uma desempenadeira, deixando um 

acabamento uniforme.  

c) Critério de medição: Área(m²) de forro executada.  

d) Especificação de materiais: - Chapa ST em drywall 2,4m x 1,2m x 10 mm; - Perfil 

metálico F-47; - Conector de perfil F-47; - Rebite de repuxo 4,8mm x 22mm; - Massa de 

rejunte em pó para drywall; - Arame galvanizado 10bwg, 3,40mm (0,0713 kg/m); - Fita 

de papel microperfurado, 50x150 mm, para tratamento de juntas de chapa de gesso para 

drywall; - Suporte nivelador: Pendural ou presilha reguladora, em aço galvanizado, com 

corpo, mola e rebite, para perfil tipo canaleta de estrutura em forros; - Parafuso drywall, 

em aço fosfatizado, cabeça trombeta e ponta agulha (TA), comprimento 25mm; - Parafuso 

drywall, em aço zincado, cabeça lentilha e ponta broca (LB), largura 4,2mm, 

comprimento 13mm.  

4.5 – ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA EM DRYWALL, COM 

LARGURA DE 15CM) 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para execução de moldura de forro, em 

pé direto simples.  

b) Procedimento executivo: - Marcar na estrutura periférica (paredes), com o auxílio de 

uma mangueira ou um nível laser, o local em que será instalado o teto; - Com o auxílio 

de um cordão de marcação ou fio traçante, marcar a posição exata onde será fixada a 

cantoneira ou tabica; - Fixar as guias na parede (cantoneiras ou tabicas); - Com o auxílio 

de um cordão de marcação ou fio traçante, marcar a posição do eixo dos perfis F-47; - 

Após a fixação dos arames na laje (tirantes), através de rebites, com distancia equivalente 

à largura da moldura e com espaçamento de 1.000 mm; - Prender nos tirantes os suportes 

niveladores; - Encaixar os perfis F-47 no suporte nivelador de maneira que fique firme. - 

Ajustar o nível dos perfis na altura correta do rebaixo do teto; - Fixar as chapas de drywall, 

já cortadas, na estrutura por meio de parafusos especialmente desenvolvidos para esse 
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fim. Os parafusos devem estar distanciados a 200mm entre si e a 10mm da borda; - 

Aplicar uma primeira camada de massa de rejunte ao longo das juntas entre as chapas de 

drywall; - Colocar a fita adesiva para juntas sobre o eixo da junta. Com o auxílio de uma 

espátula pressionar firmemente a fita sobre a primeira camada de massa; - Aplicar as 

demais camadas de massa com o auxílio de uma desempenadeira, deixando um 

acabamento uniforme.  

c) Critério de medição: Comprimento(m) de moldura exectutada.  

d) Especificação de materiais: - Chapa ST em drywall 2,4m x 1,2m x 10mm; - Perfil 

metálico F-47; - Perfil metálico de acabamento (cantoneira ou tabica); - Rebite de repuxo 

4,8mm x 22mm; - Massa de rejunte em pó para drywall; - Fita de papel microperfurada 

150m; Página 32 de 86 - Arame galvanizado 10bwg, 3,40mm (0,0713 kg/m); - Suporte 

nivelador: - Pendural ou presilha reguladora, em aço galvanizado, com corpo, mola e 

rebite, para perfil tipo canaleta de estrutura em forros; - Parafuso, auto-atarrachante, 

cabeça chata, fenda simples, 1/4" (6,35 mm) x 25mm; - Parafuso drywall, em aço 

fosfatizado, cabeça trombeta e ponta agulha (TA), comprimento 25mm.  

4.6 – FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para execução do forro, em pé direto 

simples, não incluso acabamentos, rodaforro e moldura.  

b) Procedimento executivo: - Determinar o nível em que será instalado o forro na 

estrutura periférica (paredes) do ambiente, com o auxílio da mangueira de nível ou nível 

a laser; - Marcar nas paredes a posição exata para o forro, com o auxílio do cordão de 

marcação ou fio traçante, e instalar alguns pregos para suportar, temporariamente, os 

acabamentos em gesso e passar as linhasguia; - Com o auxílio do cordão de marcação ou 

fio traçante, marcar no teto os pontos de fixação dos arames (tirantes), de acordo com o 

número de placas a serem instaladas: a primeira fiada exige 2 pontos de fixação e as 

demais, apenas 1 ponto; - Fixar os rebites no teto, e prender os arames (tirantes) aos 

rebites; - Preparar a pasta de gesso de fundição; - Fixar a primeira fiada de placas de gesso 

junto aos acabamentos ou juntas de dilatação, previamente instaladas na parede; - A cada 

placa instalada, amarrar o respectivo arame (tirante); - Aplicar a mistura de sisal com 
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pasta de gesso de fundição na parte superior da instalação do forro, nas juntas entre as 

placas, para chumbamento das placas de gesso; - Retirar os pregos instalados no perímetro 

do forro; - Aplicar a pasta de gesso de fundição por sobre as juntas do forro já instalado, 

para dar acabamento.  

c) Critério de medição: Área(m²) de forro executada.  

d) Especificação de materiais: - Placa de gesso para forro, de 60cm x 60cm e espessura 

de 12mm; - Rebite de repuxo 4,8mm x 22mm; - Arame galvanizado 18bwg, 1,24mm 

(0,009 kg/m); - Estopa de sisal em fibra para aplicação geral em gesso; - Gesso de 

fundição.  

4.7 – ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA DE GESSO) 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para execução da moldura de gesso.  

b) Procedimento executivo: - Marcar na estrutura periférica (paredes), com o auxílio de 

uma mangueira ou um nível laser, o local em que será instalado o forro; - Com o auxílio 

de um cordão de marcação ou fio traçante, marcar a posição e a altura exatas onde será 

instalado o forro; - Fixar as linhas-guia nos pregos utilizados para suporte dos 

acabamentos em gesso; - Preparar a pasta de gesso de fundição; - Cortar as placas de 

gesso na espessura do acabamento; - Fixar a placa cortada sobre os pregos e com o auxílio 

do gesso misturado ao sisal.  

c) Critério de medição: Comprimento (m) da moldura executada.  

d) Especificação de materiais: - Acabamento em gesso para placa de gesso para forro 

cortada; - Prego de aço polido com cabeça 12 x 12; - Sisal em fibra; - Placa de gesso de 

fundição 15x50cm; 

5.0 – PISOS, REVESTIMENTOS E IMPERMEABILIZAÇÃO 
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5.1 -  IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, 

UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, 

E=3MM. AF_06/2018 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para aplicação da manta asfáltica.  

b) Procedimento executivo: - A superfície deve estar limpa, seca e isenta de partículas 

soltas, pinturas, graxa, óleo ou desmoldantes; - Realizar a imprimação com primer 

asfáltico e aguardar a secagem; - Abrir totalmente a primeira manta asfáltica, deixando-a 

alinhada e, em seguida, enrola-la novamente; - Com um maçarico (considerado 

“ferramenta” pelo SINAPI) de boca larga e gás GLP, desenrolar aos poucos a manta, 

aquecendo o primer asfáltico e fazendo a queima do filme plástico de proteção da manta 

para garantir sua total aderência; - Apertar bem para evitar bolhas ou enrugamentos; - 

Repetir a operação, fazendo uma sobreposição de 10 cm entre as mantas; - Avançar ao 

menos 10 cm nos rodapés; - Após a aplicação em toda área e o tratamento dos ralos e dos 

pontos emergentes, realizar o teste de estanqueidade, enchendo a área com uma lâmina 

d’água de cerca 5 cm e deixar por no mínimo 72 horas para verificar se há algum 

vazamento.  

c) Critério de medição: Área(m²) da superfície em que foi aplicado o sistema de 

impermeabilização.  

d) Especificação de materiais: - Manta impermeabilizante à base de asfalto modificado 

com elastômeros, espessura 3 mm, tipo III, classe B, acabamento PP; - Primer para manta 

asfáltica à base de asfalto modificado diluído em solvente, aplicação a frio; - Gás 

liquefeito de petróleo (GLP). 

5.2 - TRATAMENTO DE RALO OU PONTO EMERGENTE COM ARGAMASSA 

POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA REFORÇADO COM VÉU DE 

POLIÉSTER (MAV). AF_06/2018 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para aplicação do sistema de impermeabilização 

de ralo ou ponto emergente.  
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b) Procedimento executivo: - O tubo de PVC do esgoto deve estar cortado rente ao piso; - A 

superfície deve estar limpa, seca e isenta de partículas soltas, pinturas, graxa, óleo ou 

desmoldantes; - Adicionar aos poucos o componente A (líquido) ao B (pó), fornecidos já pré-

dosados, e homogeneizar, preferencialmente, com misturador de baixa rotação (400 a 500 rpm) 

durante 3 minutos, ou manualmente por 5 minutos; - Aplicar a primeira demão de argamassa 

polimérica com trincha ou brocha sobre área de 40 x 40 cm ao redor do ralo e 5 cm da parte 

interior do tubo de PVC; - Aguardar de 3 a 6 horas, de acordo com as condições do ambiente, até 

a primeira demão ter endurecido ou secado ao toque; - Recortar um retângulo de véu com 15 cm 

de largura e comprimento 5 cm maior que a circunferência do tubo, para sobreposição; - Enrolar 

o retângulo de véu em forma de tubo e aplica-lo na face interna do ralo, colando-o com argamassa 

polimérica, deixando pra fora cerca de 10 cm; - Cortar em tiras com 2 cm de largura a parte do 

véu que estiver para fora do ralo, dobrá-las e fixá-las na borda do ralo aderindo no rebaixo do ralo 

com argamassa polimérica; - Aplicar demão sucessiva de argamassa e posicionar um quadrado 

de 40x40 cm de véu de poliéster centralizado no furo; - Cortar o véu posicionado com tesoura de 

forma radial (pizza) e dobrar as abas para o interior do ralo, colando-as com argamassa; - Em 

seguida, aplicar uma última demão no sentido cruzado à demão anterior sobre toda a área tratada.  

c) Critério de medição: Unidade de ralos ou pontos emergentes que receberam o sistema de 

impermeabilização.  

d) Especificação de materiais: - Argamassa polimérica impermeabilizante ou membrana acrílica 

bicomponente à base de cimento, agregados minerais e resina acrílica; - Véu de poliéster.  

5.3 - IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA 

POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 4 DEMÃOS, REFORÇADA COM 

VÉU DE POLIÉSTER (MAV). AF_06/2018 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para aplicação do sistema de 

impermeabilização.  

b) Procedimento executivo: - A superfície deve estar limpa, seca e isenta de partículas 

soltas, pinturas, graxa, óleo ou desmoldantes; - Adicionar aos poucos o componente A 

(líquido) ao B (pó), fornecidos já pré-dosados, e homogeneizar, preferencialmente, com 

misturador de baixa rotação (400 a 500 rpm) durante 3 minutos, ou manualmente por 5 

minutos; - Umedecer a superfície com água antes da aplicação da primeira demão; - 

Aplicar a argamassa polimérica com vassoura de pelos macios, trincha, ou brocha; - 
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Aguardar de 3 a 6 horas, de acordo com as condições do ambiente, até a primeira demão 

ter endurecido ou secado ao toque e colocar o véu de poliéster, com sobreposição de 10 

cm; - Em seguida, aplicar a segunda demão no sentido cruzado à demão anterior; - Repetir 

o processo para as demãos seguintes; - Após a aplicação em toda área e o tratamento dos 

ralos e dos pontos emergentes, realizar o teste de estanqueidade, enchendo a área com 

uma lâmina d’água de cerca 5 cm e deixar por no mínimo 72 horas para verificar se há 

algum vazamento.  

c) Critério de medição: Área(m²) da superfície que recebeu a aplicação do sistema de 

impermeabilização;  

d) Especificação de materiais: - Argamassa polimérica impermeabilizante ou membrana 

acrílica bicomponente à base de cimento, agregados minerais e resina acrílica; - Véu de 

poliéster.  

5.4 – PISO EM GRANITO APLICADO EM AMBIENTES INTERNOS 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material (granito em placa, argamassa de 

assentamento e rejunte) para preparo da argamassa, aplicação do revestimento e 

rejuntamento.  

b) Procedimento executivo: - Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre a 

base totalmente limpa, seca e curada, com o lado liso da desempenadeira formando uma 

camada uniforme de 3 mm a 4 mm sobre área tal que facilite a colocação das placas de 

granito e que seja possível respeitar o tempo de abertura, de acordo com as condições 

atmosféricas e o tipo de argamassa utilizada. - Aplicar o lado denteado da desempenadeira 

sobre a camada de argamassa formando sulcos. - Aplicar uma camada de argamassa 

colante no tardoz das peças. - Assentar cada peça de granito, comprimindo manualmente 

ou aplicando pequenos impactos com martelo de borracha. A espessura de juntas 

especificada para o tipo de placa deverá ser observada podendo ser obtida empregando-

se espaçadores previamente gabaritados.  

c) Critério de medição: Área(m²) de revestimento granitico efetivamente executada.  
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d) Especificação de materiais: - Placa de granito de dimensões 45x45 cm; - Argamassa 

colante industrializada para assentamento de pedras, do tipo AC III, preparada conforme 

indicação do fabricante; - Argamassa para rejunte.  

5.5 - PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM PLACAS, PADRÃO LISO, 

ESPESSURA 3,2 MM, FIXADO COM COLA. AF_09/2020 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material (placa vinílica e cola) para aplicação do 

piso.  

b) Procedimento executivo: - Lixar o contrapiso com politriz a fim de se obter um 

contrapiso liso; - Sobre o contrapiso devidamente limpo e nivelado, marcar o eixo/linha 

de início da instalação dos revestimentos vinílicos e as dimensões das bordas, tabeiras e 

desenhos conforme projeto; - Caso necessário, as placas ou réguas vinílicas serão cortadas 

com uso de estilete; - Espalhar o adesivo, utilizando uma desempenadeira denteada, em 

áreas de até 10 m²; - Aguardar o “tempo de tack” do adesivo e distribuir as placas ou 

réguas; - Imediatamente após o término da colagem, passar uma tábua protegida com um 

tecido grosso sobre as placas coladas, comprimindo o revestimento na base.  

c) Critério de medição: Área(m²) de revestimento de piso efetivamente executada.  

d) Especificação de materiais: • Cola de contato para chapas vinílicas ou de borracha. • 

Placa vinílica semiflexível para pisos, 50x50 Kilt Silver com 3mm de espessura e 0,5mm 

de capa de uso.  

5.6 - (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO 

EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, 

ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA 

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). AF_11/2014 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para execução de contrapiso.  

b) Procedimento executivo: • Limpar a base, incluindo lavar e molhar; • Definir os níveis 

do contrapiso; • Assentar taliscas; • Argamassa de contrapiso: envolve lançamento, 

espalhamento e compactação, definição preliminar de mestras e posterior atuação no resto 

do ambiente; • Acabamento superficial sarrafeado, desempenado ou alisado; • Ponte de 
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aderência: molhar a base e polvilhar o cimento após o assentamento das taliscas (Para as 

composições de contrapiso sobre impermeabilização).  

c) Critério de medição: - Limpar a base, incluindo lavar e molhar; - Definir os níveis do 

contrapiso; - Assentar taliscas; - Argamassa de contrapiso: envolve lançamento, 

espalhamento e compactação, definição preliminar de mestras e posterior atuação no resto 

do ambiente; - Acabamento superficial sarrafeado, desempenado ou alisado; - Ponte de 

aderência: molhar a base e polvilhar o cimento após o assentamento das taliscas (Para as 

composições de contrapiso sobre impermeabilização).  

d) Especificação de materiais: - Para todas as Composições: Argamassa traço 1:4 

(cimento e areia média) para contrapiso e preparo mecânico com betoneira 400 litros; - 

Para as Composições de contrapiso aderido: Adesivo para argamassas e chapisco – 

emulsão polimérica PVA a ser diluída em água na proporção indicada pelo fabricante; - 

Para as Composições de contrapiso sobre impermeabilização: Cimento Portland CP II-32 

– polvilhado durante o preparo da base com uso de cimento e água para ponte de aderência 

entre impermeabilização e contrapiso.  

5.7 - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 

ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_06/2014 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material (cerâmica, argamassa de assentamento 

e rejunte) para preparo da argamassa, aplicação do revestimento e rejuntamento.  

b) Procedimento executivo: - Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre a 

base totalmente limpa, seca e curada, com o lado liso da desempenadeira formando uma 

camada uniforme de 3 mm a 4 mm sobre área tal que facilite a colocação das placas 

cerâmicas e que seja possível respeitar o tempo de abertura, de acordo com as condições 

atmosféricas e o tipo de argamassa utilizada. - Aplicar o lado denteado da desempenadeira 

sobre a camada de argamassa formando sulcos. - Aplicar uma camada de argamassa 

colante no tardoz das peças. - Assentar cada peça cerâmica, comprimindo manualmente 

ou aplicando pequenos impactos com martelo de borracha. A espessura de juntas 
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especificada para o tipo de cerâmica deverá ser observada podendo ser obtida 

empregando-se espaçadores previamente gabaritados.  

c) Critério de medição: Área(m²) de revestimento cerâmico efetivamente executada. A 

área de projeção das paredes e todos os vazios na laje devem ser descontados.  

d) Especificação de materiais: - Placa cerâmica tipo porcelanato de dimensões 45x45 

cm; - Argamassa colante industrializada para assentamento de placas cerâmicas, do tipo 

AC III, preparada conforme indicação do fabricante; - Argamassa para rejunte.  

5.8 – RODAPÉ EM POLIESTIRENO, ALTURA 5 CM 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material (rodapé e cola) para aplicação do 

rodapé.  

b) Procedimento executivo: - Medir o comprimento do rodapé e cortar com serra 

elétrica; - Aplicar cola adequada na régua de poliestireno e posicioná-lo no rodapé, 

pressionando bem para sua fixação; - Retirar o excesso de cola com espátula e fazer o 

acabamento com lixa d’água fina.  

c) Critério de medição: Comprimento(m) de rodapé efetivamente executado.  

d) Especificação de materiais: - Rodapé em poliestireno branco, altura do perfil de 5 cm 

e espessura de 1,5 cm. - Cola de contato para chapa vinílica e borracha.  
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5.9 – RODAPÉ EM GRANITO, ALTURA 10 CM. 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material (rodapé e argamassa) para aplicação do 

rodapé.  

b) Procedimento executivo: - Medir o comprimento do rodapé e cortar com serra 

elétrica; - Aplicar argamassa em quantidade adequada no rodapé e posicioná-lo no 

alinhamento, pressionando bem para sua fixação; - Retirar o excesso de argamassa com 

espátula e fazer o acabamento.  

c) Critério de medição: Comprimento(m) de rodapé efetivamente executado.  

d) Especificação de materiais: - Rodapé em granito, altura do perfil de 10 cm e espessura 

de 1,5 cm. – Argamassa.  

5.10 – RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA, DE DIMENSÕES 45X45CM. 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material (rodapé e argamassa) para aplicação do 

rodapé.  

b) Procedimento executivo: - Medir o comprimento do rodapé e cortar com serra 

elétrica; - Aplicar argamassa em quantidade adequada no rodapé e posicioná-lo no 

alinhamento, pressionando bem para sua fixação; - Retirar o excesso de argamassa com 

espátula e fazer o acabamento.  

c) Critério de medição: Comprimento(m) de rodapé efetivamente executado.  

d) Especificação de materiais: - Rodapé em cerâmica, altura do perfil de 7 cm. – 

Argamassa.  

5.11 - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM 

APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material (cerâmica, argamassa de assentamento 

e rejunte) para preparo das argamassas, aplicação do revestimento e rejuntamento.  
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b) Procedimento executivo: - Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre 

uma base totalmente limpa, seca e curada, com o lado liso da desempenadeira formando 

uma camada uniforme de 3 mm a 4 mm sobre área tal que facilite a colocação das placas 

cerâmicas e que seja possível respeitar o tempo de abertura, de acordo com as condições 

atmosféricas e o tipo de argamassa utilizada; - Aplicar o lado denteado da desempenadeira 

sobre a camada de argamassa formando sulcos; - Assentar cada peça cerâmica, 

comprimindo manualmente ou aplicando pequenos impactos com martelo de borracha. A 

espessura de juntas especificada para o tipo de cerâmica deverá ser observada podendo 

ser obtida empregando-se espaçadores previamente gabaritados; - Após no mínimo 72 

horas da aplicação das placas, aplicar a argamassa para rejuntamento com auxílio de uma 

desempenadeira de EVA ou borracha em movimentos contínuos de vai e vem; - Limpar 

a área com pano umedecido.  

c) Critério de medição: Área(m²) de revestimento efetivamente executada. Todos os 

vãos devem ser descontados (portas, janelas, etc.).  

d) Especificação de materiais: - Cerâmica esmaltada tipo grês ou semi-grês de 

dimensões 20x20 cm; - Argamassa colante industrializada para assentamento de placas 

cerâmicas, do tipo AC I, preparada conforme indicação do fabricante; - Argamassa para 

rejunte.  

5.12 – SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15CM, ESPESSURA 2,0CM 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material (soleira e argamassa) para aplicação da 

soleira.  

b) Procedimento executivo: - Medir o comprimento do vão e ajustar o comprimento da 

soleira com transpasses de pelo menos 2,50 cm para cada lado do vão. - Aplicar argamassa 

em quantidade adequada na área de assentamento da soleira e posicioná-la no 

alinhamento do vão, pressionando bem para sua fixação; - Retirar o excesso de argamassa 

com espátula e fazer o acabamento.  

c) Critério de medição: Comprimento(m) de soleira efetivamente executado.  

d) Especificação de materiais: - Soleira em granito, largura 15cm e e= 2,0cm. – 

Argamassa.  
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6.0 – INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS 

6.1 - REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

6.2 - REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/202 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para a instalação do registro.  

b) Procedimento executivo: - Observar o sentido do fluxo de água indicado por uma seta 

no corpo do registro; - Observar a faixa para embutir, conforme gabarito de instalação; - 

Posicionar o registro em relação à superfície da parede (perpendicular); - Utilizar 

adaptadores (de junta soldável para roscável) e fita veda rosca para junta; - Instalar o 

conversor do registro, caso necessário. - Posicionar a canopla e fixá-la com a prensa de 

canopla. - Fixar a manopla. Página 38 de 86  

c) Critério de medição: Unidade de registro instalado.  

d) Especificação de materiais: - Base para registro de pressão com entrada e saída 

roscáveis, diâmetro de 1/2” e 3/4", com acabamento e canopla cromada; - Fita veda rosca 

em rolo de 50 metros com 18mm de largura.  

6.3 – REMOÇÃO DE METAIS E LOUÇAS SANITÁRIOS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra para remoção de metais  e louças sanitários (vasos 

sanitários, pias e bancadas de banheiro).  

b) Procedimento executivo: - Conforme instruções da fiscalização.  

c) Critério de medição: Unidade removida.  

d) Especificação de materiais: - Não se aplica.  
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6.4 – SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1 ½ - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

6.5 – SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 ¼ X 1 ½ - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para instalação do sifão.  

b) Procedimento executivo: - Verificar a necessidade da utilização da bucha de redução, 

de acordo com o tipo de lavatório, pia ou tanque; - Verificar a altura do sifão em relação 

ao piso acabado para garantir a manutenção do fecho hídrico, quando do ajuste do tubo 

prolongador. Ver recomendação do fabricante para altura máxima do tubo prolongador; 

- Rosquear a porca superior do tubo prolongador diretamente na válvula; - Ajustar o tubo 

prolongador na altura desejada, em geral, de 10 cm a 13 cm, afrouxando a porca inferior. 

- Obtida a posição desejada, apertar manualmente a porca a fim de obter perfeita 

estanqueidade; - Verificar o diâmetro do tubo ou bolsa da conexão de esgoto; - Cortar a 

extremidade escalonada do tubo extensivo de acordo com o diâmetro do tubo ou conexão 

de esgoto e encaixá-lo completamente.  

c) Critério de medição: Unidade de sifão instalado.  

d) Especificação de materiais: - Sifão do tipo flexível em PVC, para pias, lavatórios e 

tanques; - Fita veda rosca fornecida em rolos de 18mm x 10m: utilizado para fixação da 

peça.  

6.6 – ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, ½” x 30CM – 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

6.7 – ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, ½” x 40CM – 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para instalação do engate.  

b) Procedimento executivo: - Conectar a entrada do engate flexível ao aparelho 

hidráulico sanitário; - Conectar a saída do engate flexível ao ponto de fornecimento de 

água da instalação.  
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c) Critério de medição: Unidade de engate instalado.  

d) Especificação de materiais: - Engate flexível em plástico branco (PVC ou ABS), 

1/2”; - Fita veda rosca fornecida em rolos de 18mm x 10m: utilizado para fixação da peça  

6.8 - VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA, LOUÇA 

BRANCA - PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para instalação de vaso sanitário.  

b) Procedimento executivo: - Nivelar o ramal de esgoto com a altura do piso acabado; - 

Verificar as distâncias mínimas para posicionamento da louça, conforme especificação 

do fabricante; - Marcar os pontos para furação no piso; - Instalar o vaso sanitário, nivelar 

a peça e parafusar; - Instalar a caixa acoplada; - Rejuntar utilizando argamassa 

industrializada de rejuntamento flexível.  

c) Critério de medição: Unidade de vaso instalado.  

d) Especificação de materiais: - Vaso sanitário sifonado em louça branca com caixa 

acoplada; - Anel de vedação: utilizado para vedação da peça; - Parafusos, porcas e 

arruelas em metal não ferroso. É permitida a utilização de arruelas de material sintético: 

utilizado para instalação da peça; - Argamassa industrializada de rejuntamento epóxi 

branco: utilizado para fixação da peça.  

6.9 - CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 

EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para instalação de cuba.  

b) Procedimento executivo: - Fixar a cuba no tampo aplicando-se massa plástica com 

auxílio de uma espátula.  

c) Critério de medição: Unidade de cuba instalada.  

d) Especificação de materiais: - Cuba de embutir oval em louça branca para lavatório 

(35 x 50cm), ou equivalentes; - Massa plástica adesiva: utilizado para fixação da peça.  
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6.10 - TORNEIRA CROMADA DE MESA, ½” OU ¾”, PARA LAVATÓRIO, 

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para instalação de torneira.  

b) Procedimento executivo: - Introduzir o tubo roscado na canopla e instalar o corpo da 

torneira no orifício da mesa destinado ao seu encaixe; - Fixar por baixo da bancada com 

a porca.  

c) Critério de medição: Unidade de torneira instalada.  

d) Especificação de materiais: - Torneira cromada para lavatório, de mesa, 1/2” ou 3/4”, 

sem misturador, padrão médio; - Fita veda rosca fornecida em rolos de 18mm x 10m: 

utilizado para fixação da peça.  

6.11 - LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU 

EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

a) Conteúdo do serviço: - Lavatório de louça branca, 45 x 55cm, ou equivalente, padrão 

médio; - Coluna de louça branca com fixação no pavimento; - Parafuso niquelado para 

fixar lavatório e coluna - inclusa porca cega, arruela e bucha de nylon S-8: utilizado para 

fixação da peça; - Argamassa industrializada de rejuntamento epóxi branco: utilizado para 

fixação da peça.  

b) Procedimento executivo: - Posicionar o conjunto completo (peça e coluna) na posição 

final, nivelar, marcar os pontos de fixação, em seguida, fazer as furações; - Posicionar a 

louça, nivelar e parafusar; - Rejuntar utilizando argamassa industrializada de 

rejuntamento flexível.  

c) Critério de medição: Unidade de lavatório instalado.  

d) Especificação de materiais: - Lavatório de louça branca, 45 x 55cm, ou equivalente, 

padrão médio; - Coluna de louça branca com fixação no pavimento; - Parafuso niquelado 

para fixar lavatório e coluna - inclusa porca cega, arruela e bucha de nylon S-8: utilizado 

para fixação da peça; - Argamassa industrializada de rejuntamento epóxi branco: utilizado 

para fixação da peça.  
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6.12 - KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 

PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para instalação de acessórios para 

banheiro.  

b) Procedimento executivo: - De acordo com a fiscalização.  

c) Critério de medição: Kit instalado.  

d) Especificação de materiais: - Kit de Acessórios para banheiro com 5 peças. 

6.13 – ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL – FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

Conteúdo do serviço: Fornecimento e instalação de assento sanitário convencional  

b) Procedimento executivo: - De acordo com o fabricante.  

c) Critério de medição: UND. instalado.  

d) Especificação de materiais: - Conforme descrição. 

7.0 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, DADOS, VOZ E IMAGEM 

7.1 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 

V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

7.2 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 

V, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

7.3 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 

V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

7.4 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 

V, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
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7.5 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 450/750 

V, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para instalação de cabo.  

b) Procedimento executivo: - Após o eletroduto ou eletrocalha já estar instalado no local 

definido, inicia-se o processo de passagem dos cabos; - Faz-se a junção das pontas dos 

cabos com fita isolante; em trechos longos, recomenda-se a utilização de fita guia; - Com 

os cabos já preparados, inicia-se o processo de passagem até chegar à outra extremidade; 

- Já com os cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo para fora dos 

pontos elétricos para facilitar a futura ligação.  

c) Critério de medição: Comprimento(m) total dos cabos efetivamente instalados.  

d) Especificação de materiais: - Cabo de cobre, flexivel, Classe 4 ou 5, isolação em 

PVC/A, antichama BWF-B, 1 condutor, 450/750 v, seção nominal indicada na descrição 

da composição. - Fita isolante adesiva, 19 mm x 5 m. 13.3 - Condutos e canaletas  

7.6 - REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

Conteúdo do serviço: Fornecimento de mão de obra para remoção de interruptores e 

tomadas, de forma manual, sem reaproveitamento.  

b) Procedimento executivo: - Verificar se há rede viva no ambiente; - Proceder ao 

desligamento da rede local, desabilitando no quadro o circuito específico; - Proceder à 

remoção sem reaproveitamento.  

c) Critério de medição: UND. removida.  

d) Especificação de materiais: - Não se aplica. 

7.7 - ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 

MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
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7.8 - ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 

MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

7.9 - ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 

MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

7.10 - ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 

MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para instalação do eletroduto.  

b) Procedimento executivo: - Verifica-se o comprimento do trecho da instalação; - 

Corta-se o comprimento necessário da bobina do eletroduto; - Fixa-se o eletroduto no 

local definido através de abraçadeiras; - As extremidades são deixadas livres para 

posterior conexão.  

c) Critério de medição: Comprimento(m) total de eletroduto instalado.  

d) Especificação de materiais: Eletroduto PVC flexível corrugado, reforçado, cor 

laranja, diâmetro na descrição do serviço.  

7.11 - INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

7.12 - INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR 

PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material par instalação de interruptor.  

b) Procedimento executivo: - Utilizando os trechos deixados disponíveis nos pontos de 

fornecimento de energia, ligam-se os cabos aos interruptores (módulos); - Em seguida, 

fixa-se o módulo ao suporte (não contemplado na composição).  

c) Critério de medição: Unidade de interruptor instalado.  



  
Estado do Amazonas 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Especificações Técnicas – SEGER – TCE/AM 

d) Especificação de materiais: Interruptor simples/duplo, conjunto montado para 

embutir, incluído suporte e placa, 10A/250V.  

 7.13 - TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para instalação de tomada.  

b) Procedimento executivo: - Utilizando os trechos deixados disponíveis nos pontos de 

fornecimento de energia, ligam-se os cabos às tomadas (módulo); - Em seguida, fixa-se 

o módulo ao suporte (não contemplado na composição).  

c) Critério de medição: Unidade de tomada instalada.  

d) Especificação de materiais: - Tomada de embutir, incluído suporte e placa, 

10A/250V.  

7.14 - TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para instalação de tomada.  

b) Procedimento executivo: - Utilizando os trechos deixados disponíveis nos pontos de 

fornecimento de energia, ligam-se os cabos às tomadas (módulo); - Em seguida, fixa-se 

o módulo ao suporte (não contemplado na composição).  

c) Critério de medição: Unidade de tomada instalada.  

d) Especificação de materiais: - Tomada de embutir, incluído suporte e placa, 

20A/250V.  

7.15 – REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra para remoção de luminárias.  

b) Procedimento executivo: - Conforme fiscalização.  

c) Critério de medição: Unidade removida.  

d) Especificação de materiais: - Não se aplica.  

7.16 - LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, 

SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

a) Conteúdo do serviço: fornecimento de luminária de emergência e mão de obra para 

instalação.  
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b) Procedimento executivo: - Conforme fiscalização.  

c) Critério de medição: Unidade.  

d) Especificação de materiais: - Conforme descrição.  

7.17 - LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED 

DE 12/13 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

a) Conteúdo do serviço: Fornecimento e instalação de luminária.  

b) Procedimento executivo: - Com a luminária já pronta, ligam-se os cabos da rede 

elétrica; - Fixa-se a luminária ao teto através de encaixe.  

c) Critério de medição: Unidade de luminária instalada.  

d) Especificação de materiais: LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM 

REATOR;  1 LÂMPADA LED DE 12/13 W, SEM REATOR. 

7.18 - CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 

INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para instalação de caixa octogonal.  

b) Procedimento executivo: - Após a marcação da caixa, com nível para deixa-la 

alinhada; - Faz-se a fixação da caixa na forma, antes da concretagem.  

c) Critério de medição: Unidade de caixa instalada.  

d) Especificação de materiais: - Caixa octogonal em PVC, 4” x 2”.  

7.19 - CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 

INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para instalação do cabo.  

b) Procedimento executivo: - Os cabos são passados por dentro dos eletrodutos ou 

eletrocalhas previamente instalados.  

c) Critério de medição: Comprimento(m) total de cabo instalado.  

d) Especificação de materiais: Cabo de par trancado UTP, 4 pares, categoria 6, 

Furukawa ou similar.  
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7.20 - TOMADA DUPLA DE REDE RJ-45 CAT. 6 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2019  

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para instalação de tomada.  

b) Procedimento executivo: - Utilizando os trechos deixados disponíveis nos pontos de 

fornecimento, ligam-se os cabos à tomada (módulo); - Em seguida fixa-se o módulo ao 

suporte e encaixa-se a placa.  

c) Critério de medição: Unidade de tomada instalada.  

d) Especificação de materiais: Tomada dupla RJ45, 8 fios, Cat 6, conjunto montado 

para embutir 4" x 2" (placa + suporte + modulo).  

7.21 - TOMADA PARA TELEFONE RJ11 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2019 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para instalação de tomada.  

b) Procedimento executivo: - Utilizando os trechos deixados disponíveis nos pontos de 

fornecimento, ligam-se os cabos à tomada (módulo); - Em seguida fixa-se o módulo ao 

suporte e encaixa-se a placa.  

c) Critério de medição: Unidade de tomada instalada.  

d) Especificação de materiais: Tomada RJ11, 2 fios, conjunto montado para embutir 4" 

x 2" (placa + suporte + modulo).  

7.22 – TOMADA DE SOBREPOR – 10A 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para instalação de tomada.  

b) Procedimento executivo: - Utilizando os trechos deixados disponíveis nos pontos de 

fornecimento, ligam-se os cabos à tomada (módulo); - Em seguida fixa-se o módulo ao 

suporte e encaixa-se a placa.  

c) Critério de medição: Unidade de tomada instalada.  

d) Especificação de materiais: Tomada de sobrepor 10A, 2 fios, conjunto montado para 

embutir 4" x 2" (placa + suporte + modulo).  

7.23 - TOMADA DUPLA DE SOBREPOR – 20A 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para instalação de tomada.  

b) Procedimento executivo: - Utilizando os trechos deixados disponíveis nos pontos de 

fornecimento, ligam-se os cabos à tomada (módulo); - Em seguida fixa-se o módulo ao 

suporte e encaixa-se a placa.  

c) Critério de medição: Unidade de tomada instalada.  



  
Estado do Amazonas 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Especificações Técnicas – SEGER – TCE/AM 

d) Especificação de materiais: Tomada dupla de sobrepor 20A, 2 fios, conjunto montado 

para embutir 4" x 2" (placa + suporte + modulo).  

7.24 – INTERRUPTOR DUPLO DE SOBREPOR 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para instalação de interruptor.  

b) Procedimento executivo: - Utilizando os trechos deixados disponíveis nos pontos de 

fornecimento, ligam-se os cabos ao interruptor (módulo); - Em seguida fixa-se o módulo 

ao suporte e encaixa-se a placa.  

c) Critério de medição: Unidade de interruptor duplo instalado.  

d) Especificação de materiais: Módulo de interruptor duplo de sobrepor 20A, 2 fios, 

conjunto montado para embutir 4" x 2" (placa + suporte + modulo).  

7.25 - INTERRUPTOR SIMPLES DE SOBREPOR 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material para instalação de interruptor.  

b) Procedimento executivo: - Utilizando os trechos deixados disponíveis nos pontos de 

fornecimento, ligam-se os cabos ao interruptor (módulo); - Em seguida fixa-se o módulo 

ao suporte e encaixa-se a placa.  

c) Critério de medição: Unidade de interruptor simples instalado.  

d) Especificação de materiais: Módulo de interruptor simples de sobrepor, 2 fios, 

conjunto montado para embutir 4" x 2" (placa + suporte + modulo).  

7.26 – REMOÇÃO DE CABO DE LÓGICA 

INTERRUPTOR DUPLO DE SOBREPOR 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra para remoção de cabos de lógica.  

b) Procedimento executivo: - Em conformidade com a fiscalização, os cabos de lógica 

deverão ser removidos por desconexão ponto/ponto;  

c) Critério de medição: Metro linear de cabo removido.  

d) Especificação de materiais: Não se aplica.  

7.27 – REMOÇÃO DE TOMADA DE LÓGICA 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra para remoção de tomada de lógica.  

b) Procedimento executivo: - Em conformidade com a fiscalização, as tomadas de lógica 

deverão ser isoladas por tampa cega;  

c) Critério de medição: Unidade removida.  
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d) Especificação de materiais: Não se aplica.  

7.28 – REINSTALAÇÃO DE TOMADA DE LÓGICA COM 

REAPROVEITAMENTO 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra especializada para reinstalação de tomada de 

lógica (reaproveitada).  

b) Procedimento executivo: - Após a instalação executada no local definido, inicia-se o 

processo de verificação de conformidade;  

c) Critério de medição: Conforme unidade adotada para o serviço.  

d) Especificação de materiais: Não se aplica.  

7.29 - VÁLVULA EM PLÁSTICO 1” PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, 

COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

a) Conteúdo do serviço: Fornecimento de Mão de obra e material para instalação de 

válvula em PVC 1” para pia.  

b) Procedimento executivo: - Após a instalação executada no local definido, inicia-se o 

processo de verificação de conformidade;  

c) Critério de medição: Conforme unidade adotada para o serviço.  

d) Especificação de materiais: Não se aplica.  

8.0 – PINTURAS E TRATAMENTOS 

8.1 - APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material (tinta) para aplicação da pintura em 

duas demãos. Não inclui a preparação da superfície com selador e massa;  

b) Procedimento executivo: - Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, 

gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação; - Diluir a tinta em água 

potável, conforme fabricante; - Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. 

Respeitar o intervalo de tempo entre as duas aplicações.  

c) Critério de medição: Área(m²) de parede efetivamente pintada. Todos os vãos devem 

ser descontados (portas, janelas etc.).  
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d) Especificação de materiais: Tinta látex ACRÍLICA premium – tinta à base de 

dispersão aquosa de acetato de polivinila, fosca, linha Premium. Marcas Coral, Suvinil 

ou similar.  

8.2 - APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 

EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material (tinta) para aplicação da pintura em 

duas demãos. Não inclui a preparação da superfície com selador e massa;  

b) Procedimento executivo: - Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, 

gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação; - Diluir a tinta em água 

potável, conforme fabricante; - Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. 

Respeitar o intervalo de tempo entre as duas aplicações.  

c) Critério de medição: Área(m²) de teto efetivamente pintada.  

d) Especificação de materiais: Tinta látex ACRÍLICA premium – tinta à base de 

dispersão aquosa de acetato de polivinila, fosca, linha Premium. Marcas Coral, Suvinil 

ou similar. 

8.3 - APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material (massa) para aplicação em duas demãos.  

b) Procedimento executivo: - Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, 

gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação; - Se necessário, amolecer o 

produto em água potável, conforme fabricante; - Aplicar em camadas finas com espátula 

ou desempenadeira até obter o nivelamento desejado; - Aguardar a secagem da primeira 

demão e aplicar a segunda demão de massa; - Aguardar a secagem final para efetuar o 

lixamento final e remoção do pó.  

c) Critério de medição: Área(m²) de parede efetivamente executada, excetuadas as áreas 

de requadro. Todos os vãos devem ser descontados (portas, janelas etc.).  
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d) Especificação de materiais: - Massa corrida LÁTEX para paredes internas – massa 

niveladora monocomponente à base de dispersão aquosa, para uso interno e externo, em 

conformidade à NBR 15348:2006. Marcas: Coral, Suvinil ou similar; - Lixa em folha 

para parede ou madeira, número 120 (cor vermelha).  

8.4 - PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 

(POR DEMÃO). AF_01/2020 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material (tinta) para aplicação da pintura.  

b) Procedimento executivo: - Limpeza da peça manualmente para remoção de pó e 

outros detritos; - Preparação da tinta com diluição conforme orientação do fabricante; - 

Aplicação de uma demão de tinta na superfície metálica com pincel ou rolo.  

c) Critério de medição: Área(m²), por demão, da peça a ser pintada, com as 

características da tinta e pintura, conforme descrito na composição; Caso se tenha mais 

de uma demão, a área da superfície deverá ser multiplicada pelo número de demãos.  

d) Especificação de materiais: - Tinta esmalte sintético premium brilhante. Marcas: 

Coral, Suvinil ou similar; - Solvente diluente a base de aguarrás.  

8.5 – PINTURA EM TINTA SUVINIL – TIPO ACETINADO, COR: PAPEL 

PICADO 

a) Conteúdo do serviço: Mão de obra e material (tinta) para aplicação da pintura em 

duas demãos. Não inclui a preparação da superfície com selador e massa;  

b) Procedimento executivo: - Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, 

gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação; - Diluir a tinta em água 

potável, conforme fabricante; - Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. 

Respeitar o intervalo de tempo entre as duas aplicações.  

c) Critério de medição: Área(m²) de parede efetivamente pintada.  
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d) Especificação de materiais: Tinta látex ACRÍLICA premium, cor PAPEL PICADO 

– tinta à base de dispersão aquosa de acetato de polivinila, fosca, linha Premium. Marcas 

Suvinil ou similar. 

9.0 – SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

9.1 - CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  

(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 

AF_07/2020 

a) Conteúdo do serviço: Considera a carga, manobra e descarga de entulho em caminhão 

basculante de 10m3.  

b) Procedimento executivo: - A caixa coletora deverá ser posicionada em local 

previamente autorizado pela fiscalização bem como o horário para entrega e retirada da 

caixa coletora. - O descarte do entulho é de responsabilidade da contratada que deverá ser 

realizado em local autorizado.  

c) Critério de medição: Volume (m³) de entulho removido de maneira proporcional a 

execução da obra.  

d) Especificação de materiais: Não se aplica.  

 

 

 

 



 

Obra Bancos
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA REFORMAS E MANUTENÇÃO 
PREDIAL - TCE/AM 2022

SINAPI - 01/2022 - 
Amazonas                                                                                                       
PRÓPRIO - 03/2022

Item Descrição Total Por Etapa
 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL  9,65%

 56.122,00
 2 VIDROS  6,04%

 35.156,00
 3 PAREDES, PAINÉIS, DEMOLIÇÕES E ESQUADRIAS  19,76%

 114.901,29
 4 FORROS  6,34%

 36.879,00
 5 PISOS, REVESTIMENTOS E IMPERMEABILIZAÇÃO  36,96%

 214.962,00
 6 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS  4,12%

 23.955,65
 7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS / DADOS / VOZ e IMAGEM  9,18%

 53.371,06
 8 PINTURAS E TRATAMENTOS  7,54%

 43.862,50
 9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES  0,41%

 2.402,50
 0,0%
 0,00

 0,0%
 0,00

12 MESES

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

B.D.I. : 28%
ENCARGOS SOCIAIS - Desonerado: 
Horista:  84,39%
Mensalista:  47,07%

ANEXO VI - Cronograma Físico e Financeiro

 



 

Obra Bancos
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA REFORMAS E MANUTENÇÃO 
PREDIAL - TCE/AM 2022

SINAPI - 01/2022 - Amazonas

Total Peso (%)

56.122,00 9,65 %

35.156,00 6,04 %

114.901,29 19,76 %

36.879,00 6,34 %

214.962,00 36,96 %

23.955,65 4,12 %

53.371,06 9,18 %

43.862,50 7,54 %

2.402,50 0,41 %

Total do BDI 127.187,20
Total Geral 581.612,00

 9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Total sem BDI 454.424,80

 6 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS

 7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS / DADOS / VOZ e IMAGEM

 8 PINTURAS E TRATAMENTOS

 3 PAREDES, PAINÉIS, DEMOLIÇÕES E ESQUADRIAS

 4 FORROS

 5 PISOS, REVESTIMENTOS E IMPERMEABILIZAÇÃO

Item Descrição

 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

 2 VIDROS

B.D.I. Encargos Sociais
 28,0% Desonerado: 

Horista:  84,39%
Mensalista:  47,07%

ANEXO VII - Planilha Orçamentária Resumida

 



 

 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 56.122,00

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 51,55 51,55

Composição 
Auxiliar

 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS H 1,0000000 48,67 48,67

Insumo  00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,08 1,08

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

MO sem LS => 26,85 LS => 22,65 MO com LS => 49,50
Valor do BDI => 14,43 65,98

Quant. => 220,0000000 Preço Total => 14.515,60

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 147,75 147,75

Composição 
Auxiliar

 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,73 1,73

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR H 1,0000000 144,48 144,48

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,66 0,66

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

OBJETO: Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA REFORMAS E MANUTENÇÃO PREDIAL - 
TCE/AM 2022

SINAPI - 01/2022 - Amazonas  28,0% Desonerado: 
Horista:  84,39%
Mensalista:  47,07%

Anexo VIII - Planilha Orçamentária Analítica

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Valor com BDI =>

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

 



 

MO sem LS => 79,29 LS => 66,92 MO com LS => 146,21
Valor do BDI => 41,37 189,12

Quant. => 220,0000000 Preço Total => 41.606,40

 2 VIDROS 35.156,00

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102180 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 8 MM, ENCAIXADO EM PERFIL 

U. AF 01/2021 P
m² 1,0000000 585,76 585,76

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5110000 36,39 54,98

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4690000 26,41 38,79

Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 
PHILLIPS

UN 1,9130000 0,26 0,49

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 2,6050000 2,35 6,12

Insumo  00034360 SINAPI PERFIL DE ALUMINIO ANODIZADO KG 0,8390000 45,27 37,98

Insumo  00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 0,3460000 16,92 5,85

Insumo  00010506 SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR E = 8 MM, SEM COLOCACAO m² 1,0000000 441,55 441,55

MO sem LS => 38,49 LS => 32,48 MO com LS => 70,97
Valor do BDI => 164,01 749,77

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 14.995,40

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  85005 SINAPI ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, 

SEM MOLDURA
m² 1,0000000 787,53 787,53

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 36,39 72,78

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 26,41 10,56

Insumo  00011186 SINAPI ESPELHO CRISTAL E = 4 MM m² 1,0000000 687,99 687,99

Insumo  00000442 SINAPI PARAFUSO FRANCES M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 45 
MM, DIAMETRO = 16 MM, CABECA ABAULADA

UN 4,0000000 4,05 16,20

MO sem LS => 35,19 LS => 29,69 MO com LS => 64,88
Valor do BDI => 220,50 1.008,03

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 20.160,60

 3 PAREDES, PAINÉIS, DEMOLIÇÕES E ESQUADRIAS 114.901,29

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
m² 1,0000000 4,02 4,02

Valor com BDI =>

Tipo
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

 



 

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0374000 33,18 1,24

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1053000 26,41 2,78

MO sem LS => 1,59 LS => 1,34 MO com LS => 2,93
Valor do BDI => 1,12 5,14

Quant. => 100,0000000 Preço Total => 514,00

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97632 SINAPI DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
M 1,0000000 3,30 3,30

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0825000 26,41 2,17

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0293000 38,62 1,13

MO sem LS => 1,33 LS => 1,12 MO com LS => 2,45
Valor do BDI => 0,92 4,22

Quant. => 100,0000000 Preço Total => 422,00

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
m² 1,0000000 28,85 28,85

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7195000 26,41 19,00

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2553000 38,62 9,85

MO sem LS => 11,62 LS => 9,81 MO com LS => 21,43
Valor do BDI => 8,07 36,92

Quant. => 100,0000000 Preço Total => 3.692,00

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF 12/2017
m² 1,0000000 11,17 11,17

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1315000 33,18 4,36

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2582000 26,41 6,81

MO sem LS => 4,44 LS => 3,75 MO com LS => 8,19
Valor do BDI => 3,12 14,29

Quant. => 33,6000000 Preço Total => 480,14

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
UN 1,0000000 0,88 0,88

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0187000 26,41 0,49

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0095000 41,59 0,39

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



 

MO sem LS => 0,36 LS => 0,31 MO com LS => 0,67
Valor do BDI => 0,24 1,12

Quant. => 40,0000000 Preço Total => 44,80

 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97661 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
M 1,0000000 0,88 0,88

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0188000 26,41 0,49

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0096000 41,59 0,39

MO sem LS => 0,36 LS => 0,31 MO com LS => 0,67
Valor do BDI => 0,24 1,12

Quant. => 500,0000000 Preço Total => 560,00

 3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF 12/2017
UN 1,0000000 14,81 14,81

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1755000 32,54 5,71

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3448000 26,41 9,10

MO sem LS => 5,93 LS => 5,00 MO com LS => 10,93
Valor do BDI => 4,14 18,95

Quant. => 15,0000000 Preço Total => 284,25

 3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97638 SINAPI REMOÇÃO DE CHAPAS E PERFIS DE DRYWALL, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
m² 1,0000000 9,14 9,14

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1186000 25,22 2,99

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2329000 26,41 6,15

MO sem LS => 2,38 LS => 2,00 MO com LS => 4,38
Valor do BDI => 2,55 11,69

Quant. => 150,0000000 Preço Total => 1.753,50

 3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96358 SINAPI PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO 

INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 
GUIAS SIMPLES, SEM VÃOS. AF_06/2017_P

m² 1,0000000 87,61 87,61

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1362000 26,41 3,59

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,5449000 25,22 13,74

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 0,7407000 2,35 1,74

Valor com BDI =>

Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

 



 

Insumo  00039431 SINAPI FITA DE PAPEL MICROPERFURADO, 50 X 150 MM, PARA TRATAMENTO DE 
JUNTAS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 2,5027000 0,26 0,65

Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, 
SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE 
GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA)

KG 1,0327000 2,95 3,04

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 
PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN 20,0077000 0,09 1,80

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 
BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 0,8076000 0,22 0,17

Insumo  00037586 SINAPI PINO DE ACO COM ARRUELA CONICA, DIAMETRO ARRUELA = *23* MM E 
COMP HASTE = *27* MM (ACAO INDIRETA)

CENTO 0,0243000 46,53 1,13

Insumo  00039419 SINAPI PERFIL GUIA, FORMATO U, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 0,7604000 8,58 6,52

Insumo  00039422 SINAPI PERFIL MONTANTE, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 1,9910000 9,74 19,39

Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR 
BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 2,1060000 17,02 35,84

MO sem LS => 1,39 LS => 1,17 MO com LS => 2,56
Valor do BDI => 24,53 112,14

Quant. => 250,0000000 Preço Total => 28.035,00

 3.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96372 SINAPI INSTALAÇÃO DE ISOLAMENTO COM LÃ DE ROCHA EM PAREDES 

DRYWALL. AF 06/2017
m² 1,0000000 18,22 18,22

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0680000 25,22 1,71

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0170000 26,41 0,44

Insumo  00042481 SINAPI FELTRO EM LA DE ROCHA, 1 FACE REVESTIDA COM PAPEL 
ALUMINIZADO, EM ROLO, DENSIDADE = 32 KG/M3, E=*50* MM (COLETADO 
CAIXA)

m² 1,0000000 16,07 16,07

MO sem LS => 0,17 LS => 0,14 MO com LS => 0,31
Valor do BDI => 5,10 23,32

Quant. => 250,0000000 Preço Total => 5.830,00

 3.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96373 SINAPI INSTALAÇÃO DE REFORÇO METÁLICO EM PAREDE DRYWALL. 

AF 06/2017
M 1,0000000 12,47 12,47

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0157000 26,41 0,41

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0629000 25,22 1,58

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 
BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 7,6367000 0,22 1,68

Insumo  00039419 SINAPI PERFIL GUIA, FORMATO U, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 1,0266000 8,58 8,80

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

 



 

MO sem LS => 0,16 LS => 0,13 MO com LS => 0,29
Valor do BDI => 3,49 15,96

Quant. => 120,0000000 Preço Total => 1.915,20

 3.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100697 SINAPI RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE PORTA DE MADEIRA LEVE OU MÉDIA DE 

80CM DE LARGURA, CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO 
MATERIAL. AF 12/2019

UN 1,0000000 105,06 105,06

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2210000 33,18 7,33

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5460000 41,71 64,48

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2070000 26,41 31,87

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 
3,5 X 25 MM (1 ")

UN 19,8000000 0,07 1,38

MO sem LS => 43,97 LS => 37,10 MO com LS => 81,07
Valor do BDI => 29,41 134,47

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 2.689,40

 3.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  00000008 Próprio DIVISÓRIA (N3) PAINEL/VIDRO/PAINEL MSO/COLMEIA E=35MM - 

MONTANTE/RODAPE DUPLO AÇO GALV PINTADO - COLOCADA
m² 1,0000000 97,34 97,34

Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO H 0,1810000 24,02 4,34

Insumo  00000004 Próprio DIVISÓRIA (N3) PAINEL/VIDRO/PAINEL MSO/COLMEIA E=35MM - 
MONTANTE/RODAPE DUPLO AÇO GALV PINTADO 

m² 1,0000000 93,00 93,00

MO sem LS => 2,35 LS => 1,99 MO com LS => 4,34
Valor do BDI => 27,25 124,59

Quant. => 250,0000000 Preço Total => 31.147,50

 3.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  00000009 Próprio DIVISÓRIA CEGA (N1) - PAINEL MSO/COLMEIA E=35MM - 

MONTANTE/RODAPÉ DUPLO AÇO GALV PINTADO - COLOCADA
m² 1,0000000 82,56 82,56

Insumo  00000005 Próprio DIVISÓRIA CEGA (N1) - PAINEL MSO/COLMEIA E=35MM - 
MONTANTE/RODAPÉ DUPLO AÇO GALV PINTADO 

m² 1,0000000 82,56 82,56

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 23,11 105,67

Quant. => 250,0000000 Preço Total => 26.417,50

 3.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100659 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
M 1,0000000 6,65 6,65

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0340000 26,41 0,89

Valor com BDI =>

Tipo
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PARE - PAREDES/PAINEIS

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo
ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



 

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0680000 41,71 2,83

Insumo  00020017 SINAPI GUARNICAO / ALIZAR / VISTA LISA EM MADEIRA MACICA, PARA PORTA  , 
E = *1* CM, L = *5* CM, CEDRINHO / ANGELIM COMERCIAL / TAURI/ 
CURUPIXA / PEROBA / CUMARU OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M 1,1630000 2,41 2,80

Insumo  00039026 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO SEM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,0060000 22,88 0,13

MO sem LS => 1,60 LS => 1,35 MO com LS => 2,95
Valor do BDI => 1,86 8,51

Quant. => 50,0000000 Preço Total => 425,50

 3.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90843 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 835,20 835,20

Composição 
Auxiliar

 90822 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

UN 1,0000000 275,53 275,53

Composição 
Auxiliar

 100659 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M 10,0000000 6,65 66,50

Composição 
Auxiliar

 90806 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019_P

UN 1,0000000 334,18 334,18

Composição 
Auxiliar

 90830 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

UN 1,0000000 158,99 158,99

MO sem LS => 181,44 LS => 153,11 MO com LS => 334,55
Valor do BDI => 233,85 1.069,05

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 10.690,50

 4 FORROS 36.879,00

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97640 SINAPI REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
m² 1,0000000 1,98 1,98

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0507000 26,41 1,33

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0258000 25,22 0,65

MO sem LS => 0,52 LS => 0,43 MO com LS => 0,95
Valor do BDI => 0,55 2,53

Quant. => 100,0000000 Preço Total => 253,00

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS

Valor com BDI =>

Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

 



 

Composição  97641 SINAPI REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

m² 1,0000000 6,05 6,05

Composição 
Auxiliar

 88269 SINAPI GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0713000 32,98 2,35

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1401000 26,41 3,70

MO sem LS => 2,40 LS => 2,03 MO com LS => 4,43
Valor do BDI => 1,69 7,74

Quant. => 100,0000000 Preço Total => 774,00

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97642 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA OU DE MADEIRA PARA FORRO, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
m² 1,0000000 3,55 3,55

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0905000 26,41 2,39

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0461000 25,22 1,16

MO sem LS => 0,92 LS => 0,78 MO com LS => 1,70
Valor do BDI => 0,99 4,54

Quant. => 100,0000000 Preço Total => 454,00

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96114 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF 05/2017 P
m² 1,0000000 72,62 72,62

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3628000 25,22 9,14

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3628000 26,41 9,58

Insumo  00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 
4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG 0,0426000 31,30 1,33

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 1,4395000 2,35 3,38

Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, 
SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE 
GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA)

KG 0,5202000 2,95 1,53

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 
PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN 7,9740000 0,09 0,71

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 
BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 2,1912000 0,22 0,48

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0132000 25,12 0,33

Insumo  00039430 SINAPI PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, COM 
CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA 
EM FORROS DRYWALL

UN 1,3265000 2,38 3,15

Insumo  00039427 SINAPI PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), COMPRIMENTO 3 M

M 3,8510000 6,32 24,33

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Equipamento

Material

 



 

Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR 
BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 1,0966000 17,02 18,66

MO sem LS => 3,70 LS => 3,12 MO com LS => 6,82
Valor do BDI => 20,33 92,95

Quant. => 200,0000000 Preço Total => 18.590,00

 4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96123 SINAPI ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA EM DRYWALL, COM LARGURA 

DE 15 CM). AF 05/2017 P
M 1,0000000 34,91 34,91

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2036000 25,22 5,13

Composição 
Auxiliar

 88252 SINAPI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2036000 27,68 5,63

Insumo  00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 
4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG 0,0357000 31,30 1,11

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 0,2159000 2,35 0,50

Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, 
SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE 
GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA)

KG 0,1751000 2,95 0,51

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 
PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN 1,1961000 0,09 0,10

Insumo  00040552 SINAPI PARAFUSO, AUTO ATARRACHANTE, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 
1/4� (6,35 MM) X 25 MM

CENTO 0,0897000 43,07 3,86

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0111000 25,12 0,27

Insumo  00039430 SINAPI PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, COM 
CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA 
EM FORROS DRYWALL

UN 1,1100000 2,38 2,64

Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR 
BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 0,1631000 17,02 2,77

Insumo  00039427 SINAPI PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), COMPRIMENTO 3 M

M 1,2000000 6,32 7,58

Insumo  00039424 SINAPI PERFIL CANTONEIRA L, LISA, EM ACO, 25 X 30 MM, E = 0,5 MM, PARA 
ESTRUTURA DRYWALL

M 1,2830000 3,75 4,81

MO sem LS => 2,22 LS => 1,87 MO com LS => 4,09
Valor do BDI => 9,77 44,68

Quant. => 100,0000000 Preço Total => 4.468,00

 4.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 

AF 05/2017 P
m² 1,0000000 41,82 41,82

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3156000 26,41 8,33

Composição 
Auxiliar

 88269 SINAPI GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6313000 32,98 20,82

Insumo  00000345 SINAPI ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 KG/M) KG 0,0250000 38,44 0,96

Material

Valor com BDI =>

Tipo
REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

 



 

Insumo  00003315 SINAPI GESSO EM PO PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO 
GERAL

KG 0,9964000 0,67 0,66

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0308000 25,12 0,77

Insumo  00004812 SINAPI PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60* CM, ESPESSURA DE 12 MM 
(SEM COLOCACAO)

m² 1,0740000 9,44 10,13

Insumo  00020250 SINAPI SISAL EM FIBRA KG 0,0078000 19,56 0,15

MO sem LS => 11,87 LS => 10,01 MO com LS => 21,88
Valor do BDI => 11,70 53,52

Quant. => 200,0000000 Preço Total => 10.704,00

 4.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96120 SINAPI ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA DE GESSO). AF_05/2017 M 1,0000000 3,20 3,20

Composição 
Auxiliar

 88269 SINAPI GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0445000 32,98 1,46

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0223000 26,41 0,58

Insumo  00003315 SINAPI GESSO EM PO PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO 
GERAL

KG 0,5124000 0,67 0,34

Insumo  00004812 SINAPI PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60* CM, ESPESSURA DE 12 MM 
(SEM COLOCACAO)

m² 0,0762000 9,44 0,71

Insumo  00005066 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 12 X 12 KG 0,0015000 26,81 0,04

Insumo  00020250 SINAPI SISAL EM FIBRA KG 0,0040000 19,56 0,07

MO sem LS => 0,83 LS => 0,70 MO com LS => 1,53
Valor do BDI => 0,89 4,09

Quant. => 400,0000000 Preço Total => 1.636,00

 5 PISOS, REVESTIMENTOS E IMPERMEABILIZAÇÃO 214.962,00

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98546 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 

CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. 
AF 06/2018

m² 1,0000000 104,59 104,59

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1920000 31,83 6,11

Composição 
Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9480000 33,18 31,45

Insumo  00004226 SINAPI GAS DE COZINHA - GLP KG 0,2600000 8,13 2,11

Insumo  00004014 SINAPI MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER 3 MM, TIPO III, 
CLASSE B, ACABAMENTO PP (NBR 9952)

m² 1,1250000 49,11 55,24

Insumo  00000511 SINAPI PRIMER PARA MANTA ASFALTICA A BASE DE ASFALTO MODIFICADO 
DILUIDO EM SOLVENTE, APLICACAO A FRIO

L 0,6150000 15,75 9,68

MO sem LS => 15,61 LS => 13,18 MO com LS => 28,79
Valor do BDI => 29,28 133,87

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

 



 

Quant. => 250,0000000 Preço Total => 33.467,50

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98558 SINAPI TRATAMENTO DE RALO OU PONTO EMERGENTE COM ARGAMASSA 

POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA REFORÇADO COM VÉU DE 
POLIÉSTER (MAV). AF 06/2018

UN 1,0000000 8,07 8,07

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0240000 31,83 0,76

Composição 
Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1200000 33,18 3,98

Insumo  00000135 SINAPI ARGAMASSA POLIMERICA IMPERMEABILIZANTE SEMIFLEXIVEL, 
BICOMPONENTE (MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE ACRILICA)

KG 0,6720000 2,45 1,64

Insumo  00004030 SINAPI VEU POLIESTER m² 0,2640000 6,43 1,69

MO sem LS => 1,97 LS => 1,66 MO com LS => 3,63
Valor do BDI => 2,25 10,32

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 206,40

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98556 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 

MEMBRANA ACRÍLICA, 4 DEMÃOS, REFORÇADA COM VÉU DE POLIÉSTER 
(MAV). AF 06/2018

m² 1,0000000 53,86 53,86

Composição 
Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8810000 33,18 29,23

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1780000 31,83 5,66

Insumo  00000135 SINAPI ARGAMASSA POLIMERICA IMPERMEABILIZANTE SEMIFLEXIVEL, 
BICOMPONENTE (MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE ACRILICA)

KG 4,2000000 2,45 10,29

Insumo  00004030 SINAPI VEU POLIESTER m² 1,3510000 6,43 8,68

MO sem LS => 14,50 LS => 12,24 MO com LS => 26,74
Valor do BDI => 15,08 68,94

Quant. => 250,0000000 Preço Total => 17.235,00

 5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98671 SINAPI PISO EM GRANITO APLICADO EM AMBIENTES INTERNOS. AF_09/2020 m² 1,0000000 404,64 404,64

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1880000 39,62 47,06

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5940000 26,41 15,68

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 8,6200000 3,01 25,94

Insumo  00010841 SINAPI PISO EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ 
CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, FORMATO MENOR 
OU IGUAL A 3025 CM2, E=  *2* CM

m² 1,1600000 271,69 315,16

Tipo
IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

 



 

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1400000 5,75 0,80

MO sem LS => 26,61 LS => 22,46 MO com LS => 49,07
Valor do BDI => 113,29 517,93

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 10.358,60

 5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101727 SINAPI PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM PLACAS, PADRÃO LISO, ESPESSURA 

3,2 MM, FIXADO COM COLA. AF 09/2020
m² 1,0000000 167,32 167,32

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1710000 33,18 5,67

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0850000 26,41 2,24

Insumo  00004791 SINAPI ADESIVO ACRILICO DE BASE AQUOSA / COLA DE CONTATO KG 0,0950000 22,36 2,12

Insumo  00004792 SINAPI PLACA VINILICA SEMIFLEXIVEL PARA PISOS, E = 3,2 MM, 30 X 30 CM (SEM 
COLOCACAO)

m² 1,1100000 141,71 157,29

MO sem LS => 3,22 LS => 2,72 MO com LS => 5,94
Valor do BDI => 46,84 214,16

Quant. => 500,0000000 Preço Total => 107.080,00

 5.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94779 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, 
ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). AF_11/2014

m² 1,0000000 49,82 49,82

Composição 
Auxiliar

 87630 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF 07/2021

m² 0,7744000 46,70 36,16

Composição 
Auxiliar

 87745 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM  AF 07/2021

m² 0,1119000 61,34 6,86

Composição 
Auxiliar

 87755 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 3CM  AF 07/2021

m² 0,1137000 59,87 6,80

MO sem LS => 9,50 LS => 8,02 MO com LS => 17,52
Valor do BDI => 13,94 63,76

Quant. => 50,0000000 Preço Total => 3.188,00

 5.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87260 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF 06/2014

m² 1,0000000 151,06 151,06

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3900000 38,62 15,06

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PISO - PISOS

PISO - PISOS

PISO - PISOS

PISO - PISOS

Valor com BDI =>

Tipo
PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



 

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1900000 26,41 5,01

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 8,6200000 3,01 25,94

Insumo  00021108 SINAPI PISO EM PORCELANATO RETIFICADO EXTRA, FORMATO MENOR OU 
IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0600000 97,81 103,67

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2400000 5,75 1,38

MO sem LS => 8,47 LS => 7,15 MO com LS => 15,62
Valor do BDI => 42,29 193,35

Quant. => 50,0000000 Preço Total => 9.667,50

 5.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98688 SINAPI RODAPÉ EM POLIESTIRENO, ALTURA 5 CM. AF_09/2020 M 1,0000000 56,75 56,75

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1030000 33,18 3,41

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0520000 26,41 1,37

Insumo  00004791 SINAPI ADESIVO ACRILICO DE BASE AQUOSA / COLA DE CONTATO KG 0,3300000 22,36 7,37

Insumo  00039829 SINAPI RODAPE EM POLIESTIRENO, BRANCO, H = *5* CM, E = *1,5* CM M 1,3400000 33,29 44,60

MO sem LS => 1,95 LS => 1,64 MO com LS => 3,59
Valor do BDI => 15,89 72,64

Quant. => 350,0000000 Preço Total => 25.424,00

 5.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98685 SINAPI RODAPÉ EM GRANITO, ALTURA 10 CM. AF_09/2020 M 1,0000000 74,80 74,80

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2990000 39,62 11,84

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 26,41 3,96

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 0,8614000 3,01 2,59

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1200000 5,75 0,69

Insumo  00020231 SINAPI RODAPE OU RODABANCADA EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ 
QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, 
H= 10 CM, E=  *2,0* CM

M 1,0400000 53,58 55,72

MO sem LS => 6,70 LS => 5,66 MO com LS => 12,36
Valor do BDI => 20,94 95,74

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 1.914,80

 5.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88649 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. AF 06/2014
M 1,0000000 10,13 10,13

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PISO - PISOS

 



 

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0740000 38,62 2,85

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0310000 26,41 0,81

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 0,6030000 0,98 0,59

Insumo  00001287 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 
FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 0,1500000 36,00 5,40

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,0840000 5,75 0,48

MO sem LS => 1,55 LS => 1,31 MO com LS => 2,86
Valor do BDI => 2,83 12,96

Quant. => 30,0000000 Preço Total => 388,80

 5.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87265 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES  AF 06/2014

m² 1,0000000 72,53 72,53

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4900000 38,62 18,92

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2900000 26,41 7,65

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 4,8600000 0,98 4,76

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,4200000 5,75 2,41

Insumo  00000536 SINAPI REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR OU 
IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0500000 36,95 38,79

MO sem LS => 11,17 LS => 9,42 MO com LS => 20,59
Valor do BDI => 20,30 92,83

Quant. => 50,0000000 Preço Total => 4.641,50

 5.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 1,0000000 108,59 108,59

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5470000 39,62 21,67

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2730000 26,41 7,20

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 1,2900000 3,01 3,88

Insumo  00020232 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ 
CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, L= *15* CM, E=  *2,0* 
CM

M 1,0000000 75,84 75,84

MO sem LS => 12,25 LS => 10,33 MO com LS => 22,58
Valor do BDI => 30,40 138,99

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 1.389,90

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

 



 

 6 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS 23.955,65

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89984 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2021

UN 1,0000000 58,74 58,74

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1829000 32,54 5,95

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1829000 25,12 4,59

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0084000 9,40 0,07

Insumo  00006021 SINAPI REGISTRO PRESSAO COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADA, 
SIMPLES, BITOLA 1/2 " (REF 1416)

UN 1,0000000 48,13 48,13

MO sem LS => 4,30 LS => 3,62 MO com LS => 7,92
Valor do BDI => 16,44 75,18

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 751,80

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89985 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2021

UN 1,0000000 62,58 62,58

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2212000 32,54 7,19

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2212000 25,12 5,55

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0106000 9,40 0,09

Insumo  00006024 SINAPI REGISTRO PRESSAO COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADA, 
SIMPLES, BITOLA 3/4 " (REF 1416)

UN 1,0000000 49,75 49,75

MO sem LS => 5,20 LS => 4,38 MO com LS => 9,58
Valor do BDI => 17,52 80,10

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 801,00

 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97666 SINAPI REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
UN 1,0000000 10,79 10,79

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1280000 32,54 4,16

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2514000 26,41 6,63

MO sem LS => 4,33 LS => 3,65 MO com LS => 7,98
Valor do BDI => 3,02 13,81

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 276,20

 6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF 01/2020
UN 1,0000000 11,42 11,42

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

 



 

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0845000 32,54 2,74

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0266000 26,41 0,70

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0332000 2,55 0,08

Insumo  00006148 SINAPI SIFAO PLASTICO FLEXIVEL SAIDA VERTICAL PARA COLUNA LAVATORIO, 
1 X 1.1/2 "

UN 1,0000000 7,90 7,90

MO sem LS => 1,43 LS => 1,21 MO com LS => 2,64
Valor do BDI => 3,19 14,61

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 292,20

 6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86882 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4  X 1.1/2� - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF 01/2020
UN 1,0000000 19,81 19,81

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1356000 32,54 4,41

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0427000 26,41 1,12

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0420000 2,55 0,10

Insumo  00006146 SINAPI SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA TANQUE, 1.1/4 X 1.1/2 " UN 1,0000000 14,18 14,18

MO sem LS => 2,30 LS => 1,94 MO com LS => 4,24
Valor do BDI => 5,54 25,35

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 507,00

 6.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2� X 30CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
UN 1,0000000 9,83 9,83

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1525000 32,54 4,96

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0481000 26,41 1,27

Insumo  00006141 SINAPI ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2 " X 30 
CM

UN 1,0000000 3,55 3,55

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 2,55 0,05

MO sem LS => 2,59 LS => 2,18 MO com LS => 4,77
Valor do BDI => 2,75 12,58

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 251,60

 6.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86885 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2� X 40CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
UN 1,0000000 13,60 13,60

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1525000 32,54 4,96

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0481000 26,41 1,27

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



 

Insumo  00011681 SINAPI ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2 " X 40 
CM

UN 1,0000000 7,32 7,32

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 2,55 0,05

MO sem LS => 2,59 LS => 2,18 MO com LS => 4,77
Valor do BDI => 3,80 17,40

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 348,00

 6.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100878 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA, LOUÇA BRANCA - 

PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 449,22 449,22

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,3121000 32,54 42,69

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6063000 26,41 16,01

Insumo  00006138 SINAPI ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / 
VASO SANITARIO

UN 1,0000000 9,52 9,52

Insumo  00044019 SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, SIFAO OCULTO / 
CARENADO, DE LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO ) - PADRAO ALTO

UN 1,0000000 328,99 328,99

Insumo  00004384 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-10

UN 2,0000000 20,67 41,34

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0881000 121,20 10,67

MO sem LS => 24,26 LS => 20,47 MO com LS => 44,73
Valor do BDI => 125,78 575,00

Quant. => 15,0000000 Preço Total => 8.625,00

 6.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86901 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 

EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 118,33 118,33

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8458000 39,62 33,51

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2665000 26,41 7,03

Insumo  00020269 SINAPI LAVATORIO / CUBA DE EMBUTIR, OVAL, DE LOUCA BRANCA, SEM 
LADRAO, DIMENSOES *50 X 35* CM (L X C)

UN 1,0000000 59,82 59,82

Insumo  00004823 SINAPI MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG 0,5271000 34,11 17,97

MO sem LS => 17,35 LS => 14,64 MO com LS => 31,99
Valor do BDI => 33,13 151,46

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 3.029,20

 6.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

 



 

Composição  86915 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2� OU 3/4�, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 119,08 119,08

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0960000 32,54 3,12

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0303000 26,41 0,80

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 2,55 0,05

Insumo  00036791 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, BICA ALTA, COM 
AREJADOR (REF 1195)

UN 1,0000000 115,11 115,11

MO sem LS => 1,63 LS => 1,37 MO com LS => 3,00
Valor do BDI => 33,34 152,42

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 3.048,40

 6.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86903 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 280,87 280,87

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,4667000 32,54 47,72

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6517000 26,41 17,21

Insumo  00010426 SINAPI LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, COM COLUNA, DIMENSOES *54 X 44* CM 
(L X C)

UN 1,0000000 113,47 113,47

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA 
FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE 
NYLON TAMANHO S-8

UN 6,0000000 15,33 91,98

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0866000 121,20 10,49

MO sem LS => 26,85 LS => 22,66 MO com LS => 49,51
Valor do BDI => 78,64 359,51

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 3.595,10

 6.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95546 SINAPI KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 

INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020
UN 1,0000000 130,22 130,22

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,8970000 32,54 61,72

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5977000 26,41 15,78

Insumo  00039398 SINAPI KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS UN 1,0000000 52,72 52,72

MO sem LS => 32,23 LS => 27,19 MO com LS => 59,42
Valor do BDI => 36,46 166,68

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 1.666,80

 6.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

 



 

Composição  100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF 01/2020

UN 1,0000000 39,76 39,76

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1536000 32,54 4,99

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0484000 26,41 1,27

Insumo  00000377 SINAPI ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL UN 1,0000000 33,50 33,50

MO sem LS => 2,61 LS => 2,20 MO com LS => 4,81
Valor do BDI => 11,13 50,89

Quant. => 15,0000000 Preço Total => 763,35

 7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS / DADOS / VOZ e IMAGEM 53.371,06

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015

M 1,0000000 7,25 7,25

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0400000 31,52 1,26

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0400000 41,59 1,66

Insumo  00000981 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2

M 1,1900000 3,63 4,31

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0090000 3,19 0,02

MO sem LS => 1,25 LS => 1,05 MO com LS => 2,30
Valor do BDI => 2,03 9,28

Quant. => 100,0000000 Preço Total => 928,00

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92979 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 1,0000000 9,59 9,59

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0090000 31,52 0,28

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0090000 41,59 0,37

Insumo  00000980 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 10 MM2

M 1,0270000 8,68 8,91

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0100000 3,19 0,03

MO sem LS => 0,28 LS => 0,23 MO com LS => 0,51
Valor do BDI => 2,68 12,27

Quant. => 100,0000000 Preço Total => 1.227,00

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

 



 

Composição  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015

M 1,0000000 4,61 4,61

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 31,52 0,94

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 41,59 1,24

Insumo  00001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,1900000 2,03 2,41

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0090000 3,19 0,02

MO sem LS => 0,93 LS => 0,79 MO com LS => 1,72
Valor do BDI => 1,29 5,90

Quant. => 500,0000000 Preço Total => 2.950,00

 7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92981 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 1,0000000 14,70 14,70

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0130000 31,52 0,40

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0130000 41,59 0,54

Insumo  00000979 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 16 MM2

M 1,0270000 13,37 13,73

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0100000 3,19 0,03

MO sem LS => 0,40 LS => 0,34 MO com LS => 0,74
Valor do BDI => 4,11 18,81

Quant. => 100,0000000 Preço Total => 1.881,00

 7.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92983 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 1,0000000 26,47 26,47

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0640000 31,52 2,01

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0640000 41,59 2,66

Insumo  00039232 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 25 MM2

M 1,0150000 21,46 21,78

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0090000 3,19 0,02

MO sem LS => 2,00 LS => 1,68 MO com LS => 3,68
Valor do BDI => 7,41 33,88

Quant. => 100,0000000 Preço Total => 3.388,00

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

 



 

 7.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
UN 1,0000000 0,88 0,88

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0187000 26,41 0,49

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0095000 41,59 0,39

MO sem LS => 0,36 LS => 0,31 MO com LS => 0,67
Valor do BDI => 0,24 1,12

Quant. => 100,0000000 Preço Total => 112,00

 7.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91833 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM 

(1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 1,0000000 10,20 10,20

Composição 
Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS ATÉ 
150MM DE LARGURA, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2�, 
FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_05/2015

M 1,0000000 3,41 3,41

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0550000 31,52 1,73

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0550000 41,59 2,28

Insumo  00039243 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR LARANJA, 
DE 20 MM, PARA LAJES E PISOS

M 1,1000000 2,53 2,78

MO sem LS => 2,76 LS => 2,32 MO com LS => 5,08
Valor do BDI => 2,85 13,05

Quant. => 200,0000000 Preço Total => 2.610,00

 7.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91835 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 1,0000000 12,28 12,28

Composição 
Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS ATÉ 
150MM DE LARGURA, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2�, 
FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_05/2015

M 1,0000000 3,41 3,41

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0700000 31,52 2,20

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0700000 41,59 2,91

Insumo  00039244 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR LARANJA, 
DE 25 MM, PARA LAJES E PISOS

M 1,1000000 3,42 3,76

MO sem LS => 3,23 LS => 2,72 MO com LS => 5,95
Valor do BDI => 3,43 15,71

Quant. => 100,0000000 Preço Total => 1.571,00

Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

 



 

 7.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91853 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM 

(1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 1,0000000 11,99 11,99

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1290000 31,52 4,06

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1290000 41,59 5,36

Insumo  00039243 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR LARANJA, 
DE 20 MM, PARA LAJES E PISOS

M 1,0170000 2,53 2,57

MO sem LS => 4,02 LS => 3,40 MO com LS => 7,42
Valor do BDI => 3,35 15,34

Quant. => 100,0000000 Preço Total => 1.534,00

 7.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91855 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 1,0000000 13,98 13,98

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1440000 31,52 4,53

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1440000 41,59 5,98

Insumo  00039244 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR LARANJA, 
DE 25 MM, PARA LAJES E PISOS

M 1,0170000 3,42 3,47

MO sem LS => 4,50 LS => 3,79 MO com LS => 8,29
Valor do BDI => 3,91 17,89

Quant. => 100,0000000 Preço Total => 1.789,00

 7.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 1,0000000 30,12 30,12

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015

UN 1,0000000 8,49 8,49

Composição 
Auxiliar

 91952 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 21,63 21,63

MO sem LS => 9,30 LS => 7,85 MO com LS => 17,15
Valor do BDI => 8,43 38,55

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 771,00

 7.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91965 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 

MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 1,0000000 72,19 72,19

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015

UN 1,0000000 8,49 8,49

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

 



 

Composição 
Auxiliar

 91964 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 
MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 1,0000000 63,70 63,70

MO sem LS => 22,18 LS => 18,72 MO com LS => 40,90
Valor do BDI => 20,21 92,40

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 1.848,00

 7.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92004 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 1,0000000 60,86 60,86

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015

UN 1,0000000 8,49 8,49

Composição 
Auxiliar

 92002 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 52,37 52,37

MO sem LS => 19,62 LS => 16,56 MO com LS => 36,18
Valor do BDI => 17,04 77,90

Quant. => 40,0000000 Preço Total => 3.116,00

 7.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92005 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 1,0000000 64,16 64,16

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015

UN 1,0000000 8,49 8,49

Composição 
Auxiliar

 92003 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 55,67 55,67

MO sem LS => 19,62 LS => 16,56 MO com LS => 36,18
Valor do BDI => 17,96 82,12

Quant. => 40,0000000 Preço Total => 3.284,80

 7.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
UN 1,0000000 1,70 1,70

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0359000 26,41 0,94

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0183000 41,59 0,76

MO sem LS => 0,69 LS => 0,59 MO com LS => 1,28
Valor do BDI => 0,47 2,17

Quant. => 50,0000000 Preço Total => 108,50

 7.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

 



 

Composição  97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 1,0000000 32,42 32,42

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0748000 31,52 2,35

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1795000 41,59 7,46

Insumo  00038774 SINAPI LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA DE LITIO, 
AUTONOMIA DE 6 HORAS

UN 1,0000000 22,61 22,61

MO sem LS => 4,25 LS => 3,59 MO com LS => 7,84
Valor do BDI => 9,07 41,49

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 829,80

 7.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97592 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 12/13 

W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
UN 1,0000000 49,98 49,98

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2231000 31,52 7,03

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5355000 41,59 22,27

Insumo  00039385 SINAPI LUMINARIA LED PLAFON REDONDO DE SOBREPOR BIVOLT 12/13 W,  D = 
*17* CM

UN 1,0000000 20,68 20,68

MO sem LS => 12,71 LS => 10,72 MO com LS => 23,43
Valor do BDI => 13,99 63,97

Quant. => 40,0000000 Preço Total => 2.558,80

 7.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 1,0000000 21,37 21,37

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF 08/2019

m³ 0,0009000 787,38 0,70

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2470000 31,52 7,78

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2470000 41,59 10,27

Insumo  00001872 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 
CORRUGADO

UN 1,0000000 2,62 2,62

MO sem LS => 7,79 LS => 6,58 MO com LS => 14,37
Valor do BDI => 5,98 27,35

Quant. => 50,0000000 Preço Total => 1.367,50

 7.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98297 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 

INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019
M 1,0000000 3,60 3,60

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0045000 31,52 0,14

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



 

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0045000 41,59 0,18

Insumo  00039599 SINAPI CABO DE PAR TRANCADO UTP, 4 PARES, CATEGORIA 6 M 1,0500000 3,13 3,28

MO sem LS => 0,14 LS => 0,11 MO com LS => 0,25
Valor do BDI => 1,00 4,60

Quant. => 610,0000000 Preço Total => 2.806,00

 7.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 1,0000000 42,05 42,05

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2062000 31,52 6,49

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2062000 41,59 8,57

Insumo  00038083 SINAPI TOMADA RJ45, 8 FIOS, CAT 5E, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" 
X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO)

UN 1,0000000 26,99 26,99

MO sem LS => 6,44 LS => 5,44 MO com LS => 11,88
Valor do BDI => 11,77 53,82

Quant. => 50,0000000 Preço Total => 2.691,00

 7.21 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98308 SINAPI TOMADA PARA TELEFONE RJ11 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 11/2019
UN 1,0000000 30,35 30,35

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2062000 31,52 6,49

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2062000 41,59 8,57

Insumo  00038082 SINAPI TOMADA RJ11, 2 FIOS, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" 
(PLACA + SUPORTE + MODULO)

UN 1,0000000 15,29 15,29

MO sem LS => 6,44 LS => 5,44 MO com LS => 11,88
Valor do BDI => 8,49 38,84

Quant. => 30,0000000 Preço Total => 1.165,20

 7.22 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  00000023 Próprio TOMADA DUPLA DE SOBREPOR 10A und. 1,0000000 50,45 50,45

Insumo  00000018 Próprio TOMADA DUPLA DE SOBREPOR 10A UND. 1,0000000 50,45 50,45

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 14,12 64,57

Quant. => 50,0000000 Preço Total => 3.228,50

 7.23 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  00000024 Próprio TOMADA DUPLA DE SOBREPOR 20A und. 1,0000000 53,00 53,00

Insumo  00000019 Próprio TOMADA DUPLA DE SOBREPOR 20A UND. 1,0000000 53,00 53,00

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
Material

 



 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 14,84 67,84

Quant. => 50,0000000 Preço Total => 3.392,00

 7.24 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  00000026 Próprio INTERRUPTOR DUPLO DE SOPREPOR und. 1,0000000 40,86 40,86

Insumo  00000021 Próprio INTERRUPTOR DUPLO DE SOPREPOR UND. 1,0000000 40,86 40,86

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 11,44 52,30

Quant. => 50,0000000 Preço Total => 2.615,00

 7.25 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  00000025 Próprio INTERRUPTOR SIMPLES DE SOBREPOR und. 1,0000000 38,30 38,30

Insumo  00000020 Próprio INTERRUPTOR SIMPLES DE SOBREPOR UND. 1,0000000 38,30 38,30

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 10,72 49,02

Quant. => 50,0000000 Preço Total => 2.451,00

 7.26 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  00000030 Próprio REMOÇÃO DE CABO DE LÓGICA m 1,0000000 2,70 2,70

Insumo  00000248 SINAPI AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL H 0,1500000 18,05 2,70

MO sem LS => 1,46 LS => 1,24 MO com LS => 2,70
Valor do BDI => 0,75 3,45

Quant. => 100,0000000 Preço Total => 345,00

 7.27 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  00000028 Próprio REMOÇÃO DE TOMADA DE LÓGICA und. 1,0000000 3,60 3,60

Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO H 0,1500000 24,02 3,60

MO sem LS => 1,95 LS => 1,65 MO com LS => 3,60
Valor do BDI => 1,00 4,60

Quant. => 50,0000000 Preço Total => 230,00

 7.28 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  00000029 Próprio REINSTALAÇÃO DE TOMADA DE LÓGICA COM APROVEITAMENTO DE 

MATERIAL
und. 1,0000000 39,25 39,25

Insumo  00034761 SINAPI MONTADOR DE ELETROELETRONICOS H 1,2500000 31,40 39,25

MO sem LS => 21,29 LS => 17,96 MO com LS => 39,25

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
Material

Valor com BDI =>

Tipo
INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

Mão de Obra

 



 

Valor do BDI => 10,99 50,24
Quant. => 50,0000000 Preço Total => 2.512,00

 7.29 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1� PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 

SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 7,94 7,94

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1232000 32,54 4,00

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0388000 26,41 1,02

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0332000 2,55 0,08

Insumo  00006153 SINAPI VALVULA EM PLASTICO BRANCO PARA TANQUE OU LAVATORIO 1 ", SEM 
UNHO E SEM LADRAO

UN 1,0000000 2,84 2,84

MO sem LS => 2,09 LS => 1,76 MO com LS => 3,85
Valor do BDI => 2,22 10,16

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 60,96

 8 PINTURAS E TRATAMENTOS 43.862,50

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014
m² 1,0000000 13,19 13,19

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0690000 26,41 1,82

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1870000 34,20 6,39

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,3300000 15,12 4,98

MO sem LS => 3,26 LS => 2,76 MO com LS => 6,02
Valor do BDI => 3,69 16,88

Quant. => 500,0000000 Preço Total => 8.440,00

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF 06/2014
m² 1,0000000 15,67 15,67

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0890000 26,41 2,35

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2440000 34,20 8,34

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,3300000 15,12 4,98

MO sem LS => 4,26 LS => 3,59 MO com LS => 7,85
Valor do BDI => 4,38 20,05

Quant. => 250,0000000 Preço Total => 5.012,50

 8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

 



 

Composição  88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF 06/2014

m² 1,0000000 16,78 16,78

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1140000 26,41 3,01

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3120000 34,20 10,67

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,1000000 0,66 0,06

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,5550200 1,96 3,04

MO sem LS => 5,44 LS => 4,60 MO com LS => 10,04
Valor do BDI => 4,69 21,47

Quant. => 500,0000000 Preço Total => 10.735,00

 8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100746 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF 01/2020

m² 1,0000000 26,11 26,11

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6779000 34,20 23,18

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0127000 14,65 0,18

Insumo  00007292 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE L 0,1274000 21,64 2,75

MO sem LS => 9,31 LS => 7,86 MO com LS => 17,17
Valor do BDI => 7,31 33,42

Quant. => 250,0000000 Preço Total => 8.355,00

 8.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  00000056 Próprio Pintura em Tinta Suvinil - tipo Acetinado, cor: papel picado. m² 1,0000000 17,69 17,69

Composição 
Auxiliar

 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

m² 1,0000000 13,19 13,19

Insumo  00000053 Próprio Tinta Suvinil m² 1,0000000 4,50 4,50

MO sem LS => 3,26 LS => 2,76 MO com LS => 6,02
Valor do BDI => 4,95 22,64

Quant. => 500,0000000 Preço Total => 11.320,00

 9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 2.402,50

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100982 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF 07/2020

m³ 1,0000000 7,51 7,51

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

0

Valor com BDI =>

Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PINT - PINTURAS

PINT - PINTURAS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 
E DESCARGAS

 



 

Composição 
Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0083000 200,55 1,66

Composição 
Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0198000 197,98 3,92

Composição 
Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0105000 94,04 0,98

Composição 
Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0138000 68,91 0,95

MO sem LS => 1,03 LS => 0,87 MO com LS => 1,90
Valor do BDI => 2,10 9,61

Quant. => 250,0000000 Preço Total => 2.402,50

Abertura da Licitação Total do BDI 127.187,20
Número do Processo Licitatório Total Geral 581.612,00

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo de Licitação Total sem BDI 454.424,80
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ANEXO B - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

PREGÃO ELETRÕNICO Nº   /2022 

 
 

No dia ..... de ............... do ano de 2022, na sede do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

(TCE-AM), localizado na Av. Efigênio Sales, 1155, Parque 10, em Manaus - AM, foram registrados 

nesta Ata as quantidades e os preços da empresa abaixo qualificada, resultantes do Pregão 
Eletrônico nº XXXXXXXXXX /2022, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto Estadual n. 

40674/2019 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei Federal 

n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras providências, corroborado pela Lei n. 10.520/2002, a 

qual institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, e em conformidade 

comas disposições a seguir: 

 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para de serviços comuns de engenharia para 

manutenções e adequações nas instalações físicas do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – 

TCE/AM, de acordo com as especificações do Termo de Referência,  Anexo 

.... do edital de Pregão nº ...../2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadasna(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Descrição Und Quant. 
Valor 
Unit 

Valor 
Unit 
com 
BDI 

Total 
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1.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
     

1.1 
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 

 

220,00 
   

1.2 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 
 

220,00 

   

2.0 VIDROS 
     

2.1 
INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 8 MM, 

ENCAIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021_P 
m² 

 

20,00 

   

2.2 
ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM 
PARAFUSOS DE FIXACAO, SEM MOLDURA 

m² 
 

20,00 

   

3.0 PAREDES, PAINÉIS, DEMOLIÇÕES E ESQUADRIAS 
     

3.1 
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
m² 

 

100,00 

   

3.2 
DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
M 

 

100,00 
   

 

3.3 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

 

m² 
 

100,00 

   

3.4 
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
m² 

 

33,60 

   

 

3.5 

REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS 
ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

 

UN 
 

40,00 

   

3.6 
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M 
 

500,00 
   

3.7 
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
UN 

 

15,00 
   

 

3.8 

REMOÇÃO DE CHAPAS E PERFIS DE DRYWALL, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

 

m² 
 

150,00 

   

 
3.9 

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO 

(DRYWALL), PARA USO INTERNO, COM DUAS FACES 

SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 

SIMPLES, SEM VÃOS. AF_06/2017_P 

 
m² 

 
 

250,00 

   

3.10 
INSTALAÇÃO DE ISOLAMENTO COM LÃ DE ROCHA EM 

PAREDES DRYWALL. AF_06/2017 
m² 

 

250,00 

   

3.11 
INSTALAÇÃO DE REFORÇO METÁLICO EM PAREDE 

DRYWALL. AF_06/2017 
M 

 

120,00 

   

 
3.12 

RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE PORTA DE MADEIRA 

LEVE OU MÉDIA DE 80CM DE LARGURA, 

CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL. 

AF_12/2019 

 
UN 

 
 

20,00 

   

 

3.13 

DIVISÓRIA (N3) PAINEL/VIDRO/PAINEL MSO/COLMEIA 

E=35MM - MONTANTE/RODAPE DUPLO AÇO GALV 

PINTADO - COLOCADA 

 

m² 
 

250,00 
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3.14 

DIVISÓRIA CEGA (N1) - PAINEL MSO/COLMEIA E=35MM 

- MONTANTE/RODAPÉ DUPLO AÇO GALV PINTADO - 

COLOCADA 

 

m² 
 

250,00 

   

 

3.15 
ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM 

PREGOS, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 

M 
 

50,00 

   

 

 
3.16 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 

(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 

BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 

 
UN 

 

 

10,00 

   

4.0 FORROS 
     

 

4.1 
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E 
FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

 

m² 
 

100,00 

   

4.2 
REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
m² 

 

100,00 

   

 

4.3 

REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA OU DE MADEIRA 

PARA FORRO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

 

m² 
 

100,00 

   

4.4 
FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 
m² 

 

200,00 
   

4.5 
ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA EM 

DRYWALL, COM LARGURA DE 15 CM). AF_05/2017_P 
M 

 

100,00 

   

4.6 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES 

COMERCIAIS. AF_05/2017_P 
m² 

 

200,00 

   

4.7 
ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA DE GESSO). 

AF_05/2017 
M 

 

400,00 

   

5.0 PISOS, REVESTIMENTOS E IMPERMEABILIZAÇÃO 
     

 

5.1 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA 

ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE 

PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. AF_06/2018 

 

m² 
 

250,00 

   

 
5.2 

TRATAMENTO DE RALO OU PONTO EMERGENTE COM 

ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA 

REFORÇADO COM VÉU DE POLIÉSTER (MAV). 
AF_06/2018 

 
UN 

 
 

20,00 

   

 
5.3 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 

ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 4 

DEMÃOS, REFORÇADA COM VÉU DE POLIÉSTER 

(MAV). AF_06/2018 

 
m² 

 
 

250,00 

   

5.4 
PISO EM GRANITO APLICADO EM AMBIENTES 

INTERNOS. AF_09/2020 
m² 

 

20,00 

   

 

5.5 
PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM PLACAS, PADRÃO 
LISO, ESPESSURA 3,2 MM, FIXADO COM COLA. 

AF_09/2020 

 

m² 
 

500,00 

   

 
 

5.6 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E 

AREIA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 CM 

ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA 

 
 

m² 

 

 
50,00 
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 EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR 

(PRÉDIO).AF_11/2014 

     

 
5.7 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 

TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM 

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². 
AF_06/2014 

 
m² 

 
 

50,00 

   

5.8 RODAPÉ EM POLIESTIRENO, ALTURA 5 CM. AF_09/2020 M 
 

350,00 

   

5.9 RODAPÉ EM GRANITO, ALTURA 10 CM. AF_09/2020 M 
 

20,00 

   

 

5.10 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. 
AF_06/2014 

 

M 
 

30,00 

   

 

5.11 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS 

COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 

20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 

ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS 

PAREDES. AF_06/2014 

 

m² 

 

 
50,00 

   

5.12 
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 

2,0 CM. AF_09/2020 
M 

 

10,00 

   

6.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS 
     

 

6.1 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 

1/2", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

 

UN 
 

10,00 

   

 

6.2 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 

3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

 

UN 
 

10,00 

   

6.3 
REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
UN 

 

20,00 

   

6.4 
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN 

 

20,00 

   

6.5 
SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2” 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
 

20,00 

   

6.6 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2” X 30CM 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
 

20,00 

   

6.7 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2” X 40CM 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN 

 

20,00 

   

 

6.8 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA, 

LOUÇA BRANCA - PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 

UN 
 

15,00 

   

 

6.9 

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 

50CM OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 

UN 
 

20,00 

   

 

6.10 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4” , PARA 

LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 

UN 
 

20,00 

   

 

6.11 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM 

OU EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 

UN 
 

10,00 
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6.12 
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL 

CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 
UN 

 

10,00 

   

6.13 
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 

UN 
 

15,00 

   

7.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS / DADOS / VOZ e IMAGEM 
     

 

7.1 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI- 

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

M 
 

100,00 

   

 

7.2 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI- 

CHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

M 
 

100,00 

   

 

7.3 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI- 

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

M 
 

500,00 

   

 

7.4 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI- 

CHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

M 
 

100,00 

   

 

7.5 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI- 

CHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

M 
 

100,00 

   

 

7.6 
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS 

ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

 

UN 
 

100,00 

   

 
7.7 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 

PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 
M 

 
 

200,00 

   

 
7.8 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 

PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 
M 

 
 

100,00 

   

 
7.9 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 

PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 
M 

 
 

100,00 

   

 
7.10 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 
M 

 
 

100,00 

   

 

7.11 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

UN 
 

20,00 

   

 
7.12 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 
UN 

 
 

20,00 

   

 

7.13 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

UN 
 

40,00 

   

 

7.14 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

UN 
 

40,00 
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7.15 
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
UN 

 

50,00 
   

 

7.16 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED 

DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

 

UN 
 

20,00 

   

 

7.17 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 

LÂMPADA LED DE 12/13 W, SEM REATOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

 

UN 
 

40,00 

   

 

7.18 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), 

PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

UN 
 

50,00 

   

 

7.19 

CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM 

EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

 

M 
 

610,00 

   

7.20 
TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2019 
UN 

 

50,00 
   

7.21 
TOMADA PARA TELEFONE RJ11 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2019 
UN 

 

30,00 

   

7.22 TOMADA DUPLA DE SOBREPOR 10A und. 
 

50,00 

   

7.23 TOMADA DUPLA DE SOBREPOR 20A und. 
 

50,00 
   

7.24 INTERRUPTOR DUPLO DE SOPREPOR und. 
 

50,00 

   

7.25 INTERRUPTOR SIMPLES DE SOBREPOR und. 
 

50,00 
   

7.26 REMOÇÃO DE CABO DE LÓGICA m 
 

100,00 

   

7.27 REMOÇÃO DE TOMADA DE LÓGICA und. 
 

50,00 

   

7.28 
REINSTALAÇÃO DE TOMADA DE LÓGICA COM 

APROVEITAMENTO DE MATERIAL 
und. 

 

50,00 

   

 

7.29 
VÁLVULA EM PLÁSTICO 1” PARA PIA, TANQUE OU 

LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTOE 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 

UN 
 

6,00 

   

8.0 PINTURAS E TRATAMENTOS 
     

8.1 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 

LÁTEXACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

m² 
 

500,00 

   

8.2 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEXACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014 

m² 
 

250,00 
   

8.3 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 
m² 

 

500,00 

   

 
 

8.4 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A ROLO 

OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020 

 
 

m² 

 

 
250,00 

   

8.5 Pintura em Tinta Suvinil - tipo Acetinado, cor: papel picado. m² 
 

500,00 
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9.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
     

 

9.1 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 

111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

 

m³ 

 

 
250,00 

   

 

2.2. De acordo com a Ata da sessão pública do Pregão Eletrônico nº /2022 (Anexo deste 
instrumento), houve fornecedores que aceitaram fornecer Estação de TrabalhoSimples – 

Padrão TCE/AM com preços iguais aos da licitante vencedora. Assim, no casode impossibilidade 

de atendimento desta Ata pela empresa consignada no quadro acima,serão convocados tais 

fornecedores para os fornecimentos, na sequência daclassificação do certame, 

respeitadas as disposições do Edital da licitação, 

principalmente as constantes no item 

.......... 

 
3. VALIDADE DA ATA 

 

3.1. O A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de 

................................. 

 

 
4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

 

4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao fornecedor. 

4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seuspreços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

4.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

4.5. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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4.5.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se  tornarsuperior 

àqueles praticados no mercado; ou 

4.5.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.5.1, 4.5.2 e 4.5.4 será 

formalizado por despacho do órgão, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

4.7.1. Por razão de interesse público; ou 

4.7.2. A pedido do fornecedor. 

 

 
5. DAS PENALIDADES 

 

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

 

 
6. CONDIÇÕES GERAIS 

 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega/execução e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais doTCE-AM e 

do (s) Fornecedor (es) Beneficiário (s). 

 

Local e data 

 

Pelo TCE-AM: 
 

............................................................... 

Autoridade do TCE-AM competente para assinar a Ata de Registro de Preços 

 

Pelo Fornecedor: 
 

.................................................... 

Representante legal 
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ANEXO C - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N. XXX/20...-TCE/AM 

 

 
TERMO DE CONTRATO DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA, CELEBRADO 

ENTRE O ESTADO DO AMAZONAS, POR 

INTERMÉDIO DA TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO AMAZONAS E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXX., NA FORMA 

ABAIXO: 

 

 
Aos ............. dias do mês de ............ do ano 20..., nesta cidade de Manaus, na sede da 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM, situada na 

Alameda Cosme Ferreira n.º 7.600-A - Aleixo, presentes o ESTADO DO AMAZONAS, 

por intermédio da TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS – 

TCE/AM, doravante designada CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.º 05.533.935/0001-57, neste ato representado por seu 

Presidente, o Senhor Conselheiro , brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, na Rua.............................................., portador da Cédula de Identidade 

nº..........................e do CPF nº , e a CONTRATADA xxxxxxxxxxxxxxxxxx, daqui 

por diante denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, com seus 

atos   constitutivos   devidamente   registrados   na   Junta   Comercial   do   Estado   de 

........................, em ................, sob o n.º       , sendo a última alteração contratual, em 

.............., sob o n................, sediada na cidade de ................., na Av/Rua. inscrita no 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – ....... sob n. .............. no 

CNPJ, sob o n.................., Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu 

Procurador, Senhor ................................, (qualificação: nacionalidade, estado civil, 

profissão, residente e domiciliado nesta cidade na Rua ........... , Cédula de Identidade n. e 

de acordo com a licitação na modalidade ..........., edital n. ............... , cuja homologação 

foi publicada no Diário Oficial do Eletrônico do TCE/AM, edição de .............. , 

página..........., tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.         , que se 

regerá pelas disposições das Leis nos 8.666/93, 8.880/94, 9.648/98, pela legislação que 

lhe é correlata, e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Por força do presente Contrato, a CONTRATADA obriga-se a executar para a 

CONTRATANTE, serviços comuns de engenharia para manutenções e adequações nas 

instalações físicas do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM, 

obedecendo fiel e integralmente: 
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1. A todas as exigências, itens, subitens, elementos, projetos, especificações e condições 

gerais constantes no Edital de (Modalidade de Licitação) XXXX-CPL n. XXXXXX; 

 

2. Aos projetos, as especificações técnicas, quantitativas e cronogramas aprovados pelo 

CONTRATANTE. 

 

3. A todas as exigências do(s) procedimento(s) de Licenciamento Ambiental cabíveis aos 

serviço objeto deste Contrato. 

 
 

PARÁGRAFO ÚNICO 

 

Os documentos acima mencionados, aceitos pela (o) CONTRATADA (O), passam, 

juntamente com sua proposta constante do processo, a integrar o presente Contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

As obras e serviços serão realizados sob o regime de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução das obras e serviços caberá à TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO AMAZONAS, através de seus prepostos, incumbindo-lhes, 

consequentemente, a prática de todos os atos próprios ao exercício desse mister, definidos 

no Edital de Licitação e nas especificações das obras e serviços, inclusive quanto à 

aplicação das penalidades previstas neste Contrato e na legislação em vigor, devendo 

anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato. 

 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 

Ficam reservados à Fiscalização o direito e autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, duvidoso ou omisso, não previsto neste Contrato, no Edital, nas especificações, 

ou nas normas, e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou 

indiretamente, com as obras e os serviços em questão, e seus complementos, podendo 

determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

 

A (O) CONTRATADA (O) declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos 

e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela FISCALIZAÇÃO, 

obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 

comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho 

das suas atividades. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO 

 

A existência e atuação da FISCALIZAÇÃO não exclui nem reduz a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da(o) CONTRATADA (O), no que concerne às obras e 

serviços contratados, à sua execução, e às consequências e implicações, próximas ou 

remotas, perante o CONTRATANTE ou terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 

eventuais irregularidades na execução das obras e serviços contratados não implica co- 

responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

 

O disposto nesta Cláusula não invalida e/ou substitui a fiscalização ambiental a ser 

executada pelos órgãos competentes. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

 

Ficam reservadas à FISCALIZAÇÃO direito e autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Edital, nas Especificações, nos 

Projetos, nas Leis, nas Normas, nos regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma 

se relacione, direta ou indiretamente, com as obras e serviços em questão e seus 

complementos. 

 

PARÁGRAFO SEXTO 

 

Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO 

 

1. Exigir o cumprimento de todas as disposições firmadas nos documentos contratuais, 

examinar ou rejeitar qualquer material; 

2. Solicitar o afastamento imediato do local dos serviços, de qualquer elemento da 

Contratada que venha a demonstrar conduta nociva ao bom andamento dos serviços 

e à Fiscalização, ou por incapacidade técnica, não podendo tal providência implicar 

em modificações de prazo ou de condições contratuais; 

3. Impugnar os serviços que não satisfaçam tecnicamente as condições contratuais; 

4. Suspender os serviços por descumprimento de exigências estabelecidas em normas 

ou padrões e projetos. Poderá, também, autorizar seu prosseguimento, verificada a 

correção da falha que ocasionou a suspensão. 

 

5. Atestar as faturas de pagamento da execução dos serviços, através das notas fiscais e 

planilhas de medições que serão acompanhadas de memórias de cálculos, 

croquis/desenhos (quando cabível) e de relatório fotográfico da execução dos 

serviços. 

6. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

CONTRATADA(O); 
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7. Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à 

CONTRATADA(O); 

8. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

9. Promover, com a presença da CONTRATADA (O), as medições das obras e serviços 

efetuados; 

10. Dar imediata ciência à (ao) Secretária (o) Geral de Administração sobre os fatos 

passíveis de apuração para aplicação de penalidades ou rescisão, praticados pela (o) 

CONTRATADA (O); 

11. Rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade ou não especificado 

e estipular o prazo para a sua retirada da obra; 

12. Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e 

disciplinarmente às necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos 

e condições contratuais; 

13. Decidir quanto à aceitação de substituição de material diferente do especificado, por 

motivo de força maior; 

14. Exigir da (o) CONTRATADA(O) o cumprimento integral do estabelecido nesta 

cláusula e seus parágrafos; 

15. Indicar à (ao)CONTRATADA(O) todos os elementos indispensáveis ao início das 

obras, dentro do prazo de cinco dias a contar da data de emissão da Ordem de Serviço. 

Tais elementos constituir-se-ão, basicamente, da documentação técnica julgada 

indispensável, inclusive, para locação da obra, nível de referência e demais elementos 

necessários. 

16. Comunicar, por escrito, as instruções somente das modificações do projeto que 

porventura venham a ser feitas, bem como alterações de prazos e cronogramas; 

17. Relatar, tempestivamente, ao Chefe imediato ocorrências ou circunstâncias que 

possam acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras em relação a terceiros. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

 

Com relação ao “Diário de Serviços”, documento de registro de serviços e atividades, 

compete à FISCALIZAÇÃO: 

1. Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela CONTRATADA; 

2. Registrar o andamento dos serviços e/ou das obras , tendo em vista os projetos, 

especificações, prazos e cronogramas; 

3. Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA, no 

referido Diário; 

4. Dar soluções às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua 

equipe; 

5. Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos 

ou ao desenvolvimento da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

 

6. Determinar as providências cabíveis para o cumprimento do projeto e 

especificações; 

7. Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA CONSERVAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A (O) CONTRATADA (O) ficará responsável pela conservação das obras e serviços, por 

sua conta, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento provisório. 

 

CLÁUSULA QUINTA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA(O) CONTRATADA(O) 

 

A (O) CONTRATADA (O) obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias 

para evitar danos a terceiros, e/ou ao meio ambiente, em consequência da execução dos 

trabalhos, inclusive as que possam afetar os serviços a cargo de concessionários. Será da 

exclusiva responsabilidade da (o) CONTRATADA (O) a obrigação de reparar os 

prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas, 

respondendo por si e seus sucessores. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 

A (O) CONTRATADA (O) é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou 

substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, obras e serviços, objeto deste Contrato, 

em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução irregular, 

do emprego de materiais inadequados ou não correspondentes às especificações 

previamente acordadas. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

 

O (A) CONTRATADO(A) obriga-se a manter na direção e no local das obras, até o seu 

final o responsável técnico referido na cláusula sétima, cuja substituição só poderá ser 

feita por outro de igual lastro e experiência e capacidade, sempre a exclusivo critério do 

CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

 

A (O) CONTRATADA (O) é, também, responsável por todos os encargos e obrigações 

concernentes às legislações social, trabalhista, tributária, comercial, securitária ou 

previdenciária e ambiental, que resultem ou venham a resultar da execução deste contrato, 

bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em 

horários extraordinários (diurno ou noturno), inclusive iluminação, despesas com 

instalações e equipamentos necessários às obras e serviços e, em suma todos os gastos e 

encargos com material (transporte de materiais até o local da execução da obra e mão-de- 

obra) necessários à completa realização do objeto deste Contrato . 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

 

A inadimplência da (o) CONTRATADA (O) com referência aos encargos decorrentes da 

legislação mencionados no parágrafo anterior, não transfere ao CONTRATANTE a 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato, ou restringir 

a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

 

A (O) CONTRATADA (O) é único(a), integral e exclusivo(a) responsável pela guarda, 

defesa e vigilância dos canteiros das obras, dos materiais, das máquinas e dos 

equipamentos a serem instalados e empregados no local da obra e se obriga, outrossim, a 

afastar qualquer empregado ou funcionário seu, cuja presença, a juízo da 

FISCALIZAÇÃO, seja considerada prejudicial ao bom andamento, regularidade e 

perfeição dos serviços. 

 

A (O) CONTRATADA (O) obriga-se ainda a: 

 

1. Providenciar, às suas expensas, cópias dos documentos necessários à assinatura do 

Termo de Contrato, e no decorrer da execução das obras e serviços; 

2. Registrar o Contrato no CREA e apresentar o comprovante de pagamento da 

“Anotação de Responsabilidade Técnica” à Fiscalização; 

3. Responsabilizar-se pela contratação dos seguintes seguros, caso a contratada entenda 

necessário, para garantia de pessoas e bens, durante toda execução contratual, 

encaminhando as respectivas apólices ao CONTRATANTE: 

a) risco de responsabilidade civil do construtor; 

b) contra acidentes do trabalho; e 

c) riscos diversos de acidentes físicos decorrentes da execução do objeto deste 

contrato, além de outros exigidos pela legislação pertinente. 

4. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de acidentes do trabalho, não cobertas 

pelo seguro. 

5. Fornecer e colocar no canteiro de obras as placas ou outras formas de divulgação das 

fontes de financiamento e de coordenação dos serviços, conforme modelos 

estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO; 

6. Manter, permanentemente, no local das obras e serviços, equipe técnica suficiente, 

composta de profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assuma 

perante a FISCALIZAÇÃO, a Responsabilidade Técnica, até a entrega definitiva do 

objeto do contrato, inclusive com poderes para deliberar sobre determinações de 

emergência, caso se façam necessárias; 

7. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção das obras e serviços em qualquer 

dia ou hora, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive 

de ordem administrativa; 

8. obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir 

salubridade e segurança dos empregados no canteiro das obras e serviços; 

9. submeter à FISCALIZAÇÃO quando, por motivo de força maior, houver a 

necessidade de utilização de material similar, em substituição ao especificado 

previamente; 

10. retirar todo o entulho decorrente da execução, parcial ou total, das obras e serviços, 

deixando o local totalmente limpo; 
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11. Fornecer e manter, no canteiro de obras, “Diário de serviços”, o qual deverá 

permanecer disponível para lançamento pela FISCALIZAÇÃO ou pela Contratada, 

dos fatos ocorridos durante a execução da obra. 

12. registrar, obrigatoriamente, no “Diário de serviços”: 

a) as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos serviços; 

b) as folhas de serviços; 

c) consultas à FISCALIZAÇÃO; 

d) as datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma 

aprovado; 

e) os acidentes ocorridos durante a jornada de trabalho; 

f) as respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO; 

g) a eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a execução dos 

serviços ou obras; 

h) outros fatos que, a juízo da (o) CONTRATADA (O), devam ser objeto de registro; 

 

13. providenciar o pagamento de taxas e emolumentos junto às concessionárias de 

serviços públicos, para efetivação das ligações definitivas de água, telefone, energia 

elétrica, esgoto, gás e  outros pertinentes, sendo estas condições necessárias ao 

recebimento definitivo da obra, quando for aplicado ao caso concreto oficiado pela 

fiscalização ou autoridade competente; 

14. propiciar aos seus empregados as condições necessárias para o perfeito 

desenvolvimento dos serviços, fornecendo-lhes os equipamentos e materiais para o 

bom desempenho e controle de tarefas afins; 

15. identificar todos os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE; 

16. manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o 

uso de qualquer bebida alcoólica, bem como, durante a jornada de trabalho, desviar 

a atenção de suas atividades; 

17. manter pessoal habilitado, uniformizado com os respectivos EPI´s para a execução 

dos serviços, num só padrão, devidamente identificado através de crachás com 

fotografia recente; 

18. instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da obra; 

19. apresentar para controle e exame, sempre que o CONTRATANTE o exigir, a Carteira 

de Trabalho e Previdência Social de seus empregados e comprovantes de pagamentos 

de salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas 

obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou 

tenham prestado serviços ao CONTRATANTE, por força deste contrato. 

 
 

PARÁGRAFO SEXTO 

 

A CONTRATADA deverá adotar o necessário cuidado em todas as operações, com o uso 

de seus equipamentos, promovendo a proteção do operário, das pessoas e do tráfego de 

veículos, e causando o mínimo incômodo possível às propriedades limítrofes à obra. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 

 

Havendo necessidade de contratação de mão-de-obra para a execução do objeto do 

presente contrato, a CONTRATADA deverá efetuar a sua captação preferencialmente por 

intermédio do Sistema Nacional de Emprego – SINE/AM. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RESPONSÁVEL PELAS OBRAS E SERVIÇOS 

 

As obras e serviços a que se refere o presente Contrato serão executados sob a direção e 

responsabilidade técnica do XXXXXX (Engenheiro ou arquiteto) ........................ N XXX 

- D/CREA-AM ou CAU, CPF n. xxxxxxxxxxxxxxxx que assina o presente Contrato, 

ficando autorizado a representar a CONTRATADA em suas relações com o 

CONTRATANTE, em matéria de serviço. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 

O responsável técnico obriga-se a registrar o presente Termo de Contrato no CREA-AM 

e/u CAU, conforme determina a Resolução n.º 307, de 28 de fevereiro de 1986, do 

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia e/ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo, sob pena de ser aplicada ao (a) CONTRATADO (A) a multa de até 5% do 

valor do contrato e/ou suspensão dos pagamentos, até o efetivo cumprimento dessa 

obrigação, por parte do referido engenheiro. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

 

A CONTRATADA obriga-se a manter o mencionado Responsável técnico na direção e 

no local das obras e serviços até a conclusão, permitida sua substituição, por outro de 

igual lastro, experiência e capacidade, sempre a exclusivo critério e aprovação do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

O valor global do Contrato é de R$ ........... (. ), em conformidade com a proposta 

apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO 

 

As despesas decorrentes deste Contrato, foi empenhada à conta da seguinte dotação: 

Programa de Trabalho: ..............., Natureza da Despesa: ...................., Fonte .................. , 

Nota de Empenho n.º datada de 

......./.........//2017. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a cumprir, rigorosamente, os seguintes prazos: 

 

1. DE INÍCIO: O (A) CONTRATADO(A) deverá iniciar os trabalhos dentro de no 

máximo 5 (cinco) dias seguintes ao recebimento da ordem de serviço expedida pelo 

CONTRATANTE. 

2. DE ETAPAS DE EXECUÇÃO: O programa mínimo de progressão dos trabalhos e 

o desenvolvimento das obras obedecerão à previsão de etapas mensais (ou de 

etapas.....), constantes do CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, o qual passa, 

para todos os efeitos legais, a integrar e complementar o presente contrato. 

3. Os motivos de força maior, a critério do CONTRATANTE, que possam impedir o(a) 

CONTRATADO(A) de cumprir as etapas e o prazo do Contrato, deverão ser 

alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado, não sendo levadas em 

consideração quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas, nem 

aceitas pela FISCALIZAÇÃO nas etapas oportunas. 

4. DE CONCLUSÃO: O prazo máximo para a completa execução das obras e serviços 

é de 60 (sessenta) dias findo o qual deverão estar inteiramente concluídas. 

5. DE ENTREGA PROVISÓRIA: Concluídas as obras o(a) CONTRATADO(A) 

deverá, no prazo máximo de 10 (dez) dias, comunicar formalmente e por escrito o 

CONTRATANTE para recebê-las. 

6. DE OBSERVAÇÃO: É de 60 (sessenta) dias o prazo de observação das obras e 

serviços, contado do recebimento provisório, durante o qual serão inspecionadas e 

testadas, competindo ao(à) CONTRATADO(A) reparar e refazer às suas expensas 

qualquer serviço impugnado, bem como arcar com todas as despesas decorrentes dos 

testes e demais provas exigidas por normas técnicas. 

7.  DE VIGÊNCIA: Este contrato passará a viger a partir da data de publicação do 

extrato deste instrumento no Diário Eletrônico do TCE/AM, pelo prazo de 60 

(sessenta) dias. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os prazos de início, de etapas de execução, de conclusão e de entrega, poderão ser 

prorrogados, a critério do CONTRATANTE, mantidas as demais cláusulas contratuais e 

desde que ocorra qualquer dos motivos enumerados nos itens de I a VI, do parágrafo 

único do artigo 57, da Lei n. 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Após o decurso do prazo de observação ou vistoria, previsto no parágrafo anterior, o 

objeto será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.º 

8.666/93, e ao disposto como restrições e/ou condições de validade da(s) licença(s) 

ambiental(s) correspondente(s). O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil do (a) CONTRATADO (A) pela solidez das obras, nem a ético-profissional pela 

perfeita execução do Contrato. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, a obra, se em desacordo com o 

Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DAS 

MEDIÇÕES 

O pagamento ao (à) CONTRATADO (A) será efetuado mensalmente, em 

correspondência com as medições mensais dos serviços e/ou das obras efetivamente 

realizados conforme a proposta, mediante apresentação de faturas devidamente atestadas 

pela Comissão de Fiscalização do TCE/AM e/ou funcionário que não seja ordenador de 

despesas. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O(A) CONTRATADO(A) é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários 

dos empregados que colocar à disposição do(a) CONTRATANTE, somente sendo devido 

o pagamento pela prestação do serviço após a comprovação de quitação destas 

obrigações. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Não havendo a comprovação de que trata o parágrafo PRIMEIRO, em especial, da 

assinatura da CTPS, do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas, do 

recolhimento de contribuições para a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviços (FGTS), o(a) CONTRATANTE reterá a fatura respectiva até o 

adimplemento da obrigação. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Em ocorrendo atraso no pagamento a ser feito pela (o) CONTRATANTE, por culpa da 

(o) CONTRATADA (o) não serão devidos atualização monetária ou juros. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

O (A) CONTRATADO (A) se obriga a apresentar a relação dos empregados que 

prestaram serviços na sede da Contratante no mês do pagamento da fatura, seja em caráter 

permanente, seja em substituição a outro empregado, inclusive com a exibição do (s) 

respectivo (s) Termo (s) de Rescisão de Contrato de Trabalho (TRCT), como condição 

para o pagamento. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

O pagamento realizado em descumprimento às condições impostas neste artigo sujeita o 

servidor responsável às penalidades legais previstas no Estatuto do Servidor Público Civil 

Estadual. 

 

PARÁGRAFO SEXTO 

As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, 

as quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos elucidativos 

adequados, como fotos, memórias de cálculo, desenhos, catálogos, etc. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO 

As medições serão acompanhadas por representantes do CONTRATANTE e da 

CONTRATADA, sendo que eventuais divergências serão sanadas pelo representante do 

CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO OITAVO 

Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 dias, contado a partir de cada medição, 

observando-se para as respectivas realizações, o seguinte procedimento: 

a CONTRATADA deverá entregar os relatórios de medição, juntamente com 

registro fotográfico dos serviços na sede da Contratante no prazo de dois dias 

após a sua realização, nos termos da cláusula sexta; 

1. O CONTRATANTE deverá aprovar os valores para fins de faturamento, 

comunicando essa aprovação à CONTRATADA no prazo de três dias úteis do 

recebimento da medição; 

2. a CONTRATADA deverá apresentar a fatura no primeiro dia subsequente à 

comunicação dos valores aprovados, nos termos da alínea anterior; 

3. a não aprovação dos valores nos termos da alínea "b" deverá ser comunicada à 

CONTRATADA, com a justificativa correspondente, no prazo estabelecido na 

mesma alínea “b”; 

4. as faturas emitidas contra o CONTRATANTE pela CONTRATADA deverão ser 

entregues no protocolo do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 

 

PARÁGRAFO NONO 

Para os pagamentos, além da execução dos serviços registrados pelas medições, é 

necessário que a CONTRATADA tenha cumprido todas as exigências contratuais 

relativas a pagamentos e atendido a recomendações da fiscalização, sem o que as faturas 

não serão aceitas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS PENALIDADES 

 

À CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de acordo com o 

Capitulo IV, da Lei n.º 8.666/93 e da Lei nº 9.605/98, sem prejuízo do direito à rescisão 

do Termo de Contrato e às perdas e danos, ficando garantida a prévia defesa da 

CONTRATADA, nos Termos da Lei, no prazo de cinco dias úteis, contados da data da 

comunicação do ato pela autoridade competente: 

1. Advertência; 

2. multas moratórias de 1% (um por cento) do valor do Contrato, por dia, até o trigésimo 

dia de atraso, se as obras e serviços não forem iniciados na data prevista, sem 

justificativas aceitas pelo CONTRATANTE; 

3. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto da licitação não realizado, na 

hipótese da rescisão administrativa, se a CONTRATADA recusar-se a executar o 

objeto contratual; 

4. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual, pela inexecução ou 

execução parcial do objeto. 
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5. suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o 

CONTRATANTE, por prazo a ser fixado de até dois anos, a ser publicado no Diário 

Oficial. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Será configurada a inexecução ou execução parcial do objeto, quando: 

1. O CONTRATADO executar, até o final do segundo mês do prazo de execução do 

objeto, menos de 40% do valor total do CONTRATO; 

2. Houver atraso injustificado dentro do prazo fixado para a conclusão da obra 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Em caso de infração às normas ambientais, a CONTRATADA fica sujeita às sanções 

pertinentes, aplicáveis pelos órgãos competentes, constituindo, outrossim, motivo para 

suspensão do direito de licitar e impedimento para contratar com o Poder Público, por 

prazo de até dois anos. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DAS MULTAS 

 

As multas previstas deverão ser recolhidas através de DAR (Documento de Arrecadação), 

em uma das agências do Banco Bradesco S/A, no prazo improrrogável de quarenta e oito 

horas, contados da data de notificação, em favor do Tribunal de Contas do Estado. Esta 

notificação ocorrerá através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM ou 

através do recebimento pela CONTRATADA do competente aviso. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

As multas não têm caráter compensatório e, assim, o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A aplicação das multas, aqui referida, independerá de qualquer interpelação, notificação 

ou protesto judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado 

causa à notificação extrajudicial. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes do pagamento da multa que lhe 

houver sido imposta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO DE CONTRATO 

 

Este Termo de Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

1. não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

2. cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
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3. lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a permitir a não 

conclusão das obras e serviços; 

4. atraso injustificado no início das obras e serviços; 

5. paralisação das obras e serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

6. subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas pelo CONTRATANTE; 

7. desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

8. cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

9. decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

10. dissolução da sociedade; 

11. alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA 

que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato; 

12. razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE e exaradas no processo a que se 

refere o Contrato; 

13. atraso superior a noventa dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, 

decorrentes do objeto, ou parcelas de obras e serviços, já executados, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 

CONTRATADA, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações, até que seja normalizada a situação; 

14. ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, 

impeditivos da execução do 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CESSÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO 

Será admitida a subcontratação parcial, desde que previamente informado e autorizado 

pela fiscalização de contrato, quanto aos serviços complementares relacionados a 

instalações elétricas, de telecomunicações, marcenaria e outros, devendo 

preferencialmente ser subcontratadas, micro ou pequenas empresas, em consonância à 

Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 128/08. A 

CONTRATADA diligenciará junto a esta no sentido de serem rigorosamente cumpridas 

as obrigações contratuais, especialmente quanto à fiel e perfeita execução dos serviços 

subcontratados, ficando diretamente responsável, perante o CONTRATANTE, pelas 

obrigações assumidas pela subcontratada. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATADA tomará as providências cabíveis e se responsabilizará pela plena 

observância, por parte das empresas subcontratadas, das determinações deste Termo de 

Referência, do Contrato e documentos relacionados. O CONTRATANTE não aceitará, 
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sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para 

outros, sejam profissionais ou empresas subcontratadas. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATADA deverá certificar-se da conformidade documental e habilitação da 

subcontratada, inclusive quanto à compatibilidade da empresa frente ao Atestado de 

Capacidade Técnica apresentado, devendo a CONTRATADA zelar rigorosamente pela 

execução dos serviços subcontratados; 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Não poderá haver caso de cessão parcial ou integral dos serviços, objeto do Contrato 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

 

A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução deste Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na Licitação. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATADA manter-se-á plenamente informada e atualizada sobre a legislação 

específica ao contrato e seu objeto. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATADA responderá inteiramente pelo cumprimento, por parte de suas 

subcontratadas, das instruções contidas nesta Cláusula. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A CONTRATADA responderá, por sua conta exclusiva, por todos e quaisquer impostos, 

taxas e tributos que incidam diretamente sobre si, qualquer que seja a modalidade de sua 

incidência que tenha sido considerada em sua proposta. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

Cabe à CONTRATADA resguardar e garantir o CONTRATANTE contra as infrações de 

emprego de quaisquer sistemas ou uso indevido de qualquer composição, processo 

secreto ou invenção patenteados, relativos a equipamentos ou materiais que venham a 

utilizar nas obras e serviços, correndo por sua conta, quaisquer indenizações ou despesas 

decorrentes das infrações desta natureza. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

A CONTRATADA providenciará às suas expensas a apresentação das provas e dados 

suficientes de que os materiais ou equipamentos alternativos são de qualidade igual e 

adequados aos itens especificados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Será alterado este Contrato, mediante termos aditivos com as devidas justificativas, 

durante sua vigência, nos seguintes casos: 

I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 

a) quando, por iniciativa do CONTRATANTE, houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

b) a CONTRATADA fica obrigada a aceitar as mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que, a critério do TCE, se façam necessários no objeto desta 

licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, podendo as supressões ultrapassar o limite estabelecido, a consenso das partes, 

de acordo com o estabelecido pelo § 2º, inciso II, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, com a 

redação da Lei nº 9.648/98; 

II - Por acordo entre as partes: 

a) quando necessária a modificação do regime de execução, em face da verificação 

técnica da inaplicabilidade, nos termos contratuais originários; 

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação 

do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem correspondente 

contraprestação da execução do objeto. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Aquelas obras e serviços adicionais, cujos preços unitários não constem da proposta 

inicial, serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos 

na letra “b”, inciso I desta Cláusula. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

No caso de supressão do objeto, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e 

posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo CONTRATANTE, pelos custos 

de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber 

indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 

regularmente comprovados. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão 

desses para mais ou para menos, conforme o caso. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

Em havendo alteração unilateral deste Contrato, que aumente os encargos da 

CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial. 
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PARÁGRAFO QUINTO 

As atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 

podendo ser registrados por simples, apostila, dispensando-se a celebração de aditamento. 

 

PARÁGRAFO SEXTO 

Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem 

implicará em aprovação definitiva das obras e serviços executados, total ou parcialmente. 
 

PARÁGRAFO SÉTIMO: 

O pagamento da última medição só será efetuado após o recebimento e aprovação das 

obras e serviços pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - REAJUSTAMENTO 

 

Só será admitido reajuste se o prazo de execução do objeto sofrer prorrogação, observadas 

as exigências do art. 57, §§1º e 2º, da Lei n. 8.666/93, de modo que o contrato venha a 

atingir vigência superior a doze meses, salvo se a prorrogação ocorrer por culpa exclusiva 

da CONTRATADA, hipótese em que não haverá reajuste. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os preços contratuais serão reajustados, após 12 meses, se for o caso, contados a partir 

da apresentação da proposta, conforme Índice Nacional da Construção Civil-INCC, com 

a variação do Índice correspondente à Coluna 035, publicado na Revista Conjuntura 

Econômica da Fundação Getúlio Vargas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO DO CONTRATO 

 

Obriga-se a CONTRATADA, por si e por seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas 

as cláusulas e condições do presente contrato, e elege como seu domicilio contratual o da 

cidade de Manaus, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

 

O presente Contrato será publicado sob a forma de extrato no Diário Oficial Eletrônico 

do TCE/AM, dentro de vinte dias a contar do quinto dia útil do mês subsequente ao da 

assinatura, correndo as despesas por conta do CONTRATANTE. 

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – CLÁUSULAS ESSENCIAS 

Constituem, também, cláusulas essenciais do presente Contrato, de observância 

obrigatória por parte da CONTRATADA: 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

1. inadmissibilidade de qualquer direito de retenção sobre a obra e serviços 

executados; 

2. impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de exceção de inadimplemento, 

como fundamento para a unilateral interrupção das obras e serviços. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS NORMAS APLICÁVEIS 

O presente Contrato reger-se-á pela Lei n. 8.666/93, Lei n. 4.320/64 e demais legislação 

aplicável. 

 

Manaus, xx de xxxxx de 2022. 

CONTRATANTE: 
 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
 

CONTRATADA: 
 

Sócio e Responsável Técnico da Empresa 

 
 

T E S T E M U N H A S: 
 

C.I. n. 
 

C.I. n. 


